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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.747, DE 1992 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 119/92 

< 
( 

Dispõe sobre a "política nacional de salários e dá outras 

providências. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ­

rLICQ: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART.54): E DE CONSTITUI-

çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54). 
, -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A polftica nacional de salários tem como fundamento a livre negociação, 
observado o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. As condições de trabalho, bem assim as cláusulas salariais, 
inclusive os aumentos reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais 
à extensão e à complexidade do trabalho, serão flxados em contrato, convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, laudo arbitral ou sentença normativa, observadas, dentre outros fatores, a 
produtividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

, 
Art. 2° Fica instituído o lndice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, a ser 

calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que 
refletirá a variação mensal do custo de vida para as famílias com renda até dois salários 
mínimos. 

§ 1° O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecerá e publicará 
a metodologia de cálculo do IRSM. 

§ 2° Quando, por motivo de força maior, não for possível ao IBGE divulgar o 
IRSM até o último dia útil do mês, o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento adotará 
índice substitutivo. 

Art. 3° Para os flns desta Lei, deflne-se o Fator de Atualização Salarial - F AS 
como o resultado da multiplicação dos seguintes índices unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no quadrimestre imediatamente 
anterior ao mês de referência do FAS; 

II - índice da variação mensal do IRSM no mês imediatamente anterior ao mês de 
referência do FAS, dividido pela média geométrica dos índices das variações mensais do IRSM 
no quadrimestre mencionado no inciso I deste artigo. 

Parágrafo único. Para flns deste artigo, o índice unitário é a soma da unidade 
(1,00) mais a variação percentual do índice considerado, dividida por cem (l00). 

Art. 4° A partir do primeiro mês subseqüente à publicação desta Lei, será 
assegurado aos trabalhadores reajuste quadrimestral da parcela salarial até três salários mínimos. 
pela aplicação do FAS. 
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' . . 
(Fls. 2 do projeto de lei que dispõe sobre a polftica nacional de salários). '-

§ 1° Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos meses de janeiro, maio e 
setembro integram o Grupo A, e, nestes meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 2° Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos meses de fevereiro, junho e 
outubro integram o Grupo B, e, nestes meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 3° Os trabalhadores cujas datas-bases ocorrem nos meses de março, julho e 
novembro integram o Grupo C, e, nestes meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 4° Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos meses de abril, agosto e 
dezembro integram o. Grupo D, e, nestes meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

Art. 5° A partir do primeiro mês subseqüente à publicação desta Lei, serão 
asseguradas aos trabalhadores antecipações salariais sobre a parcela até três salários mínimos, a 
serem fixadas e publicadas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento até o segundo 
dia útil de cada mês, em percentual não inferior à média geométrica das variações mensais do 
IRSM aferidas nos dois meses imediatamente anteriores a sua concessão. 

§ 1° Os trabalhadores integrantes do Grupo A farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 2° Os trabalhadores integrantes do Grupo B farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 3° Os trabalhadores integrantes do Grupo C farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 4° Os trabalhadores integrantes do Grupo D farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 5° As antecipações de que trata este artigo, bem assim aquelas concedidas, até a 
publicação desta Lei, com base no art. 3° da Lei n° 8.222, de 5 de setembro de 1991, que ainda 
não tenham sido compensadas nos termos da referida Lei, serão deduzidas por ocasião do 
reajuste quadrimestral previsto no artigo anterior. 

Art. 6° Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente 
pelo empregador a todo trabalhador, por jornada normal de trabalho, capaz de satisfazer, em 
qualquer região do País, as suas necessidades vitais básicas e às de sua família, com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social. 

§ 1° O salário mínimo horário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte avos) 
do salário mínimo e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

§ 2° Para os trabalhadores que tenham por disposição legal jornada máxima 
diária de trabalho inferior a oito horas, o salário mínimo horário será igual ao definido no 
parágrafo anterior multiplicado por oito e dividido pelo máximo legal. 

Art. 7° A partir de 1° de maio de 1992, inclusive, o salário mínimo mensal será 
de Cr$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil cruzeiros). 

Parágrafo único. A partir de 1° de setembro de 1992, o valor do salário mínimo 
será reajustado quadrimestralmente pela aplicação do FAS. 

Art. 8° Caso a variação real anual do salário mínimo resulte inferior à variação 
real do Produto Interno Bruto - PIB "per capita", observada a sistemática prevista neste artigo, o 



(Fls. 3 do projeto de lei que dispõe sobre a política nacional de salários). 

salário mínimo incorporará, no mês de maio do ano subseqUente, aumento correspondente ao 
percentual de variação real do PIB "per capita", se positiva, no ano considerado. 

Parágrafo único. A variação real anual do salário mínimo corresponderá à 
divisão da soma dos salários mínimos nos doze meses do ano de referência pela soma dos 
salários mínimos nos doze meses do ano imediatamente anterior, corrigindo-se todos os valores 
pela variação acumulada do IRSM entre o mês de competência e o mês de dezembro do ano de 
referência. 

Art. 9° A partir de setembro de 1992, inclusive, os benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela aplicação do F AS, sempre 
nos meses de setembro, janeiro e maio. 

§ 1 ° Os benefícios com datas de início posterior a 31 de maio de 1992 terão seu 
primeiro reajuste calculado pela variação do IRSM entre o respectivo mês de início, inclusive, e 
o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos benefícios com data de 
início nos meses mencionados no "caput" deste artigo. 

§ 3° Em maio de 1992, o valor dos benefícios de prestação continuada será 
reajustado nos termos do art. 41, inciso TI, da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. Caso a variação mensal do IRSM seja inferior a 10% (dez por cento) 
durante dois meses consecutivos, fica o Poder Executivo autorizado a instituir a semestralidade 
dos reajustes de que tratam os arts. 4°, 7° e 9° desta Lei, a adequar a metodologia de cálculo do 
F AS à nova periodicidade e a suspender a concessão das antecipações de que trata o art. 5° desta 
Lei. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se o inciso II do art. 41 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
1991, a Lei n° 8.222, de 5 de setembro de 1991, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI.' 1.213.de 24 de jUlho de 1991. 

Dispõe IObre 0$ Planos de BenefTci05 da 
Prevld!ncia Social e dA outras providlncias. 

O PRESIDENTE . DA REP(]BLICA 
Faço uber que o CongreLSO NacIOnal decreta e eu unciono a 5eguinte 

11ruLOI 
DA fINAllDADE E DOS PRlNdplOS BÁSICOS 

DA PREVlDBNClA SOCIAL 

.- ... .... _--- .... - - - - - . ----
CAPtrur.on 

DAS PREST AÇóES EM GERAL 

'r .... ... .. ... - - - - - - .. 

SEÇÁOJV 
DO REAJUSTAMENTO DO VAlOR DOS BENEFtClOS 

- -

.... - . -

Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefTcios obedecerá As 5eguintes 
normas: 

I - ~ assegurado o reajustamento dos benefTcios para preservar-lhes. em 
caráter pennanente, o valor real da data de sua concessão; . 

. n - os valores dos beneficios em manuten~o serão reajustados, de acordo I 
com suas respectivas datas de início, com base na variação mtegral do INPC. calculado pelo 
IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo fndice da cesta básica ou 
substituto eventual . 

- - ... - - ... - ... _ ... ~ -. " .. ' - -- - - ~ - -,.. - - .... - _ .. --- - - ~ - - -
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• • • • • LEI.' 1.222 • de 05' de •• tlllllbro de 1991. : 

DiwÔt aobre a Polltlc:a NadoM .. ~ ..: 
SaI'riCK, o aalArio mfoJmo e cU ou ~'. c o ... 

lei: 

o . 'liS.DENTE 
faço aaber , que o Coflireuo 

. provIcUndu. 
DA lE,CIL.CA 

Nadoml decreta e eu &andoDo a leiUlnte 

Art. 1° • A polftlc:a nadonal de aal'riOs. respeitado o prindpio da \ 
irredutibilidade, tem por fundamento a livre Detodação coletiva e feger-ae4 pelas DOI1IW 
eSlabelecida.~ nesta lii. 

'Parágrafo tlnico • (VETADO) 

Art. 20 • Para efeitos desta Lei, os trabalhadores do divididos DOS aeguinte, 
grupos: 

I . Grupo ): trabalhadores penencentes • categorias com datas-base DOS meses 
de ~tembro, janeiro e maio; 

D • Grupo D: trabalhadores penencentes a categorias com datas-base DOS 
I meses de outubro, fevereiro e junho; 

m • Grupo m: trabalhadores penencentes a categorias com datas·base nos 
meses de novembro, março e julho; 

. IV - Grupo IV: trabalhadores penencentes a categorias com datas-base nos 
meses de dezembro, abril e agosto. • . 

, . Art. 3° - t assegurado reajuste bimestral 1 parcela salarial att tr!s saláriQ!; 

\ 

núnimos, a tftulo de antecipação, em percentual a ~r fixado pelo Ministtrio da EconorDJa., 
. fazenda e Planejamento, DO primeiro dia tltil de cada bimestre, em ato publicado DO Diário 

Oficial da UniAo, nAo podendo ser inferior a 50% (cinqüenta por cento) da variação do 
~ lndice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC do lBGt no bimestre anterior. 

f 1°· Os trabalhadores penencentes aos Grupos I em farAo jus aos reajustes 
bimestrais fixados DOS meses de setembro, novembro, janeiro, março. maio e julho. 

f 20 • Os trabalhadores penencentes aos GruJ?O' D e IV farto jus aos reajustes 
bimestrais fixados nos meses de outubro, dezembro, fevere11O, abril,junbo e agosto. 

Art. 4° • A partir de janeiro de 1992, inclusive. e DOS meses mencionados nos 
incisos 1, fi, m e IV do art 20 desta Le~ a parcela warial att tr!s salários m(nimps dos 
trabalhadores dos respectivos gru{>?S seré reajustada pela variação acumulada do Indice 
Nacional de Preços ao ConsUInldor • INPC no quadrimestre anterior, deduridas as 
antecipações de que trata o .art )Q desta Lei. 

§ 1° • Excepcionalmente, sem prejufz.o do disposto no artigo anterior, a parcela 
salarial att tr!s saIános mínimos dos trabalhadores penencentes ao Grupo n ~ré 
reajustada, em outubro de 1991, pela variação do INPC do m!s anterior. . . . 

§ 20 - Excepcionalmente, sem prejufw do disposto no artigo anterior, a parcela 
salarial att tr!s wános mínimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo m seré 
reajustada, em npvembro de 1991, pela variação acumulada do INPC do bimestre anterior, 
deduzida a antecipação de que trata o art 3° desta Lei 

§ 3° • Excepcionalmente, sem preju!z.o do disposto no artigo anterior, a parcela 
salarial att tr!s saIários mínimos dos trabalhadores penencentes ao Grupo IV 5eá 
reajustada, em dezembro de 1991, pela variação acumulada do INPC no trimestre anterior, . 
deduzida a antecipação de que trata o art 3° desta Lei. . 

Art. 5° • (VETADO) 

.Art. fJO • As clãusulas 5alariais, inclusive os aumentos reais, pnhos de 
produtividade do trabalho e pisos 5alariais proporcionais 1 extensão e 1 complexidade do 
trabalho, assim como as demais condições de trabalho serlo fixados em contratos, 
corrvenÇÔe5 e acordos coletivos de trabalho, mudos arbitrais e sentenças normativas, 
observadas, dentre outros fatores, a produtividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

Art. ?O. Salário mínimo t a contraprestação mínima devida e paga diretamenu 
pelo empregador a todo trabalhador, por dia normal de serviço, capaz de utisfazer, em 
qualquer região do PaIs, as suas necessidades vitais básicas, bem como as de sua famflia, 
com moradia, alimentação, educação, saúde. lazer, vestuário, higiene. transpone c 
previd!ncia social, conforme dispõe o inciso IV do art ?O da Constituição Federal. 

Art. fIO • O valor do salério m(nimo, em setembro de 1991, ~ de 01 42.000.00 
mensais, 011.400,00 diérios e Cr$ 190,9091 borérios. 

Parâgrafo único· (VETADO) 

/ Art. 90 • Compete a uma Com.issAo Ttcnica, formada por um representante da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatfstica • IBGE, um representante do 
Depanamento Intersindica1 de Estatística e Estudos S6cicrEconômicos • DIEESE, um 
representante da Fundação Getúlio Vargas· FGV, um representante da Fundaçflo Instituto 
de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo· FlPEfUSP. um representante do 
Minist~rio da Economia, Fazenda c Planejamento e um representante do Ministtrio do 
Trabalho e da Previd!ncia Social definir, no pra.z.o de cento e oitenta dias: 

. I . a com{X>siçAo do conjunto de bens e serviços de que 'trata o art ?O desta 
Lei e os crittrios de reVIsão periódica desta romposiçAo; . 

I 

I 
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Diário 
8.222, DE 05 DE SETEMBRO DE 1991 

-------~~~~~~~~~~~ 

Oficial c5e 6 c5e .et~mbro c5e 1991 C
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1000a ~lI~edariçl01 mensa1

1BO
E. 'do Mto doi proctutOl e teM~ 

re en 05 DO w so ante or,' ter,~ pe o ~ . 

. ' " • JO • A CorniuAo de que trata este artigo ter' instalada DO prazo m'xlmo 
qulnu dias, • partir da publicaçAo cfesta Lei. 

f 20 - Compete li InstitulçOes mencionada.~ no eaput deste artigo indicar leUS 
representante" bem como o, respectivos luplentes, aendo Oi mesmos nomeados pelo 
Presidente da Repóblica, • 

§ 3° - Com base na proposta aprovada pela Comissão Ttcníca, o Poder 
Executivo encaminharA projeto de lei ao Congres~o Nacional, dispondo sobre o valor, a 
composiçAo e a metodologIa da aferiçAo mensal do custo do conjunto ideal de bens e 
servIços de que trata o art. ']O desta Lei, assim como sobre as regras de reajuste e a 
aistemAtlca de crescimento gradual do ulAno mínimo. . 

§ 4° - O MinJsttrio da Economia, Fazenda e Planejamento e a FundaçAo 
lnsti~to Brasileiro d~ Geogr~a e Estatlstica fornecerão o apoio neccsWlo ao 
funCIonamento da ConussAo Ttcruca. . 

Art. 10 - Att que entre em vigor a lei mencionada no § 3° do artigo anterior, o 
salAdo mínimo serA reajustado segundo os seguintes crittrios: 1 

I I - (VETADO) ~ 
D - no m~s de janeiro de 1992, o salário mínimo será reajustado pela variação 

acumulada do lNPC no quadrimestre anterior, acrescido cumulativamente de percentual de I' 

4,02% (quatro inteiros e dois centtsimos por cento), e deduzidas as antecipações de que 
trata o inciso anterior; i' 

1 

m -(VETADO) 

An. 11 - O salário mfnimo horário corresponde a 1/220 (um duzentos e vinte 
, avos) do valor do salário mínimo e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

Paráwa.fo único - Para os trabalhadores que tenham por disposição. legal o 
máximo de jomaaa diária de trabalho em menos de oito horas, o salário mínimo será igual 
ao definido no caput deste artigo, multiplicado por oito e dividido por aquele máximo legal 

An. 12 - É vedada a vincula~o do salário mfnimo para qualquer fim, 
ressalvados os valores mínimos dos benefíCIOS de prestação continuada da previdência 
social. 

Art. 13 - (VETADO) 

Art. 14 - (VETADO) 

Art. 15 - (VETADO) I Art. 16 - (VETADO) 

Art. 17 - (VETADO) 

Art. 18 - (VETADO) 

An. 19 - Os valores expressos em cruzeiros nas Leis nOs 8212 e 8.213, de 1991, 
serão reajustados, para a competência setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e 
sete inteiros e seis centésimos por cento). 

An. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1° de setembro de 1991. 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

BrasOia, em OS de setembro de 1991; 
1700 da Independência e 1030 da República. 

__ FERNANDO COLLOR 
/ / Luiz Antônio Andrade Gonçalves 

Antonio Magri 

I 
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Mensagem nO 119 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do parágrafo 1Q do artigo 64 da Constituição Federal, tenho a honra 

de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Economia) Fazenda e Planejamento, do 

Trabalho e da Administração e da Previdência Social, o anexo projeto de lei que "Dispõe 

sobre a política nacional de salários e dá outras providências". 

Brasília, em 23 de abril de 1992. 

t. ... n .. ....d .. ~-
-
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E.M. Interministerial n g 113 
Brasília, 20 de abril de 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à superior consideração de Vossa Excelência 
Anteprojeto de Lei que dispõe sobre a política salarial e 
estabelece nova regra de reajustes para o salário mínimo e 
befiefícios previdenciários. 

2. Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, a 
Comissão Técnica do Salário Mínimo , como resultado de um amplo 
processo de discussão entre os responsáveis pelos principais 
índices de preços disponíveis no País, recomendou a adoção de um 
índice específico para o reajuste desse salário 1 de modo a melhor 
refletir a evolução do custo de vida para a parcela da população 
mais diretamente afetada. Tal índice teria como vantagem adicional 
o fato de estar disponível logo no primeiro dia de cada mês, 
evitando os transtornos atualmente causados pela divulgação d o 
índice de reajuste dos salários, no caso o TNPC, somente na 
segunda quinzena do mês. 

3 . No presente Anteproj eto de Lei, sugere-se a adoç i:.o do 
índice de Reajuste do Salário Mínimo IRSN, proposto pe l a 
referida Comissão I também para a correção quadrirr,estral da parcela 
salarial não superior a três salários mínimos, bem assim dos 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

4 . Ademais, a sistemática de correção ora proposta 
compatibiliza a política de proteção às faixas salariais mais 
baixas com qualquer cenário de inflação. Tal mecanismo consiste no 
reajuste pela variação do IRSM no quadrimestre anterior, 
incorporando-se um fator de ajuste baseado na tendência da 
i nflação no mesmo período. Assim, num contexto de aceleração 
inflacionária, os salários mais baixos teriam uma proteção maior 
que a simples reposição da inflação ocorrida n o passado, e I em 
caso contrário, como atualmente I um crescimentc real compatíve l 
com a manutenção da tendência de clinante das taxa~ de inflação. 

I r · 1 
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FI. 2 da EM Interministerial n Q 113/92 do MEFP, MTA e MPS, de 
/ / 

5. Sugere-se, ainda, a continuidade das antecipações 
bimestrais para a parcela salarial até três salários mínimos, que 
se tem revelado importante instrumento de redução dos conflitos na 
área trabalhista, sem, contudo, desestimular a livre negociaçã o 
entre as partes. 

6. No que diz respeito ao salário mínimo, propõe-se, além 
da política de reajustes quadrimestrais, um incremento anual em 
percentual correspondente à variação real, se positiva, do Produto 
Interno Bruto - PIB "per capi ta" no ano anterior, como forma de 
garantir a esse salário um crescimento compatível com o desempenho 
da economia. Independentemente da aplicação destas regras, propõe­
se que o valor do salário mínimo mensal não sej a inferior a Cr$ 
230.000,00 (duzentos e trinta mil cruzeiros), a partir de maio de 
1992. 

7. Esta proposta representa a solução de compromisso entre 
o desejo deste Governo de promover o resgate do valor histórico do 
salário mínimo e a busca do equilíbrio das contas públicas, 
notadamente nas esferas estadual e municipal, resguardando também 
a saúde financeira da Previdênci~ Social. 

8. A propósito, Sr. Presidente, em resposta à consulta 
efetuada pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, 
quinze secretários estaduais de fazenda, num total de vinte e 
três, expressaram preferência por uma periodicidade igualou 
superior à quadrimestral como a mais conveniente para o reaj uste 
do salário mínimo. 

9. Quanto ao valor do salário mínimo em maio de 1992, os 
valores médios indicados pelos secretários por regiões foram de 
Cr$ 195.000,00, para a Região Norte, Cr$ 177.759,00, para a Região 
Nordeste, Cr$ 193.216,00, para a Região Centro-Oeste e Cr$ 
230.000,00, para as Regiões Sul e Sudeste. Tais sugestões 
demonstram que parte expressiva dos Estados já terão dificuldades 
com o valor do salário mínimo ora proposto. 

10. Quanto aos benefícios previdenciários, a presente 
proposta prevê sua revisão quadrimestral nos mesmos moldes do 
salário mínimo, à exceçao da parcela de ganho real que somente 
será concedida àqueles que recebem o piso. Tal sistemática 
proporciona as melhores condições possíveis para o equacionamento 

,.1' \ , 
I , ~ ~ 
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da relação entre receitas e despesas da Previdência Social, sem 
que se permita a deterioração do valor real dos benefícios de 
aposentados e pensionistas. 

11. Por fim, em um cenário de inflação declinante, caso 
sej am verificadas, em dois meses consecutivos, variações mensais 
do IRSM inferiores a 10%, a periodicidade dos reajustes tornar-se­
á semestral, suspendendo-se, concomitantemente, a concessão das 
antecipações bimestrais .. Tal providência constitui fator adicional 
de adequação da política salarial a um cenário de taxas de 
inflação ainda mais reduzidas. 

São essas, Sr. Presidente, as medidas que submetemos à 
vossa superior consideração, sob a forma de Anteprojeto de Lei que 
atende, outrossim, à determinação inserta no § 3 Q do art. 9 Q da 
Lei Ng 8.222, de 5 de setembro de 1991. 

Respeitosamente, 

Marcílio Marques Mo~eira 
Ministro da Econo 'a, 

Fazenda e Planejame to 

()d 
"---~ 

Joã Mellão Neto 
Ministro do Trabalho 

e da Administração 

1 - I-- I R~nhold Stephanes 
Ministro da 

previdência Social 
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Aviso nO 346/SG 
Em 23 de abril de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Economia, Fazenda e Planejamento, do Trabalho e da Administração e da Previdência 

Social, relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a política nacional de salários e dá outras 

providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

~R\MEIRA SECRETAR1A 

-

Em..).~/--P li / ~A. S~"h f 

0tdOoGe\<ol": ~ Lil i-~==---., 
\ . ~p~6'd. INOC~NCIO .OUVEIR C 

Itrimeiro Secretórlo - ---___ _ 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Senhor Presidente, 

Requ~remas, nos te~mos do art. 155 do Regi­

mento Interno, URGENCIA para votaç§a do Projeto de Lei nº 2747/92 

d i) P o d e r E x e c u t i v o . 

Sala das Sessôes, em 29 d ,~ a~ril de 1992. 

-
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GER 20 ,01 ,0050,5 - (JUU89) 
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EXCELENT1SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUT~D 

/7\ ''-' __ 

Na forma do disposto no art . 161, inci so I, do 

Regimento Interno desta Casa . requeremos 

que para votação em separado do 

a Vossa Excelência dest~ J 
, ~ < 

~'1 -

Ar t. 9º 

e da seguinte expressão 

y/ 
" o inciso I I do art. -if da Le i nº 8.213, 

de 24 de j ulho de 199 1 ... " 

constante do art. 12, do StJbstitutivo da COI+lÜ;sao de 

PL nº 2 }'f/91. 
Ee onomia, 

das Sessões, em 29 de abril de 1992. 
\ 

..-- S () y- " k r 
') f1/~"" 

~r---+F~~-T--~~~~-- -----------------------

l~ /t:~c1M~ 
--~~~--~~--~~~~-- ------------------------

JUS T I F I C A T I V A 

A retirada do texto se faz necessária a fim de se man 

ter, para a correçao dos beneficios de prestaçao continuada pre~ 

tado s pela Previdência Social a variação integral do INPC, como 

previsto na Lei do Plano de Custeio. 

GER 20 .01 .0050.5 ~ (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senh~r Presid2nte, 

Req:Jeremos, nos termos regimentais, OESTA-

QUE para votação e::l separado, da expressão "inciso II dJ artigo 

4 1 d a l e i n º 8 . 21 3, d e 2 ,~ d i~ j U n h :] d e 19 9 1 ", d ,) a r t i J o 12 d o 

P . l . 2747/92 . 

Sala jas Sessô2s, em 29 de abril de 1992. 

'. 

GER 20.01 .0050 ,5 - (JU L/89 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

S~nhor Presidente , 

Requeremos, nos termos regimentais, DE STA­

Q U [ P a T a v o t a ç ã o em s e p a r a d iJ d o a r t. 9 º d o P. L. 2 7 4 7 / 9 2 . 

Sal a d 3 S S es s õ e s, em 2 9 d I:; a b r i 1 d I:; 1 992 . 

--------- - ----+--, , 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 
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Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, OESTA-

QUE, para votação em sep arado, do art. 10 do Projeto de Lei nº 

2 .747 /92 . 

GE R 20.01 .0050.5 

Sala das Sessões, em 29 de abril d2 1992 . 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos a Vossa Excelência, na forma regimental, 

DESTAQUE PARA VOTAÇAO DA EMENDA Nº ofereci-

da ao Projeto de Lei nº 2.747/92. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1992. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

• Requeremos a Vossa Excelência, na forma regimental, 

DESTAQUE PARA VOTAÇAO DA EMENDA Nº L5 --=------------- ofereci-

da ao Projeto de Lei nº 2.747/92. 

Sala das Sessões,~ 1 de abril de 1992. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

FALA DO PRESIDENTE 

O Projeto de Lei ri ç 2 . 145, de 1991, foi distribuí 

do às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Pú­

blico, e de Constituição, Justiça e de Redação, sendo o exa 

me de mérito deferido à primeira, por força do disposto no 

art. 32, XII, "f", do Regimento Interno . 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio re 

quereu e foi-lhe deferida audiência do projeto. 

Nos termos regimentais, a audiência não se confun 

de com distribuição, destinando-se a primeira apenas à manl 

festação de determinada Comissão a propósito de pontos ou as 

pectos específicos da matéria (RI, art. 140). 

Dessa forma, para efeito do disposto no art. 191, 

111, do Regimento Interno, prevalecerá o substitutivo apre 

sentado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Servi 

ço Público, à qual incumbiu o exame abrangente do mérito da 

proposlçao . 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

• 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO .... ......................... . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

GER 20.01.00 50 .5 - (ABR/91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ............................. . 

AQUELE S QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PE RMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

GER 20. 0 1.0050 .5 - (ABR/91) 



CAMARA D OS DEPUTAD OS 

EM VOTAÇAO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO .................... ......... . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

!- I +-m e n " I] n ~ e r no, 

,/ =; 'J--­
} 1, T , 

Senhor Presidente, 

Requ3remos, nos te~mos do 3rt. 155 do Regi­

URGtNCIA p3ra votaçã ,] d,] Projeto de Lei nº 2747/92 

di) Podi~r Executivo. 

GER 20 ,01.0050,5 - (JUL/89) 

Sala das Sessôes, em 29 d ,~ a~ri1 de 1992. 

''-Â/Í O 

- ps:J)6 

~ f < í 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO DE LEI N9 2 .747, DE 1992 

(DO PODER EXECUTIVO ) 

DISCUSSÃO , EM TURNO ÚNICO , DO PROJ ETO DE LEI N9 2 . 747 , DE 

1992 , QUE DISPÕE SOBRE A POLíTICA NACIONAL DE SALÁRIOS E DÁ OUTRAS 

PROVID~NCIAS ; PENDENTE DE PARECERES DAS COMIS SÕES : DE TRABALHO , DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBLICO ; DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO ; E DE CONS 

TITUI ÇÃO E JUS TIÇA E DE RE DAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO , DE AD­

MINISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBLICO , CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO 
, i D 6. I ?) ,f .L IllA~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBU - tevr -
TAÇÃO AO SENHOR DEPUTADO .~ .. {~ ..... ~Q ...... . . . ..... .. ... . ... . 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO ....... . 

. . . . . . . f.! f .'-: .~ !\( . . 0. ~ I? . ~ . . . . . . . . .. . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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GER 20.01.0055.6 - (DEZ/87) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

----

---- - - --------------

O PROJETO FOI EMENDADO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS 

SÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALA-

VRA AO SENHOR DEPUTADO ... . J )) h- J .... ~ .... . i..:-.t .tI'(}v.fJ . ............. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS 

SÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO 
I .' -

. . . . . . . . . ~. =7Ja~.~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .K! . if. ~ . .(~~ .v~ ~ rY. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS 

SÃO DE 

SENHOR 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 

DEPUTADO ..... . '. . . (~ N. . . . . . !.1.J.?N. . .............. . 

GER 20 .0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 



.. 
EM VOTA MENDAS DE PLENÃRIO N9S .......................... . 

PELA APROVAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PEr,A APROVAÇÃO RERHANEÇAM COHO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÃRIO N9S ........................... . 

COM PARECER PELA REJEIÇÃO , í'\..t/l') v.../.;v'"7:---f1>1r, 0'1 c;[.t.-z fz.."-l "'"0 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremo s , nos termos regimentai s , prefer~ncia 

para que o Projeto oe Lei n~ 2 .747 /92 seja votado antes do Substi­

tutivo a ele a presentado . 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 

SEla das Sess~es, em 29 de abril de 1992. 

çIJ j ·1 (A r \/v( 

f- v~ (ctiv 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO .. .' .t ... T/!-!t &.r? .". ~~/'. .. ~( ... 
r 

í\-)/vtttv" /1 JPvft(;~ E-- J t pVi ~ (/}v' f3L {Vv ( 1N fl/vG--L I'f TV~ 

f ( O (; ( D ~ L (,-vt ,.q 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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[ 1 SlISTIMIVA 
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Dê-se ao parágrafo 
, 
uniCO do art. 7º dJ Projeto a 

s8g u inte reda~ãQ: 

" A r t. 7 º ...................................... . 
Parágrafo Gnlco . A partir de 1º d3 j~lho de 

1992, o valor dJ salário mínimo será raajustadJ 

b i m e s t r a I m e n t e p '3 I a a 'J I i c a ç ã o d .J F AS . " 

JUSTIFICAÇAO 

M 3 n t i d o o v a lar d ;3 C r $ 2 3 O . O O 'J , O J (d IJ zen tos e 

trinta mil cruzeiros) para o salário mínim o mensal, seu re3juste 

d3 v e o~orrer p310 menas a cad3 dJis m'3ses, sob pe~a d3 aprofund~ 

m8~to d3 miséria em qJe Vlve a maioria dJ3 trabalhadJres brasi-

leiros. 

• 

28 ! 04/ 1992 
DAT~ ASSI NAT li A 

• 
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I COfII ssao DE 

I DEPUTADO 

nono IlLEI 12 

2 .747 / 92 

M1lOR 
LUIZ CARLOS HAULY 

[ ) UlESSIVA 
[ ) Ml1ITIMnVA 

TEXTO/JUSTIFlCAt10 

[ 1 IUISTITUTIVA 
[ ) IOOIn~TIVA 

[ 1 .oITIVA O[ 

Dê - se ao parágrafo único do art. 7º do projeto a se-

guinte redação: 

I i A r t. 7 º .... . ... . .. . . . .. .. ..... .................... . 
Parágrafo único. A partir de 1º de junho de 1992, o 

valor do salário mínimo será reajustado mensalmente 

pela aplicação do FAS . " 

JUS TI FI CAÇIW 

Mantido o valor de Cr$230.000,00 (duzentos e trinta 

mil cruzeiros) para o salário mínimo mensal, seu reajuste deve oco~ 

rer todos os meses, a fim de que não perca o poder aquisitivo em fa 

ce dos altos índices de inflação, que elevam co nstantement e o custo 

de vida, afetando principalmente os trabalhadores de mais baixa ren 

da. 

28/ 04/ 199 2 
lATA 

PARlNiNTAR 

ASSlllATIIA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

DisPõe sobre a politica nacional de 
salários e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

g u i nL e l' e düGáo : 

I\rL. 2 . 

Parágrafo 2. - Quando, por motivo de 
ma i o r, não for possivel ao IBGE divulgar o IRSM até o 
<l i A útil d o Tll ê f3. o Ministério dA Ec: onomiü, Fazenda e 

força 
último 
Plane-

,i : \11\ ( ' 1\ t ,() ,'Id, \ t r t I' i i 11lC 1\ ( '(1 í'lIlhn I. \ 1;,,1.\ vo r'('()V \ n fJ r \ o. dov(~ nd() d \ -
"u l L~ " \1' u Lnd J.c ( ~ l,tjU U LHdo v e lo lW ;t1, éiE:HJlm que esLe ior apu­
rado , com repercussão imediata nos salários . 

. ]ustifica~ão 

1\ e me nda fixar c ritério para a substituiçao 
d o ll\S~l n o (_ a ~10 d e t o rç a maior . 

SRl a d Rs sessões, (}(\ abril de 1992. 

------~-

__ .-b)e-e4.~;;~rLoÜ-PP:AP:lItM1--;PT / RS ---- ._---
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CAMARA DOS DEPUTADOS 5 

PIlUJE 1 O DE LE I 1\l. _j~~, DE 1992 

Dispae sobre a politica nacional de 
salários e dà outras provid~ncias. 

~~lENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3 . do Projeto de Lei 

Justifica~~o 

o FAS enseJa urlla redu~~o do IRSM o que n~o 

podemos adrnitir. 

Sal a das se s s b e s, (1 ~ a b r i 1 d e 1 992 . 

-- -" Dep -

I 



• 

• 

rllll10 . 

I 1 ., I . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Disp~e sobre a política nacional de 
salários e dà outras provid~ncias. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 
. (11 I ' 

5. do Projeto de Lei n. · ~ ~~ I 

Ju st ifica~ào 

o Projeto deve cuidar somente do salàrio mí­
mantendeo - se as atuais regras para a política sala-

Sala das sess~es, ~~ abril de 1992. 

-------
Dept 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PRUJE1U DE LEI I~. , DE 1992 

DisPõe 50b~e a politica nacional de 
,~ ., 1 • '" r I ( ) f-, F' ri .':!. U l I L t' El r; P ~ o y i d (') r·, c i a lo; • 

EMENDA SUPRESSIVA 

Sup~ima-se o a~t. 1 O do P ~ o j e t o de Lei n. ~ .14 ~ . 

JU S t .L t .l c ar;2lo 

A p~oposir;~o n~o se justifica, p01S uma ln­
i 1 .1 t; <"1 ( ) d p t I)"/. P .~ I t .• , I? n ~ o p o d e o t ~ a b a 1 h a c:1 o ~ p a s s a ~ 6 rn E? S e s 
se m r-E:' aju s te do seu salà~io 

Sala das sessõe5,~~ ab~il de 1992 . 

.... _ _ - _ _ _ ___ o . --- --- --------
-~ 

-PT/RS -----



Emenda ao Projeto de Lei nº 2.747, de 1992 
(do Sr. Waldir Pires) 

"Dispõe sobre o salário mínimo 
e dá outras providências." 

Art. 1º - A partir do primeiro mês subsequente à publicação 
desta Lei, será assegurado aos trabalhadores reajuste 
quadrimestral da parcela salarial até sete salários mínimos, 
inclusive a referente a um salário mínimo, pela aplicação do 
índice da variação acumulada do IRSM no quadrimestre 
imediatamente anterior. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 3 

, OI::. 19'-1 '2 

DisPõe sobre a política nacional de 
salá r ios e dá outras provid~ncias. 

Emenda MODIFICATIVA 

U a r t. 1. do PL n. 
seÇluin te r e d a <;: '2I o 

/92 passa a ter a 

., Art. 1. - A política nacional de salários, 
respe i t ado o p r incipio da irredutibilidade salarial, tem co ­
mo i t tnd a me nt o ,=\ l iv re negocia~~o c oletiva e reger - se-á pelas 
nor ma s es t a b e l ~c id as nesta lei. 

p e 1. tc"do 
de todas 

CD n f I I S ;~O 

LI "" ' .' / 0 ' ) L • .l_ 1 . '- T -'_ • 

Ju s ti f _i ca~~o 

A emenda visa reintroduzir a express~o "res­
o p r i nc ip i o da irredutibilidade salarial" constante 
as leg isla~bes salariais pós-Constituiç~o de 1988. 

A su press~o desta express~o pode gerar maior 
d o qll ~ a s u.=\ per-mang,ncia no texto, como no da Lei 

Sala das sessbes, ~~ abril de 1992 . 
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Part ido dos Trabalhador'e~~ 
Gabinete (ja Liderança 
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CÃMARA DOS DEPU TADOS 

EXCEL ENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

.1 \ 
I/. t IA 

Requeremos a Vossa Excelência, na forma regi mental, 

DESTAQUE PARA VOTAÇAO DA EM ENDA Nº 1 L( 
---'---------

ofe r ec i-

da ao Projeto de Lei nº 2 . 747/92. 

Sala das Sessões, ~1 de abril de 199 2. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJErO 2.747/92 

E..."'1ENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 49, do PL. 

Art. 49 -

§ 49 - Os trabalhadores cuJas datas-base ocorrem nos meses de março, julho e 

novembro integram o Grur:;o C, e, nestes meses, farão jus ao reajuste previsto 

neste artigo, 

-Sal2 cas sessoes, 29 de abril de 1992 . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJEtO DE LEI N. , UE 1992 

DisPoe 'õ'.olJn:? él po] 1 tica naciona 1 de 
salà~ios e dá out~as p~ovid~ncias. 

EMENDA SUBS1"ITUTIVA 

o a~t. 7 . passa a te~ a seguinte ~eda~~o: 

A~t . 7 . - A pa~ti~ de 1. de maio de 1992, o 
sa l à~ io rninimo mensal se~á de C~$ 280 .000 , 00 (duzentos e oi ­
t e nta mil c~uzei~os). 

Justificativa 

A emenda Vlsa adeqLla~ o PL do gove~no com o 
qLle fo i a ap~ovado pela Comiss~o do T~ abalho . 

-------_.-.-----

'---h~~--___ 
/ V-C: -<:"~ " 

--"- ") 
tado PAU~ P() I MP-f:j i~s-Ue 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

I 
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~j~ ; 0 
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GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

)0 
CWSIFICACJO 

,....---- nono DE LII fl 

[ ) UIESSI~ 
[ ) AQ.UTI*TI~ 2.747 /92 

[ ) SUlSTJTUTIVA 
[ ) IlOO InCA TIVA 

[ ) flDITIVA DE 

I COIII SSIo oc I 

Projeto : 

TEllO/JUSTlflCAt10 

Acrescente - se o seguinte parágrafo 2º ao art . 7º do 

fi A r t . 7 º ..................... .. .... ........ .. ..... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º Os reajustes prev i stos no parágrafo anterior 

serão precedidos de an tecipações bimestrais em per­

ce n tual não i n ferior a 50% (cinqOenta por cento) da 

média geométrica das vari a ções mensais do IRSM afe ­

ridas n os dois meses i mediatamente anteriores a sua 

co ncessão ." 

JUSTIFICAÇAO 

Pretende-se com a presente Emenda garantir aos t r ab a 

lhadores que percebem o salário mínimo idêntico tratamento conferid o 

à parcela até três salários mínimos da remuneração dos demais traba-

lhadores, de acordo com o disposto no caput do art. 5 º do Projeto d e 

Lei nº 2.747/92. 

29 /04/ 92 
DATA 

PARLNI[NIAR 

v > 

ASSIMTIIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r fV'I J. ~. ",v0 
~ vvIl . - h~ f . 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos a Vossa Excelência, na forma regimental, 

DESTAQUE PARA VOTAÇAO DA EMENDA Nº .1.3 ofereci-

da ao Projeto de Lei nº 2.747/92. 

Sala das Sessões, J 7 de abril de 1992. 

.. 

~ n n o R. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMi:NDA SUBSTITUT IVA 

Ao Projeto de Lei nº 2.747/92 

Dê - se a seguinte redação ao artigo 8º : 

Art . 8º - A partir de setembro de 1992, inclusive, 

n~3 meses de maio, setembro e janeiro, o salário minimo fará 

jus ao re ajuste pre vis to no § Gnico, art . 7º, acrescido cumu13 

t i v a 11 1:; n t e d i) P -= r c e 'l tua 1 d ; ~ 4, O 6 % (q u a t r o i n t e i r o s e s e i s c e n t é 

Slmos píJr cento) , a título d= ganho re3l . 

Sala j .3S Sessôes , em 29 dl~ ajril d2 1992. 

GER 20.01.0050 .5 - (JUL/89) 



• 

(ANt ~ v'o1 
cir ~~ ~ 

,'" /',. r 'o ...... \ ,'\ I"" 
...' i::. .:) I (-_,I,::-! 1...1 I::. 

"" . ',., I'" ... ". I ., ' I'" ..... I' I::' r', 'f .... 
0.0 _'o •• 0.0 •• ~ y 

I
') !: . c 'r . .',! I r'o ".1 '.' I.............. , ... ,!? ('.:- q u. (.:.:, j'- r:' In () '::;. >' n C) ::: . 

• , • ''o' I J II.:~ '" :::. ! \ ,( I I I" .; , ... 11 .:~ I " .. ::\ C .-::. ;'.'.1. ,:.' ,', ~.\ " ! () J"i !.:.l , 1 
)(-1' 1.1:: :.:'.d c"- C()~i ~ 'i>~~\o .... 

;" 'j I", 1'1 '::. 0.0 I 
0.0 •• / I... I .. () I':. :) t:· j'" r I ',! ::" I I ,', .::: .~. ,.\. ' . o •• 0.0 •• \ •• •• •• " I. I!! I I • .,.' () ;' •. '1 ( ..... , I " ~ 

,
".:.'.' " .',:.:' ::')" .'.:,:: "1 .. ," 0.0 0 ' 0 . ,." •• ." (.:.:' .1. ::':'1. r () I'" 

'.. (.:, 1'/ 1,/ ;':.: li 

(.:.:. I'" / ", ,", ..•... 
i:.: '? 1..1 I::: 

"O I 
.::1.1..1:'-

., 
.I . 

! ': •• , .. : 

~ n ... " i I i !" ..... ',,', , 



• 

F ; .. ,)' r .. ·· " .. o,>! ,': r-·' I 'J ,l', r'o I'" 
o ',',,' r'i 1.1" •• 0'0 

" .. f" , .... 1 :< ''', 'I' o • • I 'I c'" 
o ... 1 ',H 1\ .. 1, • .1 

C'I I'" ... , .. .. ... , ... 1::0 .::', I T ''1' 11'1" '1' o .I., ! i," ,,' .: ...... j':j 

d .::. 
, .. I ... . 

.•• , .. >:.,::' {'., " • 'Y .,' 
• I •.. ;.-

" ! .. ~ f'" 

, 
I i'" .... t' CD d () 

n 
. .) U. ';: .. :.' ::' :,:\ I" ti!," .. , aI:) 1.!P ., , I", ,'" ,. .1. '.:/ I ••• ' .' •• :.:,' :.' 

.... .. ' ... c' r::' i"', ..... ,.. ' 
d ,;'':<1'' ,I:."I:~' \ ..... :' ... ,::.~.!:l)' ..... : ... ), .. ,,: .. ;.i:! : ............. :, .. ,I: ... :.::,.;.!:: ,: .... . . :, .. :,'. 'C I) :,:(1"1 u.,·:(·/,. ! ''', c: J IJ ,,:. i \..'(.: . 

. ;? C, C:' :.:;-: .. .:::. (.:. 1ft r' I" .... 

.:::. (.::. p () .:::. ' .. . d () P ,.. I ::,'. i.·.:~1..l , :~.:.: (.:.:. n -(:. :··.··.·1 '.:.'.: . • ::: n ('I ':::. 
, , , y' a. n D • .' ,C'(: '.li n I . '''''' :::\ nu'" ,., , .. I " '( j::' I" .... ,'" I" .::!,: I .1.... •••• ..." ,., ,.. \ lo:: I" I c: (' " '.. , ... : '..I."': () 

~::' j'::' F' (' ,'o • ... , .. ' I::: n 'I' , , ... '1 
r" 0 .0. .. o" .:;1, •• 

.... . ::l.P I t ::':'t,1I 

, 
U. n I c: C) " 

n··· I.,' .::1, "'11"'1 .::.:' I .... , .. 
I" (.:.: .. :::. IJ. J .~: :,:\ ;.:: ·::1 I.:: .:,;. C, d C, ci I ... pc.:' r' c: (.:.:. n t u. ::,\ ':J.:' Fi C, "::. t () n ·r" i::':' i'" 

.. ... .... ' .. ! .. r r' " ..... ,. .... . IIIC' "1" '1' .... 
o, •• •• h 1..1 .. 1::',1...1 

I" (.:.:. ::"'. J 

E: n .}. j::' ., ,.! " .. ' ! , u f:' ri"! n r' .... , . . .. ::: .. :::. E' I'" 
... '5al: .. i.'.,~,".'.".! .' rlPi . 

1 !"fI I I" . I::: .:::. ':::, ::':"1. :." 

U (.:. ,.. ' i! 1'(, i", 
" 1.. I . C.:· c::. >:J :::\ t f:' .', 1'(' i·:·:' .:::. I"" C, 

!. , , ::',\ C, UI" (/.: . . :::. d ::,". "1' 
" '.. I \ / r,' .::. .. ~.I. 

1. .. c·:· 

. ::i.I'·· '::;. ,·.:.:i. • •• 

In (.:, ':::. (.:.:, ':::. 

c:· n t () ) 

, .. 
I ',.! 

,·1 ... · 
•• 1 • ..1 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

P .. :\ I"~ .1. " ('1 C', ri n <::. <. ~. . • •• ". 0.0 

T ,r ;., I .. , ,:, '1 I') .. : ('1 r) ,r (:: .. ": •.. I.. .. . <.t ... 0'0 •• •• 

(., I' , 
.:J ,':\ :> , n E"C (.,:. d ":'. I 

'
ri C""" .•• I"' r' ... ... .. o:. <:\, -I. <:\ 

C; (::. , .. I') (""r p ,r .. :. <:; " ri E:' r' t· (:.' ,.. .. I .. . t. ... .... I.. .. 

P (.,:. q 1.1 F: ,r (.:.~ III O ~:; ,. n 0:-, t (.:.:. ,r IH C) ':; 1""' (.:.:. 9 i ri"! ,7::' n t: ':'. i "; y 
d (::. <::. i:: ",\ q I! .::. P ",ur .:\ ' ... n r;': ... ~: r' t:: I '( ,:.) ;; .•.•••.•• < •• \.. <. <. v ........ \'.,. : ., ... ! 'li , ,.,:, , ,. 1, ~ j 
0)~ .. .. .. E~1Y.U1:\ ....... f\fS:n n .D .~ ..... :?J\0. W. .... erA \Y\ .... .... t.\.Q ...... ?.~ ........ 2 ...... i .. 4. .. j ....... ~ Z .. ~ 

C [ ~~ IV' 0A fV '! q) 
, ...... 1 ... 
.:::. -::', d 

F~~\-~'l~I"I~I'~~I'I)'(" ',;.'.·.~.I·lh(·.)lr .... . .. ,.. ,.. I. .., .. , I.J , 

D r" n I ' ~ . ... ('1 (') )' E" (', 1 .... f·1 I:) '.1'. "·11 .. 1 E':.' .. '1'. I') (· .. ·1 .. ::: r' _\~. <:t . .. . ') '.:) ::. 'I( I 't. 

nn PFP~I'('I~I'lt(~ ('1-\ 1~~ll'I-\,r-• .. 11 •• 0 . 0 •• \.. ,'.. • <: .• 1 <:\ ,c ~:I . 

('1 "', ". c·'· .. r' <, ••••• ' 0'0 •••• 0'0 • 

.. <:. :::. ,,) (':. ::: .• ::' c' (':. :::. y (':. li) 

d (" c I') (·:"1:; I li .. ".' ...... ::: •• . .} •. > •••••• ~.<.,:\I..II • .J ... . 

~)(1" ('Ip ~1',"1'1 clp :\QCI? 
{,.. .. 0'0 • •• •• • o.,.. .. li ... 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 9 

PROJETO DE LEI N. , DE 1992 

DisP~e sobre a politica nacional de 
s alários e dá outras provid~ncias. 

l:. /"lE: ND(·~ (-10 I 1 I VA 

Inclua-se onde couber : 

Art . ( ... ) - Para os efeitos desta lei conSl­
malO a data - base das categorias profissionais inor-

f1 ,~ I 1 i ;' ,õl. d a 5 • 

Justifica([~O 

O dispositivo visa dar constitucionalidade ao 
projeto nos termos do art . 5., "caput" da CF . 

'" 'V, Sala das sessoes, Jl abril de 1992 . 

ç- . ---- ------ - - ... . - --- ------- -. 
PAIM - f3 -f1RS 
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SUBSTITUTIVO AO PROjETO DE LEI NO 2.747 7 DE 1992 
(Do Poder Executivo) 

I"', ; o,' 1 ':::. I:) () (.:.:, 
..... 

I I ' , ,':\ .) n I r 
.:::. ;':, '1 / Ir ••... ' .1 •. 1 lU 

, 
Ir! I n I 1"(1 () ('::' 

C) 1.1. t 1" ":'. '::. p I" D \/ i d é· n c: ! :,:\ .:::. 

• 

ri f::' 

~é L imA 

O CONf.1RC"SSO NACIONAL ri (::'r'I'" .... :··t· ;':, :: ~ ~ _ ._._ .... .. .. . 

,. 
FI , ..... '1 

I') ; . ..1 .. ! ti ... · :::, 
. . 

() I:) ". I n c: I P I C) 

'1 ! IV' " , . (.:.:, 
."" n r:· ~:J () C I ::':\ (;' ~':\ Ci 

., , r: () .1. (.:.:, '( ! \ .. ' ~':\ (.:, 

U. n ! c: C) f: 
r' r', I" ri i ,.. . . ;:.: f::' '":. ... ... ,.. . .). .. . ..... dr:' 

C' ') ·:i I .. ::: I ' '1 '::, .::: ... . · .. 1 .1 ...... \ ......... . i n c: ".I. u. ':::. i \..' (.:.:, () ':::. 

q ;':, n h ... ·, <::. 
0 .0 0 . 0 0 •• 0.0 

cl (.:.:, '::r I'" f"i ri I I '(' i \,.' I' ri ~.:; ri :::. 
, 0 ' 0 •• 1 0 .0 .. I. ..1 ..... 1 \ .. dD ;::. 

.(:' I' > .. ::.) ... 1 .... , .:::. 
• • o -o • • 0.0 ... (':':' lY! C' ri I" {.. I'" ::: .;.. r'l . ... ... ,.. ..1.. .. ' ) () 1..1. 

• ; .. I." ~·;I h :::, 'I ,'O" 1"1. 'I -'o I I "1 ... .. .. . ... ..... '...) ... ::' ... , '. . ' .. ! 

'1' I:i i":j '::. ... ' ... 1... c () IH 

,") '''I c .. :::. 

;"/1 I" ") I' ",', .... , .... '1' p (:~ 1\ ;' .. I o ,.. •• • o ••• ," 

i n ~::. t ! t iJ. ..... ·1 r'l 
I ' " I ' " 

,'" ::: '1 r' I 'i ::: i'l n ..... 1 .. ... .1 .. ..1 .. . .. (.:.:, 

:::\ P Ir (.;: .. ::,. C·:' n t: :::, ri ~':, ... ... '1 ... 
r .' i::: ., .::1 

, 
.::,. :::'. J :::'. r' I C) .:::. ,. 

t (.:.:, !Yl 

.' 
!,,, (.:.:, ;:J f·:· . 0.0 '::: (.:, • ••• ~':\ 

, I .. I T Ir :::j "1 :::{ I ., n " .. . . . .. .. . .. , ... , 

~':\ 1..1. 1'(1 (.:.:, n ):: C) ':::. 

P i ':::.() ':::. .,::. ;::\ J :::'. I'" i :::\ I <::. 

c: () '.I. {.:.:,~. I \.1 () cl (.::. 

di,:,:' I? ('::. ~':"!..j 1..1. ':: :, t f·:·:· 

i"'Í(n iIH() ,. .... I'" " :::, ... 1 ;':, 
0·0 o •• " o •• 

Q () 1"1 "', I r'o i .. .••. r . .. ::. . 

, 
Cl (.:, 

(J ':.:.:' 

I ' , ' ...... , I',', , ....... I" ',' .. (", .... :::'. n c·:· .! .. . . .... I .... . Fi '..I. b".l. i C ::". I'" :,\ 
, I" . 

ri ' f::' 'I ' ('I (' r 'l , i"l CI I :::1 f,i _" .. 0.0 • • 0.0 •• o •• 0 . 0 o.' cl (.:.:" 

.... ~:;'I .... "., n .. i •.. 
o., ••• •• 0'0 o-o . \ _'0 1 .• \ 1 • ..1 

",. (.:.:- n d i rn (.:.:, n -::: () :::. d () i,:,:. Ifl I n I In () .:::. Y d (.:.:, ,,o ' I .... ..' :;':'t n d () .... ';::. (."::, d (.:.:, '::~ (.:.:' \ <:', 

,'; 
. :. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 :::1 h to"· :::1 '''! ';:1 i:':" r) r' i. :: •••• ,. "... . .. I .. 1 0·0. ," 

(.:.:. <,o. [) :,:\ C i::". 'J. (''::' r 'i (::- -(' n ("I' j"( 'I r', c, ; ~':I ,i. o,, •• '" •• 0.0 ..... , 'o I o" 

I" 0'0 '.,'. , •••••• ' lo " i;:: '1' I::: ('.,'::. .. .. ... i... () C ::j:. 'J. C '..I. '.I. () 

(" n ''' .. ::: ' "H i ri .... " ....... 'j' (.I F' (". " ••. ·0.0. I .... •.•. .. 0'0 .1. '. • ••. ;.' 

d () 

o.. 0'- 0.0 0.0 "o' I ..... ,'.:.:.' "". !"I 1...":::. ':::. , 

;',,' , ,.. i <::. t· i:::' , ... 
I I. ,., " " . 

::: :r J p ":':' ,... " u cl D d (.:, 

"I " .. , '.. -::1, q '..I. , n :.:.:~ (.,:. 
r. 

i"fl(':":::' 

q 1..1. I n ~:.~ (.:.:, d D 
:', 

IH (.:.:, ~::. d r:' 

T I') .... r" 
. /. : .. '. :.' J::. 

.. , " , , I ') .. , ... , ... I 'd! ' •• ".j 
•• • 0,- • 0.0 .. . 

i.·.·.' i.'.', :.:.:'. :::. j" ('.{ '''. n r,', " "', .. .. ". ". !! ... .. ";:. i' 

I ri i~~· I" ~ .~. , c' r', .:::. . .. ... , .. 
d () .:: ,.. r' i (" {::. ./." ........ . 

d (.:.:, I ,", 
. " 

(.:.:, 

,." (.:.: .. r:' c:· , ... n- n c , <,I. .... .:::. j::' q , , I" ... 1 i"c 
0. 0 0'0 _. _ '0 I .. 1 0. 0 

•• i 0. 0 

~ .. : I::: 

() I 'i 'i I.. . •. 0 .0 ... .. '.. , '!I' .. ! 

" I,,} " 1'1 ~':I ri f::' 
• ,. 0',0.0 _" 

1..1. t ! '.i. i:.:·:: :.::\ d () ':::. 

ri j::' 

,c 

i.·.·.1 C" :::, 'i i::' f' ri' ::.:; ",. I r', .......... ,..... ... 

i', ; :::, .. i ... d () 
.•.. 

ri'! F' '::;. :' 

I:; i::' 'i ;':, ..... ,.. 

.... ' 
\/ ::':1. ,." I ::','1. (;: ::':'1. () ciD 

, , 
I''', (] , C F c: U !"! <:;.1..1. ,n i ci i) ,," .... 

"'1" .. . .!. .i ' ... : ;' 

c: () j'" !." (.: .. :::. p () 1"1 d (.:.:. n t f·:· 

\/ i d i d C) ~::. 

. ,. 
I .... 

'::~ (':':' -::: (.:,:, !'(I h ,." () ~,~ 

c: DI't'I 

r', I I .... I I l"j I'" (", !~ ... . .. ~. ... I.. ... " 

.,. '1' T 
.J. ..... 

Fi (.:.:. 1 :::, 11"1 ':::.'(: i t ut D d (.:.:. P i·:·:' .:,:. q I.J. i c:. i:'c, .::,. 

I...! n i .... ,.' (.:.:. , .... :;,. i d ::':\ d F' d (.:.:. p ~':\ 1..1. '.I. C) 

~" (". '" 1 'f" .. I ,,' :::. '::. :':.. ... I I 1 .. 1 .::\ d () 
.... 

!ú (.:.: .. :: :. d (.:.:. ... . 
1'" (.:.~ 'r' f'~ ,." (.:. n.::: ! ::':'1 fl 

. , 
':J n 
•••• 1 .::. (.:-:- ·f· (-:.:. I r () ::: . i... (.:.:, ! " () ':::, 

n () ~::. 

Fi I" !..1. Fi (:c ,1-. If 

'''I " t , ... ::':'I.1::c ::':'. 'J. h :::\ ci o I'" (.:.: .. ::: • p r:· I'" t r:· n c (':. n t (.:-:. '::;, 

d ~':\ t ::':-( .::: ..... h :;:\ ':::, (.:,:. n () ':::. 

Ci,"·I..1.pn 

n C) '::;. 

, .... " 
. " 

''(I (.:.: .. :::. c::.:' '::;. c! (.:. 

:.. ,... ;':, h:::, '1 ,.. ;':, ('1 i", , ... (::. c . .. ...... " ... , ........... .. p (.:. 1'" t (.:.:. n c (':.:. 1"1 .;:. (.:.:, ':::, 

i','i (.:.:. ':::. (.:,:. ~::' ,(-" (''::. \,-' (.:,:. ,." (':':' i I." o ... i I I I" ,., j"l 
' - ' .... , , ... 

p (':.:. !." -(- (.:.:. n c: (.:.:. n t (.:.:. ':::, 

(". 

(.:. 

:::\ 

• 
• 

... ... ,I .. 
I". _::1. I" (':.:. ~J () ,." ::.:'t. .:::. C () In n D~::· in (.:.: .. :::. (.:.:, ':::. d (.:.: . J

. I I '1 ,.. ... 
' ...... ,! ' .. .I (· :·:· A . 

• 

TIl 
.1 •••••• D :: p (.:.:. , ... t F' n c: I:':' n -(: c:· '::;. 

d ~':\ t ~':." .::: ..... h :;':'1. ':::. (.:.:. 1"1 () .:::. IH':':·:' .:::. (.:,: .. :::. i" i::' c·:· 

i ' l (:: ... :' i::' '" ''', I" ~ i"c ...... \ ..... 11.. ."" 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

p ... ," .. ~ ") I"~ .. , '1':' ... 
I .::1, .: ;~ :: '::', 1 • ..1 (.:.:, ·f' (.:.:, i '{: () ~::. cl (.:.:, ':::. t ~':\ L. r:· i :: () ::;. 

n V' q :::, r i ":r ~':i ri r'l ~::. 
0'0. _. ••• I .\ .. " ... f ... 0'0 (':':'In 1""' ';:, .~. i::' q f', r' I ::':\ ~::. 

0.0 0. 0 •• 0' 0 _. O " 

... -, ... r' ," " '1':' " I" .• . ('I I" ,,' I... .• <:1, :::. :::. 0.0 ~:I... ...i :::. n () ~::. q 1.J. (.:.:, 11 C ~':\P U.t li 

0 .0 0.0 ") ,'" 0'0 , • • " . 0 . 0 0.0 o.. r' {" . " I I I' I"~ .' .. 0.0 o.. I'.', !" , ...... ' , ...... , ......... ,·.·.1 " 1·,·,'· .. · .. ·.· " '1 .,' .... , .. .... ' ': ':':. ,", ' .. . ' .. ! .: ' . .!' 111::: ' .. ' ':::. :::. ::: :'C ... I ' .. '::: ':::. 

.~ . 

.1. 1.:.:.'.:.: .. 1.'. 1.:.:.".:.: .. 1·,r~I·)~il··I~III ·),"P ': ; 
" 0. 0 I . . c.... 0 .00.0 0.0 0.0 0.0 

("' ~''-I { .. j::' q r', r' " '::, 
0'0 ". .. 0'0 0 .0 0'0 \ •• 

P E' r' t (.:.~ n c (.:.:, 

;·.·.i.· I.·.·.' I::' .:::. 'i' ~':, I", {::· ·I I::' r' " , .. I::' , .. '1' "" , ... ... .• .. .. ... .. .. . ... 11 .. . I .. . .. I In p () .,,:. ',:. I b i ".\ i d :::\ ci (.:.:. 

::: 1)'1 " I" ::.) c' ;.:.; n .. t .. .. ...... " ,' . ,'o ti (.:.:, ~::. t r:' I /' • c: 1" I "C (.:.:. r' I D )' 

J I 
.... 

In c' .:". d (.,:. :::l.d In i ·'::.·:".;·;·;:D ;'.) ,..1 I", 'i' ;.: , .. ,'1 I", .... <:: .... :. 
• • • •• 0.0 •• ..\ I.. 0.0 • • I' 0' 0 

". 
(:()nl() mcs i'l~ (Jata·· .. t)a·sc" 

(,I "', 
o.! '::. 

,,:"). C) , .... ... r' ........ ('I I I '." .... ri ('" 
-:: '. :::. :: :. ':: . . : . . .. I -::'. '.. . .. ' {. I'" :::, I'''' :::, 'I I" :'::1 rl '''I I'" i::' c: . .. .. ........ I ............... . 

!." (.:.:. ::':\ . ..1 i . .1 .. :::. t (.:.:. CI I I .. : {'li'" I' I" (:: . . ::: .. ; .. ". ;':, 'J , .. \ <.\ .. 11 ... ... .., .... 

rn J n I !'fi () ~::. i' Di::' '1 ":1 
I ..... < •. 

'1' ''', '''. '. ; .. 1\ .::) 1"'1 n () q I I :::, ri I'" Irl (.:.: . . :". i:: !" (.:. 

P :::'. 1" C C· ".I. :::'. 
. .. ).. .:: 
~:I. ',. I::: 

~ · t • 

Val'laça(:l PCFC:CI'lt'Jal 

:::1 !" .; .. 1'::.,... I' ,", I'" ... , i .. ... " . 11 

.:::. (.:.:. t (.::. 1'(, b i'" U c! (::.:. .. : i", ,", .... , 
.I . '7 .? i::. :: ri r: 

(':\ c: U. In IJ ".I. :::\ d :::'. c! () 

1 n c J Ij .:::. i \ .. ' (-:.: .' 

.;" ,." :::, I", ~':I '} I .. :::, 1'1 ,,", I'" i:·~ c. ..j ." 
1 .. 1 1 ... 1 (':j I'" I I ;:;.. ""I 1'" j::' ~':I I I l -:::. '(' j::' 

. , 
.. "." ..... 1 1 ........ .. .. .. ... . · .. 1 ... 111 .:::. ... . "." • ...... "0 ... " •• " • 

[ ) I'" i::' ..... ' I c . '(' i"l , ...... " ...... 

n (.:.: .. :::. t (.:.:. ::':'1, I'" t I ~:J () n () .:::. IY, (.:.:. ::~ i::.:' .:::. d (.:-:- . .J ::':'\ n (.: I 1'" ('I r IH ::.:'t. I () (.:.:, .:::. (.:. -::: (':':'!n h f'" D " 

d (':.:. () u. l: 1). b I'" C) 
.. l .,. '1 fi (", .... , 
Cl I::: .,.i·7 (::. ;' i n c: '.I. u .. :: :. I \o" (-"::':; () :::. 

{ .... I'" ~.:, I", :::, '1 I'" ;':, ri "", I" (:: .. ::'. ... .. ..... I......... .. .... .J d .::: . P !." (.:.\/ ~::. t D 

n (.:.: .. ::, .. ;:: C ,':\ , ... t I (] () n () .:,:. 1-'-' (.:.: .. :::. (.:.: .. ,:,. d (.:.:. ·F (.:.:. 'v' (.:.:. 1'"' ,;:.:. i 1" () :-- I 1 I '" i.) ,", ....... 111 ... (.,::' () 1..1. t IJ. b t:· () 

.. .. .... . ;:. ;:) n 
... . 1 ::: • 

,. I'" .:: 1", :::, 'J' I" :::1 d i"'I: ' i:·~ -:::. .. . ~.l"... . I...... ". ...... 

/\D 
I .... 

.; .. I'" ~':I I''', ::-i '1 I" :::, d ,"', .... (::. ~::., .. .. ........ I ....... I .... . 

cI () 

cI () 

D ~:, 1'- 'i' i' I'" ,,,. .. 

(':j ir I I D ,", ". ... \ ... 
, ... 
i", 

(.1 .... 
"I I::. 

I 1"" 

r:j I'" I ' .:; I", ... .• 1 ... 

d (.:.:. 

,,1 ... 
'"I I::: 

:", ,"j \,1 j.':' I'" I", :." (", ........ 11 .. ' " . d (.:.:. I ,", ( .... "I I I,." ; , , .... 
" .. \ :::. ! '.,: I::. ;: () .::: . 

.J U .. ",. 01'" ( ':'\r' .:::. '( () 

(.:.:. n C) 1 •• / (.,::' Irl h I:' () o: 

U (.:.:. d (.:.:. :~.:.: f:-IH ::) I'" () !P C:}IJ~::.i I ,,.". ..... '::. () .:::. 

-..J 1..1.':::. 1'"' (::. ~:, I I I c. '(' I::' 
." .... - ". ". " ... 

, 
p j'" (.:: \,! ! :::.'( () 

n (.:.: .. :::. t (.::. ::':". I'" t I 9 ("I n () :::. irl (-:.: .. :::. f·:· .:::. cI r:· ~':\ h J'" '1 ... \. : ...... ,. '.'.:) I.·.·.! ':.:.:., { .... i.·.·.' (.:.:.' cl f::' '::.' i::' 1'1'11", I'" ;-.\ 
• ............ ' .. ". 11 

n () '::; . ' f' I:; ::.j r' ::.,\ q I'" :::, . . I", <::. ... ".- .. . . ..... 

c: i' 

. ", 
'i-" :::".1'" ::':'\U (.:.:. 

..... 
I::· ,". Cl I I ~':I 1" , .}. 1''', I",' : ...... ,. { ..... ; 
... 11 , ." ... 1' ..... 

() .:::. 

Ir (:;. ~':I i I I ~::. '{' (::-... ... '- ... ..... ,,, 

l' I'" ::: I' .. , ~:, '1 I" ;':, ('1 "", I" I:·' <::. .. ..\..... I.. ... .. . . ..... 

n C) 

di",·:::. 

... i (", 
"'( ::: . !. . (.:.:. I 

• • 
.,' 

• 
• 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

... .. ..... (". 1"1 I t ,." ... (.1 ••. , .. -::t. :::. :::. ::. ::. " ·::\01 <: 1, :::. .; .. Ir ~.:! I"; ~':I '1 , .. ~':t f { r', I'" (:: . .;::. 
•• "'" O" • I i ,'o •• 1 _'o 0 . 0 ". 

~:\ 

.. 
In , !") , ,n D <:")' :::'. 

c r' ..... (" r' . ... 
' ... ... 1...' I I .. .1.11 I ~ :I. i' 

..... 
':: . 

.•.. 
In("': .:". : .. (':':'In 

p C·:' i'" c: (.:.:. n t 1..1. :;:'. ".I. '::, r' I 'I" I l 1 '.:', 1"1 .. : .. .. ... ..\ 11 .. . ...... <.\ 

,.. 
:::. 1::. ~:, , ... i " i::··1 ":, 

•• • o" o.. .• { •• 

f·:· D 1..1. b 1 c: :::\ d :::'. <:; 

I: ) '! ;':1 I" (::. j :::, r-i i::' '" '( ' 1", I .. ". 'o .......... I. o .. I .. 0.0 

d () '1' I") i'" "i .. 1\ .:::0 1"1 rln I' .: ::. 
•• 0.0 o •• 

0.0 .\. 0.0: 
~:i. I, I::: 

':::. 1::':' ~J 1..1. n d () 

,n (.,: .. :,:. (.:.: .. :::. 

. ., ' .. : i q i.·.i. ( .... :.. J' I I 'I I",' r', . ..... . .. , 'j ("': ,. ', .... , () r:· .. '? )' i::. :.' I n c: .\ !..l. ':::. '-./ (.:.:, i' 

·i. ·. I ... · :::, I", ::: 'i 1'1 :::, ri n , ... i::' .::; ... .. ..\.\ ..... ... . ..... Ci,"·I..I.P U 
'. 

~·:·i. ':::. 
,",' 

n (.:.:. ':::. t (.,::' nu',,:· ir' (.:, ':::. (.:.:, :::. d i,:' "1 1 '1 I" ... 
''o 0.0 •• fi • ..' (.:.:, n o 'v' (.:, 1"(, h I'" () " 

() ':::. 

ri (::. 

n :::. 

n c: '} I I ':::, \/ (.:,~, ( ) '::: . 

. ; .. ",. ~':I I", :::, '1 I .. :::, r' r', ,." ,:: .. :::. .. • ..•...... II ...• .1 ... . .. ... 

. ':;: (", 
... .' :::. 

'i , ... :::, I", ::: '1 I" .:: c', i", I'" i::' .:::. " ".....~.. I ... ~..... " .... 

dD 

do 

i\ , .. , 

Ci , .. I.J. P O D 

j':j '." I' D r', .. . I "\ , ... 
r" ' .... 

ri i::' 

' . 
i,':\ .:::. 

..... 
~.:\ n t f·:· c: ! p ~':\ (;: ü (.:.: .. :::. p !." (.:.:. \,/ I .;::. t ::':\ .:::. 

. :::. r:· t (.:, IH b J'" C) .. I .. . 
U I::: .. . I " ., 'I .... I \ ' ... 

! I ... .I. ' ••• :::. • .... '::. ? () .: ::. 
, ... .. 

. ..1 IJ :::. t~ .::: . 

!"'! (.:.: .. :: :. '\:: (.:.:. ~·:·l. j'" 1:: ~:J () n (J ':::, ri'! (.:.: .. :::. (.: .. :::. d r:' .J ~':\ 1"1 c·:' I," ():-- /Yi ~':'i. () r" .:::. (.:.:. 1:: (.:.:. m h 1'" () n 

/1 n 
"'1 :::. 

i·.·. , ... :::, I", ~:, '1 I" ;':, i'l r', I'" i::' .:::. ..... .. ... I .. . .. ... . ..... . do D 

n (.:.: .. :::. t (-'::. :J u nu·:::· m (.:.: .. :". (.:.: .. :::. cl i::' 

Fi , ... C·:' \! , .:: :. t :::' .. :::. 

d ~':\ L. (.:.:. ! 

n () .:::. 

I::: (", ... .' :::. 

D .'') '''j '''; 
' .. } n ,': .. ': .. ,;" i' d (.:.:, 

. .... , .. '1 I'" 
'~'r ... ' 

di::':' DI) t 1..1. b I'" Ci 

f' (.:.:. 'v' (.::. 1'" (.:.:. I ,r n 'I 

..... 

ci f::·:' :::. t (.:. 
,".' 

"j (::. \. . .. .\ ~:,J (~' .:::. 
.I. .' . I . .. )' , n c: } 1..1. ,,:. 'v' (.:.:. i' C) .:::. 

..... 
~':'i. n t (.:.:. C p ~.:'t. ç: (I (.:.: .. :::. p ,." F' \/ 

,. I " .. I" i", ._ .. , I . I ... f·:· 

··1 I' ~ .. '" . ... ~.. ; I" , .... , , .. : ...... : .. ::. ' •• 1 ::: .... ' •• ' ::;. , .; . 

I.·, ;':, r' n ,.,. I::' ,,:. 
I ..... .1." ...... 

": :0 C', ... .' :::. 

:::: 
..... 

~.:\ n t f·:· c: j Fi ::':\ ç: O (.:.: .. :::. di::' q u. (.:.:. t ,." ::':\ t ::':\ (.:.: .. :::. t (.:.:. b (.:.:. rn 

:;:\ .:" .. :::. ,n :;:'. q I..l (:.:. ".I. ::;' . . ,,:. c: O n C (.? d , •. \ ','.', ... .. ... . .. I.. • .• 
.; :1. I" I::: 

c ()In h ~':\ .:::. (.:.:' n () 

{ .. j'.':' ' ''I I" :::, I" ..... , . I ... " 

d (.:. d 1..1. ;.:.:: 

d (.:.:. I·d ' d ~':'!. 

. :::. , cI u 

("" 

,,1 ... 
Ud 

nu',,:· 
.", , 

C) C :;':\ .:::. I ::':'t C) (j () 

i ' \ " , .. . i::' i" ;'.\ , .. i:·' , .. . ; .. i::' .. •.. .. •. 11 ... I .. . .. 

PI..I.1::t ".i. L. (.:. I ~. 

q 1..1. (.::. 
..... ( ", ... . , ... . , .... , 

(:) 11 .... :. I'::. I::. : .. d (.:. 

L .. (.:.:. I .,' 

p I,"~ (.:.:. '-. ... I ':::- t () n () 

p (.:.:. '.I. () (:.' , .. 1:) , ... I::' C) :::, ("\ i ", :." .•. 11 ... •..•... • .. . t () d C) C) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

{. , ... ::: ,'." :::, '1 I" ::." ri 1") ,.,. .. .. ~ ....... I ,.... .. i' P 0:) ". J ,", .... , .. :::, r,' :::, .... , , .. . ... . I·· ,.... I'" I'" :::, '1 ,... " .. . .. d ,'.:'. I" ". :::, I", ::. ') !.. r ', .. .. .......\., , ... .. cI (.:.:. 

(:' I I ::·i 'i c I t {:;. \," I ........ I ...... cl () P ,:\ " .::,. : .. n (.:.:, c: (.:.:, ~:;. ':::. I d ~::\ cl (.:, ':::. 

. :;:. '..t ':'. '1':' .... ",', 1"'1 '. : ...... \ ~:. I .. I.. ,.... ,r ~':, d " ::: .. " ... ... .. ..\., 

j::' ri I I c' ::.) c' ~.:.;' f'l .. 
". o,, 0 ' 0 o ••• " '," , ' . o-o I 

, '( o', '." .~. , ' •• :' I'" , .. . 
..... ::. ';:. '.. .,', ~:I. . I .. . ' "i (.:.:, 

c 0:) n 'i-" 0:) " . I .... (';:. d, .:;,. P 0::0 " :':' D I n c: I :::. () I 1.,) d C) .... , "C " 

C
.. I " ..... : (",," .:::. r , 't I I I c' ~';I r'l 

o •••• I 0.0 .. . .. " .,1 .... o •• I .. · ... c' ... ..... '1 .. I::: ..I ~.:: I' .::1. " 11 

.. 
'YI , n ! In 0:) IYI 0:':':' n .:;,. ::". 1 f·:· () 

I,· r', V' ::.:~ ,r , ....... lU 7 ( I..l ri"! d u. :~.:: (.:, i"! t C) ':::. c·:· "i I n t (.:.:, 

. ... 
i:' .... 

...) Co 
(: .. . :: . () ~ : :. (I 'I. (.:. DO:) I' 

..... 
d ! ':::. p () ':::. I ç ~':\ () '1 ,c:· q ~':, '! 

" 0'0
0

•
0 

_,0 _, 

" 

n J""' r' ~':I ri ~':I '.. .... ., ........ .' 
'YI ':'.::< I IYI :,:\ 

. .. 
d , :,:\ ". ! :':'. () ! t C) 

h () ". :"' .. :;,. ,. C) 

(', r" t " 

,n ! n , 'H Cl r,', .. ::. ''', .::: .::\ '1 .... . ... \. .. 

7i"l 
.' :::. 

.. 
'YI In, 'ú D 

d (.:.:. 

11..1. .:::. '- :.:.:'. '.'.::., '::, '''I ~ .. í::' (" " I:) :::{ (" '::-j' (::. c. \. . .. .... ,. • •• \1. " ... ... 

,',', '.:.:.":.:.:., '.:.:.":.::., ..... ', ".:.:.' J' , , '1 :.. ... • ..... I I '...1 ;' 

'''j ('I 
l: .. :::. 

I,· r'" ... ::.:; Ir " n ,...... ... 

i,,'i h .... , 
' M' ••••• ' •••• clt::·:· 

cl (':.:. <::. i::' '1' .. ::. I" I", I'" .... , ... ... .. .. . ".. .. . 

i q" ~.: 'i ... . .... \ .. d j:.' .i-" n () 

() i t D (.:.:, cl i \/ I d i d () P (.:.:. ',l ") 

.)' () C) r) 
•• .' .' (: •• j' 

(' ri : I .::' I::' n .; .. ('1 c. , .. ..... .. ... . .. .' .. '. (.:. 

C) '1' . .;: :. ":, ~':I I'" I r', ... ~. . .. .... . ". !Y! I n 1 IY! () 

d (.:,:. '1 (", (" ' '', 
,. ',7 ',/ i::. i' i n C J 1..1. .:::. ' .... ' (:: ... . .... ' n () ~::. 

o saláriu 11111'11 1110 fa!"á 

~':", () I'" (-:.:. ~':'!....i 1..1. .:::. t (.:. DI'" (.:.:. \/ I :::. t C) !"I C) 

d () ri c· 

c (':. n t C) ) 'I t {t 1..1. 1 () d (.:. q ~':, n h j", ... ". ... 

,..1 .. ::. q '..I. (.:. cI (.:.: .. :::. t (.:.:. 

, . 
i ... (.:.:. I 

i n t (.:.:. i , ... O <:;. (.:. .,::. (.:.:. 1 .:". 

,." (.,:. :::, J .. 

(':'I"!"! 

"I ... .. , , , .... I' ri ~:, I.. I::: 1 .. 1 .. , .. ::, 

. .. .. 
n ::".U 

.. c: (.:.:. n t (.:.:. ':::, I Irl CI .:::. 

'(':', ''', .,'.'. , ........ ( ... . ' , p ~':\ G: ::':'1.'.:'1 

':::. j d C) 

.. 1 ... . ' .... . 
U ~:i. i ... ::l. dr: .:,:. 1..1. ::". 

{': . 
cll<,;f)(:)~;IÇ()P~; cm c:()r1t:l"árl()" 

• 
• • 

,'" 
. .':.' 

~. 



-e 

• 

CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 2.747, DE 1992 

( DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N2 119/92 

. .' , ... 
-- -

Dispõe sobre a política nacional d e salários e dá o utras 

providências. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ ­

BLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART.54); E DE CONSTITUI-

ç ÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 ). L 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lO A politica nacional de salários tem como fundamento a livre negociação, 
observado o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. As condições de trabalho, bem assim as cláusulas salariais, 
inclusive os aumentos reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais 
à extensão e à complexidade do trabalho, serão fIxados em contrato, convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, laudo arbitral ou sentença nonnativa, observadas, dentre outros fatores, a 
produtividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

, 
Art. 2° Fica instituído o Indice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, a ser 

calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de GeografIa e Estatística - IBGE, que 
refletirá a variação mensal do custo de vida para as familias com renda até dois salários 
mínimos. 

§ lO O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecerá e publicará 
a metodologia de cálculo do IRSM. 

§ 2° Quando, por motivo de força maior, não for possível ao IBGE divulgar o 
IRSM até o último dia úill do mês, o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento adotará 
índice substitutivo. 

Art. 3° Para os fIns desta Lei, define-se o Fator de Atualização Salarial - F AS 
como o resultado da multiplicação dos seguintes índices unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no quadrimestre imediatamente 
anterior ao mês de referência do FAS; 

II - índice da variação mensal do IRSM no mês imediatamente anterior ao mês de 
referência do FAS, dividido pela média geométrica dos índices das variações mensais do IRSM 
no quadrimestre mencionado no inciso I deste artigo. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, o índice unitário é a soma da unidade 
(1 ,00) mais a variação percentual do índice considerado, dividida por cem (100). 

Art. 4° A partir do primeiro mês subseqüente à publicação desta Lei, será 
assegurado aos trabalhadores reajuste quadrimestral da parcela salarial até três salários mínimos. 
pela aplicação do F AS. 

RECOPIADO POR INCORREÇOES 00 AVULSO ORIGINAL 
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§ 1° Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos meses de janeiro, maio e 
setembro integram o Grupo A, e, nestes meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 2° Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos meses de fevereiro, junho e 
outubro integram o Grupo B, e, nestes meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 3° Os trabalhadores cujas datas-bases ocorrem nos meses de março, julho e 
novembro integram o Grupo C, e, nestes meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 4° Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos meses de abril, agosto e 
dezembro integram o Grupo D, e, nestes meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo. 

Art. 5° A partir do primeiro mês subseqüente à publicação desta Lei, serão 
asseguradas aos trabalhadores antecipações salariais sobre a parcela até três salários mínimos, a 
serem fixadas e publicadas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento até o segundo 
dia útil de cada mês, em percentual não inferior à média geométrica das variações mensais do 
IRSM aferidas nos dois meses imediatamente anteriores a sua concessão. 

§ 1° Os trabalhadores integrantes do Grupo A farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 2° Os trabalhadores integrantes do Grupo B farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 3° Os trabalhadores integrantes do Grupo C farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 4° Os trabalhadores integrantes do Grupo D farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 5° As antecipações de que trata este artigo, bem assim aquelas concedidas, até a 
publicação desta Lei, com base no art. 3° da Lei n° 8.222, de 5 de setembro de 1991, que ainda 
não tenham sido compensadas nos termos da referida Lei, serão deduzidas por ocasião do 
reajuste quadrimestral previsto no artigo anterior. 

Art. 6° Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente 
pelo empregador a todo trabalhador, por jornada normal de trabalho, capaz de satisfazer, em 
qualquer região do País, as suas necessidades vitais básicas e às de sua família, com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social. 

§ l° O salário mínimo horário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte avos) 
do salário mínimo e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

§ 2° Para os trabalhadores que tenham por disposição legal jornada máxima 
diária de trabalho inferior a oito horas, o salário mínimo horário será igual ao definido no 
parágrafo anterior multiplicado por oito e dividido pelo máximo legal. 

Art. 7° A partir de 1° de maio de 1992, inclusive, o salário mínimo mensal será 
de Cr$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil cruzeiros). 

Parágrafo único. A partir de 1° de setembro de 1992, o valor do salário mínimo 
será reajustado quadrimestralmente pela aplicação do FAS. 

Art. 8° Caso a variação real anual do salário mínimo resulte inferior à variação 
real do Produto Interno Bruto - PIB "per capita'" observada a sistemática prevista neste artigo, o 
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salário mínimo incorporará, no mês de maio do ano subseqüente, aumento correspondente ao 
percentual de variação real do PIB "per capita", se positiva, no ano considerado. 

Parágrafo único. A variação real anual do salário mínimo corresponderá à 
divisão da soma dos salários mínimos nos doze meses do ano de referência pela soma dos 
salários mínimos nos doze meses do ano imediatamente anterior, corrigindo-se todos os valores 
pela variação acumulada do IRSM entre o mês de competência e o mês de dezembro do ano de 
referência. 

Art. 9° A partir de setembro de 1992, inclusive, os benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela aplicação do F AS, sempre 
nos meses de setembro, janeiro e maio. 

§ 1° Os benefícios com datas de início posterior a 31 de maio de 1992 terão seu 
primeiro reajuste calculado pela variação do IRSM entre o respectivo mês de início, inclusive, e 
o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos benefícios com data de 
início nos meses mencionados no "caput" deste artigo. 

§ 3° Em maio de 1992, o valor dos benefícios de prestação continuada será 
reajustado nos termos do art. 41, inciso 11, da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. Caso a variação mensal do IRSM seja inferior a 10% (dez por cento) 
durante dois meses consecutivos, fica o Poder Executivo autorizado a instituir a semestralidade 
dos reajustes de que tratam os arts. 4°, 7° e 9° desta Lei, a adequar a metodologia de cálculo do 
FAS à nova periodicidade e a suspender a concessão das antecipações de que trata o art. 5° desta 
Lei. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se o inciso 11 do art. 41 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
1991, a Lei n° 8.222, de 5 de setembro de 1991, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

Uh' 8.213, de 24 de ju.lho de 1991. 

Dispõe 50bre os Planos de Beneficios da 
Previd!ncia Social e c:fj outras provid!ncias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu gnciono a seguinte 

Ttn..lu> I 
DA FINALIDADE E DOS PRrNdPIOS BÁSICOS 

DA PREVlDtNCIA SOCIAL 

- --- ... -- -- - ... - - -
CAPtruLOn 

DAS PRESf AçõES EM GERAL 

, - , - - - - ... - - -

SEÇÂOJV 
DO REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS 

Art. 41 • O reajustamento dos valores de beneficios obedecerá às seguintes 
normas: 

I • ~ assegurado o reajustamento dos beneficios para preservar-lhes. em 
caráter permanente, o valor real da data de sua concessão; . 

n - os valores dos beneffcios em manutenção serão reajustados, de acordo I 
com suas respectivas datas de início, com base na variação mtegral do INPC, calculado pelo 
mGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo (ndice da cesta básica ou 
substituto eventual. 

- - - ". _- _ .. ... .. '. - - . ...... - ... ~--_ .. - -- - - . 
- -- - - - .... - - - - - - - ... - ... - - -
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LEh' e. 222 ,de 05' de aeteznbro de 1991. '. ' : ) • • 
DispOe IObre a Polltla Nadona~'~ ~./ ) 
SaliriOl, o aal'rlo mfnlmo e dA out~/ 
. provide nci as. 

o PRESIDENTE DA REP(JBLICA 

lei: 
Faço aaber , que o Congruso Nacional deaeta e eu Pnciono a aegulnte 

An. 1° - A pol1tica nacional de sal'rios, respeitado o princfpio da \ 
irredutibilidade, tem por fundamento a livre nesociaçAo coletiva e reger-se", pelas nol'DUU 
estabelecida.~ nesta Lei. 

Parágrafo (lnico - (VETADO) 

.Art. ~ - Para efeitos de5ta Lei, os trabalhadores 540 divididos nOS leguin~s 
grupos: 

I - Grupo I: trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base nos meses 
de setembro, janeiro e maio; 

n - Grupo fi : trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base nos 
meses de outubro, fevereiro e junho; 

m - Grupo m: trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base nos 
meses de novembro, março e julho; 

IV - Grupo IV: trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base nos 
meses de dezembro, abril e agosto. • . 

, .Art. 3° - É assegurado reajuste bimestral A parcela &alarial att tres salários 

, 

minimos, a título de antecipaçAo, em percentual a ser fixado pelo Ministtrio da EconolDJÁ. 
Fazenda e Planejamento, no primeiro dia Íltil de cada bimestre, em ato publicado no Diário 
Oficial da União, não podendo ser inferior a 50% (cinqüenta por cento) da variação do 

, lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do tBGE no bimestre anterior. 

§ l° - Os trabalhadores pertencentes aos Grupos I e m farão jus aos reajustes 
bimestrais fixados nos meses de setembro, novembro, janeiro, março, maio e julho. 

§ '].O - Os trabalhadores pertencentes aos GruJ?05 n e IV farto jus aos reajustes 
bimestrais fixados nos meses de outubro, dezembro, fevcreuo, abril, junho e agosto . 

.Art. 4° - A partir de janeiro de 1992, inclusive, e nos meses mencionados nos 
incisos I, 11, m e IV do art ~ desta Lei, a parcela salarial att tres salários m(nimps dos 
trabalhadores dos respectivos gru{X;lS será reajustada pela variação acumulada do Indice 
Nacional de Preços ao ConsllIIlldor - INPC no quadrimestre anterior, deduzidas as 
antecipações de que trata o.art 30 desta Lei. 

§ l° - Excepcionalmente, ,em prejuízo do disposto no artigo anterior, a parceIa 
&alaria! att tres salános mínimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo n 5erá 
reajustada, em outubro de 1991, pela variação do INPC do mes anterior. 

~ ~ _ Excepcionalmente, sem prejufzo do disposto no artigo anterior, a parceIa 
salarial att tres saláriOS núnimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo Dl 5erá 
reajustada, em novembro de 1991, pela variação acumulada do INPC do bimestre anterior, 
deduzida a antecipação de que trata o ar\. 3° desta Lei 

§ 3D - Excepcionalmente, sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a parceIa 
&alaria! att tres salários mínimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo IV 5erá 
reajustada, em dezembro de 1991, pela variação acumulada do INPC no trimestre an~rior, 
deduzida a antecipação de que trata o ar\. 3° desta Lei. 

.Art. 5° - (VETADO) 

Art. (fi - As cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de 
produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais 1 extensão e i complexidade do 
trabalho, assim como as demais condições de trabalho 5erlo fixados em contratos, 
convenções e acordos coletivos de trabalho, llrudos arbitrais e sentenças normativas, 
observadas, dentre outros fatores. a produtividade e a luaatividade do setor ou da empresa. 

Art. 70 - Salário mínimo t a contraprestação mínima devida e paga diretamente 
pelo empregador a todo trabalhador, por dia normal de aerviço, capaz de satisfazer, em 
qualquer região do País, as lUas necessidades vitais básicas, bem como as de ma famOia, 
com moradia, alimentação, educação, 5aúde, lazer, vestuário, higiene, transpone c 
previd!ncia social, conforme dispõe o inciso IV tio ar\. 70 da Constituição Federal 

Art. go - O valor do salário mínimo, em se~mbro de 1991, t de Cr$ 42.000.00 
mensais, Cr$ 1.400,00 diários e Cr$ 190,9091 horários. 

Parâgrafo wuco - (VETAOO) 

/ .Art. 90 - Compete a uma Comissão Ttc:nica, formada por um representante da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estaústica - IBGE, um representante do 
Departamento Intersindical de Estaústica e Estudos Sócio-EconOmicos - DIEESE, um 
representante da Fundação Getúlio Vargas - FGV, um representante da Fundação Instituto 
de Pesquisas EconOmicas da Universidade de São Paulo - FlPEfUSP, um representante do 
Minisltrio da Economia, Fazenda e Planejamento e um representante do Mi.nisttrio do 
Trabalho e da Previdencia Social definir, no prazo de cento e oi~nta dias: 

. I - a comJ;X>sição do conjunto de bens e serviços de que 'trata o ar\. 70 desta 
Lei e os cittrios de reVIsão periódica desta composição; 

I 

I 
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referidos no inciso anterior, a ser realizada pelo IBGE. , '. : J . 
\ . ~ , .. I f 1° - A Comissão de que trata este artigo será instalada no prazo m4ximo d - : . • • ;," '1 quinze dias, a panir da publicação desta Lei. 

I 

I 

f 20 - Compete ÀS instituições mencioDada~ no caput deste artigo indicar seus representantes. bem como os respectivos luplentes, sendo os mesmos nomeados pelo Presidente da República. • 

§ 3° - Com base Da proposta aprovada pela Comissão Ttcníca, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Congresso NacioDal, dispondo sobre o valor, a composição e a metodologIa da aferiçãO mensal do custo do conjuDto ideal de bens e $ervlços de que trata o art. 70 desta Lei, assim como sobre as regras de reajuste e a sistemática de crescimento gradual do salário mInimo. 

§ 4° - O Ministério da Economia, Fazenda e PlanejameDto e a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e EstalÍstica fornecerão o apoio necessário ao funcionamento da Comissão Ttcnica. 

Art. 10 - Até que eDtre em vigor a lei mencionada no § 3° do artigo anterior, o salário mínimo será reajustado segundo os seguiDtes critérios: 

I - (VETADO) 

II - no mês de janeiro de 1992. o salário mInimo será reajustado pela variação acumulada do INPC no quadrimestre anterior, acrescido cumulativamente de percentual de 4,02% (quatro inteiros e dois centésimos por cento). e deduzidas as antecipações de que trata o inciso anterior; 

m -(VETADO) 

Art. 11 - O salário minimo horário corresponde a 1/ 220 (um duzentos e vin te . avos) do valor do salário m1nimo e o salário m1nimo diário a l/3~ (um trinta avos). 

Parágrafo único - Para os trabalhadores que tenham por disposição legal o máximo de jornada diária de trabalho em menos de oito horas, o salário mínimo será igual ao definido no capu! deste artigo, multiplicado por oito e dividido por aquele máximo legal 

Art. 12 - É vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, ressalvados os valores m1nimos dos benefícios de prestação continuada da previdência social. 

Art. 13 • (VETADO) 

Art. 14· (VETADO) 

Art. 15 - (VETADO) 

I Art. 16 • (VETADO) 

Art. 17· (VETADO) 

Art. 18 • (VETADO) 

Art. 19 - Os valores expressos em cruzeiros nas Leis nOs 8.212 e 8.213, de 1991, serão reajustados, para a competência setembro de 1991 , em 147,06% (cento e quarenta e sete inteiros e seis centésimos por cento). 

Art. 20 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1° de setembro de 1991. 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

BrasOia, em 05 de se tembr o de 1991; 17QD da Independência e 103° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Luiz Antônio Andrade Gonçalves 
Antonio Magri I 

I 
, 

li 
': 



Em 2 :2 de abril de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do E'Xcelentíssimo Senhor Presidente 

da República. élf.:ompanhada d~ Fxposição de Motivo~ dos SerÜ!lJr~ 5 !'-.1ini~!ros de Es!:!dc d:! 

Economia, Fazenda e Planejamento. do Trabalho e da Administração e da Previdência 

Social, relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a política nacional de salários e dá outras 

providências" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 

Atenciosamente. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 



Mensagem nJ 119 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

0l'os termos do parágraio 1 Q do anigo 64 da Constituição Federal. tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição oe 
Motives dos Senhores ~,1inistrGs de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, lÍo 
Trabalho e da Administração e da Previdência Social, o anexo projeto de lei que "Dispõe 
sobre a política nacional de salários e dá outras providências". 

Brasilia. em :: 3 de abril de 1992. 

L ... Q"·~" ~-



E .M. Interminis~eri al n ~ 
Brasília, : 0 de abril de 19 92 

Excelen~íssimo Senhor P~esiden~e aa República, 

S ubme~emos a suoerlor c onsideração a e "lossa Excelêncl.~ 

Anteprojeto ae :::"'ei a ue d isoõe s obre a poli-:ica s alarial ­
es~abelece ~ova ~eqra a e ~ealus~es cara o s alário ill lnlIDO -
benefícios prevldenclárlos. 

:2 . Conforme .::> do conhecimen~o de '10ssa Excelência, c. 

Comissão Técnica do Salário Hínimo como resultado de um amplo 
p rocesso ~e d iscussão e ntre o s r esoonsáveis gelos princlpals 
í ndices de preços disponíveis no País, recomende.l a adoção de um 
índice específico para o reajuste desse salário , de modo a melhor 
refletir a evolução do custo de vida para a parcela da populacão 
mais dire~amen~e afetada. Tal í ndice teria como vantagem adiciona l 
o fato de e star disponível logo no primeiro a la de cada mês, 
evitando os trans~ornos a tualmente c ausados pela divulgação ao 
índice d e reaJ us~e a os salários, no caso o ~ ~PC , s omsn~e ~a 

segunaa quinzena do mes. 

3 . No Dresen~s ~.n·tsproj e~o ae ':"ei, s ü.qer~ -se ..::. a auc::. c ~ G 

índice a s ~eaj uste do Salário :·:ínimo IRSl'·:. p roposto 0 21.é;. 

referida Comissão , "também para a :::e>rreção quadri::r.2s~ral da pô.:::-ce.lê. 
salarial não s uperior Q três s alários mínimos , bem dSSlffi d oS 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

4 . Ademais, a sistemática de c orreça ':) o ra propos~a 

compatibiliza a política de proteção à s faixas salariais mais 
baixas com qualquer c enário de i nflação. Tal meca~ismo consiste no 
reajuste pela v ariação do I RSM no quadrimestre anter lor, 
incorporando-se um f ator a s &j uste b aseado ~a t endênci a d a 
inflação no mesmo período. Assim, num contex~o de a celeracão 
inflacionária, os salários mais baixos t eriam uma proteção malor 
que a simples reposição da i nflaçãe> ocorrida E8 passado, e, em 
c aso contrário, .::: e>mo é: tualmen~e f um crescimen~ ::. real c ompa ~i ve.i 
com a manutenção da tendência declinante das ~axa~ de inflação. 

, \ ,~ -
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5 . Sugere-se, ::ünda, a c ontinuidade i as a ntecipacões 
b imestrais para a parcel a salarial a té t rês salári os illínimos , q ue 
se tem revelado i mportante i nstrumento de reducão dos conf l itos na 
área trabalhista, sem, c ontudo, desestimular a l ivre n egoc i a ç ão 
entre as partes. 

6 . No que diz respeito ao salário mlnlmo , p ropõe-se! alé m 
da política de reajustes quadrimestrais, um i ncremento a nua l em 
percentual correspondente à variação real, s e positiva , d o Produtc 
I nterno Bruto PIB "per c api ta 11 no a no a nterior, c omo fo rma de 
garantir a esse salário um crescimento compatív e l c om o desempenho 
da economia. I ndependentemente da aplicação destas regras, propõe­
se que o v alor do salário mínimo mensal nao s eJ a i nferior a Cr$ 
230.000, 0 0 ( duzentos e t rinta mi l c ruzeiros ) , a partir d e ma l O de 
1992. 

7 . Esta proposta representa a solução d e c ompromisso e ntre 
o desejo deste Governo de promover o resgate do v alor histórico d o 
salário mínimo e a busca do equilíbrio d as c ontas públi c as , 
notadamente nas esferas estadual e municipal, r esguardando também 
a saúde financeira da Previdência Social. 

8 . 
e fetuada 

A propósito, Sr. Presidente, 
Delo Ministério d a Economia, 

f azenda , 
Dor uma 

e m r eSDosta a c onsulta 
? azenda e Plane j amento . 

~um ~ ~ta l d e vlnte -
Derlodic idade ~gua l ~u 

a Ulnze s ecretar lOS e staduais de 
três, expressaram preferênci a 
superior à qua drimestral c omo a malS 
do salário mínimo. 

c onvenlente para o r eaJus t e 

9 . Quanto ao v alor do salário mlnlmo e m malO d e 19 9 2, o s 
valores médios indicados pelos secretários por r egloes f oram ae 
Cr$ 195.000,00, para a Região Norte, Cr$ 177. 75 9 ,0 0, para a Reglao 
Nordeste, Cr$ 193. 216,00, para a Região Centro-Oeste e Cr $ 
230.000,00, para a s Regiões Sul e Sudeste . Tais s ugesto es 
demonstram que parte expressiva dos Estados já terão d ificuld a d es 
com o valor do salário mínimo ora proposto. 

10. Quanto a os benefícios previdenciár i os, a presen t e 
proposta preve s ua r evisão quadrimestral n os ~esmos moldes ao 
salário IDlnlmo, a exceçao da parcela de g anho r eal que s omen t e 
será c oncedida à queles que recebem o p lSO. Tal sistemática 
proporciona as melhores c ondições possíveis para o equacionamen t o 

, I ) . 
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da r elação en~re r eceita s e despesas da 
que se permita a deterioracão do '"alor 
aposen~ados e pensionistas. 

Previdênci a Soc ial. 3e m 
~ea~ .:lOS benefícios a e 

11. Por f im, em um c enário de inflacão declinante , c a s o sej am v eri ficadas , em dois meses c onsecutiv os I 'lariações me nsalS do I RSM i nferiores a 10 %, a periodicidade dos re aj us~es t ornar - se ­á semestral , suspendendo-se, concoml~an~emen~e , a c oncessao Qa s antecipações bimes~rais . . Tal prov idênci a cons~itui fator adici8nal d e a dequação d a políti ca s alarial a um cena~lO a e ~axas ~e i nflação ainda mais reduzidas. 

São e ssas , Sr. Presiden~e , a s medidas que s ubme~emos -vossa s uperior consideração , s ob a f orma d e Anteproj e~o d e Lei a ue atende , outrossim, a determinação inser~a n o ') '3 º d o 2. :!:"t. ;:) ç :::a :wei lP 8 . 222, de 5 de setembro de 1 991. 

Respeitosamente, 

Marc ilio Maraues More i r a 
Minls~ro da Economia , 

Fazenda e Planej amem~o 

-," / I' 

I ), /1., -----João Mellão Neto 
Ministro d o Trabalho 

e da Administração 

í / / 
/ / .' I ' 

/ !' - / :' 
Ráinhold stephanes " 

Minis~ro da 
previdência Social 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 2.747-A DE 1992 

Dispõe sobre a política nacional de 
salários e dá outras providências. 

\ 

/ 

O CONGRESSO NACIONAL d e creta: 

/ 

Art. lQ - A política nacional de salários tem corno 
fundamento a livre negociação, observado o disposto nes ta l e i. 

Parágrafo único. As condições de trabalho, bem corno 
as cláusulas salariais, inclusive os aumentos r ea is, ganhos d e 
produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à ex­
tensão e à complexidade do trabalho, serão fixados em contrato, 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, laudo arbitral ou 
sentença normativa , observadas, dentre outros fatores, a produ­
tividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

Art. 2Q - Fica instituído o índice de Reajuste do 
Salário Mínimo - IRSM, a ser calculado e divulgado pela Funda­
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que 
refletirá a variação mensal do custo de vida para as famílias 
com renda até dois salários mínimos. 

§ lQ - O Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento e stabelecerá e publicará a metodologia de cálculo do 
IRSM . 

§ 2Q - Quando, 
possível ao IBGE divulgar 
o Ministério da Economia, 

-por motivo de força malor, nao for 
o IRSM até o último dia útil do mês, 
Fazenda e Planejamento adotará índice 

substitutivo . 
Art. 3Q - Para os fins desta lei, define-se o Fator 

de Atualização Salarial - FAS corno o resultado da multiplicação 
dos seguintes índices unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no quadri ­
mestre ime diatamente anterior ao mês de r eferência do FASi 

11 - índice da variação mensal do IRSM no mês lme­
diatamente anterior ao mês de refe rência do FAS, dividido pela 
média geométrica dos índices das variações mensais do IRSM no 
quadrimestre mencionado no inciso anterior . 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, 
unitário é a sorna da unidade (1,00) mais a variação 
do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

o índic e 
percentual 

Art. 4Q - Será assegurado aos trabalhadores reajuste 
q uadrimestral da parcela salarial até três salários mínimos, 
pela aplicação do FAS. 

§ l Q - A partir de setembro de 1992, 
trabalhadores do Grupo A farão jus ao r ea juste 
artigo nos meses d e janeiro, maio e setembro. 

§ 2Q - A partir de outubro d e 1992, 
trabalhadores do Grupo B farão jus ao reajuste 

inclusive , os 
previsto neste 

inclusive, os 
previsto neste 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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artigo nos me ses de fevereiro, junho e outubro. 
§ 3º - A partir de novembro de 1992, 

trabalhadore s do Grupo C farão jus ao reajuste 
artigo nos me ses de março, julho e novembro. 

§ 4º - A partir de d e zembro de 1992, 
trabalhadores do Grupo D farão jus ao reajuste 
artig o nos meses de abril, agosto e dezembro. 

inclusive , os 
previsto neste 

inclusive , os 
previsto neste 

§ 5º - Enquanto não vigorar a siste mática prevista 
nos parágrafos anteriore s, os trabalhadores dos Grupos A, B, C 
e D farão jus ao reajuste previsto no art. 4º da Le i n º 8 .222, 
d e 5 de setembro d e 1991. 

Art. 5º - Se rão asseguradas aos trabalhadores ante ci­
p açõe s salariais sobre a parcela até três salários mínimos, a 
s e r e m fi x adas e publicadas pelo Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento até o s e gundo dia útil de cada mês, em p e rc e n­
tual não inferior à média geométrica das variações mens a lS do 
IRSM nos dois meses imediatamente anteriore s a sua concessão. 

§ 1º - A partir de julho de 1992, inclusive , os tra­
balhadores do Grupo A farão jus às antecipaçõe s pre vistas neste 
artigo nos me ses de março, julho e novembro. 

§ 2º - A partir de agosto de 1992, inclusive , os 
trabalhadore s do Grupo B farão jus às antecipaçõe s previstas 
n e ste artigo nos meses de abril, agosto e dez e mbro. 

§ 3º - A partir de s e tembro de 1992, inclusive , os 
trabalhadore s do Grupo C farão jus às antecipaçõe s previstas 
ne ste artigo nos me ses de janeiro, maio e sete mbro. 

§ 4º - A partir de outubro de 1992, inclusive , os 
trabalhadores do Grupo D farão jus às antecipaçõe s prev istas 
n e ste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 5º - Enquanto não vigorarem as disposiçõe s pre vis­
tas nos §§ 3º e 4º deste artigo, os trabalhadores dos Grupos C 
e D farão jus às antecipaçõe s previstas no art. 3 º da Le i n º 
8.222, d e 1991. 

§ 6º - As antecipações de que trata e ste artigo, b e m 
como aquelas concedidas até a data de publicação d e sta l e i, com 
base no art. 3º da Lei nº 8.222, d e 1991, que ainda não t e nham 
sido compensadas nos termos da refe rida Le i, s e rão deduzida s 
por ocasião do reajuste quadrime stral previsto no artigo ante -
rlor. 

Art. 6º - Salário mínimo é a contrapre stação mínima 
d e vida e paga diretamente p e lo e mpregador a todo trabalhador, 
por jornada normal d e trabalho, capaz de satisfaz e r, e m qu a l­
que r região do País, as suas ne cessidade s vitais básic as e às 
d e sua família, com moradia, alimentação, educa ç ão, saúde , la­
zer, vestuário, higiene , transporte e previdência social. 

§ 1º - O salário mínimo horário corre sponde rá a 
1 / 220 (um duzentos e vinte avos) do salário mínimo e o sa lário 
mínimo diário a 1 / 30 (um trinta avos). 

§ 2º - Para os trabalhadores que t e nham por dis posi­
ç ão legal jornada máxima diária de trabalho infe rior a oito ho­
ras, o salário mínimo horário s e rá igual ao d e finido no pará­
g rafo anterior multiplicado por oito e dividido p e lo máx imo l e ­
gal. 

GE R 20.01.0050.5 - (SET /85) 
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Art. 7º - A partir de 1º de maio de 1992, inclusive, 
o salário mínimo mensal será de Cr$230.000,00 (duzentos e trin 
ta mil cruzeiros) . 

Parágrafo único. A partir de 1º de setembro de 1992, 
o valor do salário mínimo será reajustado quadrimestralmente 
pela aplicação do FAS. 

Art. 8º - Caso a variação real anual do salário 
nimo resulte inferior à variação real do Produto Interno 

~ 

ml-
Bruto 

- PIB per capita, observada a sistemática prevista neste arti­
go, o salário mínimo incorporará, no mês de maio do ano subse­
quente , aumento correspondente ao percentual de variação real 
do PIB per capita, se positiva, no ano considerado. 

Parágrafo único. A variação real anual do salário mí­
nimo corresponderá à divisão da soma dos salários mínimos nos 
doze meses do ano de referência pela soma dos salários mínimos 
nos doze meses do ano imediatamente anterior, corrigindo-se to­
dos os valores pela variação acumulada do IRSM entre o mês de 
competência e o mês de dezembro do ano de referência. 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 10 - Revogam-se a Lei nº 8.222, de 5 de setem­
bro de 1991 e demais disposições em contrário. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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PS-GSE/ ( );J;r /92 B r as í 1 i a, ...JJ C d e a b r i 1 de 1 9 9 2 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de participar a Vo s sa Excelência ter 
sido constatado erro manifesto nos autógrafos referentes ao 
Projeto de Lei nº 2.747-A, de 1992, que "dispõe sobre a políti­
ca nacional de salários e dá outras providências", encaminhado 
para revisão dessa Casa através do Of.PS-GSE/92, nesta mesma 
data. 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, soli­
cito se digne de ordenar as providências necessárias no sentido 
de proceder à seguinte retificação: 

Onde se lê, no art. 4Q: 
"Art. 4º - Será assegurado aos trabalhadores reaJus­

te quadrimestral da parcela salarial até três salários míni­
mos, pela aplicação do FAS. 

§ 1º - A partir de setembro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo A farão jus ao reajuste previsto nes­
te artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 2º - A partir de outubro de 1992, inclusive, os 
trabal hadores do Grupo B farão jus ao reajuste previsto nes­
te artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 3º - A partir de novembro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo C farão jus ao reajuste previsto nes­
te ar t igo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 4º - A partir de dezembro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo D farão jus ao reajuste previsto nes­
te artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 5º - Enquanto não vigorar a sistemática prevista 
nos parágrafos anteriores, os trabalhadores dos Grupos A, B, 
C e D farão jus ao reajuste previsto no art. 4º da Lei nº 
8.222, d e 5 de setembro de 1991." 

Leia-se: 
"Art. 4º - Ser á assegurado aos trabalhadores reaJus­

te quadrimestral da pa rcela salarial até três salários míni­
mos, pela aplicação d o FAS. 

§ 1º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 
DD . primeiro-Secretário do Senado Federal 
N E S T A 
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PS-GSE/ 092 /92 Brasília, ~g de abril de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos termos 

do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.747-A, de 

1992, que "dispõe sobre a política Nacional de Salários e dá ou­

tras providências", apreciado pela Câmara dos Deputados nos termos 

do art. 64, § 1º da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­

Cla protestos de estima e apreço. 

\ 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA ------Primeiro-Secretá . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Dispõe sobre a política nacional de 
salários e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - A política nacional de salários tem como 
fundamento a livre negociação, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. As condições de trabalho, bem como 
as cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de 
produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à ex­
tensão e à complexidade do trabalho, serão fixados em contrato, 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, laudo arbitral ou 
sentença normativa, observadas, dentre outros fatores, a produ­
tividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

Art. 2Q - Fica instituído o índice de Reajuste do 
Salário Mínimo - IRSM, a ser calculado e divulgado pela Funda­
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que 
refletirá a variação mensal do custo de vida para as famílias 
com renda até dois salários mínimos. 

§ lQ - O Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento estabelecerá e publicará a metodologia de cálculo do 
IRSM. 

§ 2Q - Quando, 
possível ao IBGE divulgar 
o Ministério da Economia, 

-por motivo de força malor, nao for 
o IRSM até o último dia útil do mês, 
Fazenda e Planejamento adotará índice 

substitutivo. 
Art. 3Q - Para os fins desta lei, define-se o Fator 

de Atualização Salarial - FAS como o resultado da multiplicação 
dos seguintes índices unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no quadri­
mestre imediatamente anterior ao mês de referência do FAS; 

11 - índice da variação mensal do IRSM no mês lme­
diatamente anterior ao mês de referência do FAS, dividido pela 
média geométrica dos índices das variações mensais do IRSM no 
quadrimestre mencionado no inciso anterior. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, 
unitário é a soma da unidade (1,00) mais a variação 
do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

o índice 
percentual 

Art. 4Q - Será assegurado aos trabalhadores reajuste 
quadrimestral da parcela salarial até três salários mínimos, 
pela aplicação do FAS. 

§ lQ - A partir de setembro de 1992, 
trabalhadores do Grupo A farão jus ao reajuste 
artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 2Q - A partir de outubro de 1992, 

inclusive, os 
previsto neste 

inclusive, os 



. , 
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trabalhadores do Grupo B farão JUS ao reajuste previsto neste 
artigo nos me ses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 3º - A partir de novembro de 1992, 
trabalhadores do Grupo C farão jus ao reajuste 
artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 4º - A partir de d e zembro de 1992, 
trabalhadore s do Grupo D farão jus ao reajuste 
artigo nos me ses de abril, agosto e dezembro. 

inclusive, os 
previsto neste 

inclusive, os 
previsto neste 

§ 5º - Enquanto não vigorar a sistemática prevista 
nos parágrafos anteriores, os trabalhadores dos Grupos A, B, C 
e D farão jus ao reajuste previsto no art. 4º da Lei nº 8.222, 
de 5 de setembro de 1991. 

Art. 5º - Serão asseguradas aos trabalhadores ante­
cipações salariais sobre a parcela até três salários mínimos, a 
serem fixadas e publicadas pelo Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento até o segundo dia útil de cada mês, em percen­
tual n~ ferior à média geométrica das variações mensalS do 
IRS ~ ~ s dois meses imediatamente anteriores a sua concessão. 

§ lº - A partir de julho de 1992, inclusive, os tra­
balhadores do Grupo A farão jus às antecipações previstas neste 
artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 2º - A partir de agosto de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo B farão jus às antecipações previstas 
ne ste artigo nos meses de abril, agosto e dez e mbro. 

§ 3º - A partir de setembro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo C farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 4º - A partir de outubro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo D farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 5º - Enquanto não vigorarem as disposições previs­
tas nos §§ 3º e 4º deste artigo, os trabalhadores dos Grupos C 
e D farão jus às ' antecipações previstas no art. 3º da Lei nº 

~ F.) 

8.222 / de 1991. 
§ 6º - As antecipações de que trata este artigo, bem 

' como aquelas concedidas até a 4ata d€ -publicação desta lei, com 
base no art. 3º da Lei nº 8.222, de 1991, que ainda não tenham 
sido compensadas nos termos da referida Lei, serão deduzidas 
por ocasião do reajuste quadrime stral previsto no artigo ante -
rlor. 

Art . 6º - Salário mínimo é a contraprestação mínima 
devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, 
por jornada normal de trabalho , capaz de satisfazer, em qual­
quer região d o País, as suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família , com moradia, alimentação, educação, saúde, la­
zer, vestuário , higiene, transporte e previdência social. 

§ 1º - O salário mínimo horário corresponderá a 
1/220 (um duzentos e vinte avos) do salário mínimo e o salário 
mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 
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§ 2º - Para os trabalhadores que tenham por disposi­
ção legal jornada máxima diária de trabalho inferior a oito ho­
ras, o salário mínimo horário será igual ao definido no pará­
grafo anterior multiplicado por oito e dividido pelo máximo le­
gal. 

Art. 7º - A partir de 1º de maio de 1992, inclusive, 
o salário mínimo mensal será de Cr$230.000,00 (duzentos e trin­
ta mil cruzeiros). 

Parágrafo único. A partir de 1º de setembro de 1992, 
o valor do salário mínimo será reajustado quadrimestralmente 
pela aplicação do FAS. 

Art. 8º - Caso a variação real anual do salário 
nimo resulte inferior à variação real do Produto Interno 

~ 

ml-
Bruto 

- PIB per capita, observada a sistemática prevista neste arti­
go, o salário mínimo incorporará, no mês de maio do ano 
quente, aumento correspondente ao percentual de variação 
do PIB per capita, se positiva, no ano considerado. 

subse­
real 

Parágrafo único. A variação real anual do salário 
mínimo corresponderá à divisão da soma dos salários mínimos nos 
doze meses do ano de referência pela soma dos salários mínimos 
nos doze meses do ano imediatamente anterior, corrigindo-se to­
dos os valores pela variação acumulada do IRSM entre o mês de 
competência e o mês de dezembro do ano de referência. 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 10 - Revogam-se a Lei nº 8.222, de 5 de setem­
bro de 1991 e demais disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de abril de 1992. 
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004:I 
ÊArt. 4º 
043: Art. 4º - Será assegurado aos trabalhadore s reajuste 
Â47 
[,43 
043: Art. 6º - Salário mínimo é a contraprestação 
[,42 
042:do índice considerado, dividida por 100 (ce m).I 
043: Art. 4º - Será assegurado aos trabalhadore s 
044:reajuste quadrimestral da parcela salarial a té três 
045:salários mínimos, pela aplicação do FAS.I 
046: § 1º - Os trabalhadores cujas datas-bas e 
047:ocorrem nos meses d e janeiro, maio e setembro inte gram 
048:0 Grupo A, e, nestes meses, a partir de s e t embro d e 
049:1992, inclusive, farão jus ao reajuste previsto neste 
050:artigo.I 
051: § 2º - Os trabalhadores cujas datas-bas e 
052:ocorrem A OS meses de fevereiro, junho e outubro integram 
053:0 Grupo ~ , e, nestes meses, a partir de outubro d e 1992, 
054:inclusive, farão jus ao reajuste previsto n e ste arti go.I 
055: § 3º - Os trabalhadores cujas datas-bas e 
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056:ocorrem nos meses de março, julho e novembro integram 
057:0 Grupo C, e, nestes meses, a partir de novembro d e 

___ .. 058:1992, inclusive, farão jus ao reajustei pre visto ne ste 
059:artigo.I 
060: § 4º - Os trabalhadores cujas datas-bas e 
061:ocorrem nos meses de abril, agosto e dezembro inte gra m 

~ 062:0 GrupoJ) , e, nestes meses, a partir de d e z embro d e 
063:1992, inclusive, farão jus ao reajuste pre visto neste 

--064: artigo I . 
065: § 5º ~ Enquanto não vigorar a sistemática 
066:prevista nos parágrafos ante riores, os trabalhadore s 
067:dos Grupos A, B, C e D farão jus ao reajuste previsto 
068:no art. 4º da Lei nº 8.222, de 5 de setembro de 1991.I 
069: Art. 5º - Serão asseguradas aos trabalhadores 
070:antecipações salariais sobre a parcela até três salários 
071:mínimos, a serem fixadas e publicadas p e lo Ministério 
072:da Economia, Fazenda e Planejamento até o s e gundo di a 
073:útil de cada mês, em percentual não infe rior à médi a 
074:geométrica das variações mensais do IRSM a f e ridas nos 
075:dois mes e s imediatamente anteriores a sua concessão.I 
076: § 1º - A partir de julho de 1992, inclusive , 
077:os trabalhadores do Grupo A farão jus às ante cipaçõe s \ 
078:previstas neste artigo nos meses de março, julho e novembro.I 
079: § 2º - A partir de agosto d e 1992, inclusive , 
080:os trabalhadores do Grupo B farão jus às a nte cipaçõe s 
081:previstas neste artigo nos me ses de abri l , a gosto e 
082:de zembro.I 
083: § 3º - A partir d e setembro d e 1992, inclusive, 
084:os trabalhadores do Grupo C farão jus às ante cipaçõe s 
085:previstas ne ste artigo nos meses de jane iro, maio e 
086:setembro.I 
087: § 4º - A partir de outubro d e 1992, inclusive, 
088:os trabalhadores do Grupo D farão jus às antecipaçõe s 
0 89:previstas neste artigo nos me ses de feve r e iro, junho 
090: e outubro.I 
091: § 5º - Enquanto não vigorarem a s disposiçõe s \ 
092:previstas nos §§ 3º e 4º deste artigo, os trabalhadore s 
093:dos Grupos C e D farão jus ao reajuste prev~to no a rt. \ 
094:3 º da Le i nº 8.222, d e 5 de s e tembro d e 199 .I 

- .. _-_ .. _------
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balhadores do Grupo C farão jus às antecipações previ stas neste 
artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 4º - A partir de outubro de 1992, inclusive, os traba­
lhadores do Grupo D farão jus às antecipações previstas neste ar­
tigo nos mes e s de fevereiro, junho e outubro. 

§ 5º - Enquanto não vigorarem as disposições 
nos §§ 3º e 4º deste artigo, os trabalhadores dos Grupos 
farão jus às antecipações previstas no art. 3º da Lei nº 

previ tas 
C e D 

8.222 de 
1991. tt 

§ 6º - As antecipações de que trata este artigo, bem co­
mo aquelas concedidas até a data de publicação desta lei, com ba­
se no art. 3º da Lei nº 8.222, de 1991, que ainda não tenham sido 
compensadas nos termos da referida Lei, serão deduzidas por oca­
sião do reajuste quadrimestral previ to no artigo anterior. 

Art. 6º - Salário minimo é a contraprestação minima de­
vida e paga diretamente pelo empregador a todo o trabalhador, por 
jornada normal de trabalho, capaz de satisfazer, em qualquer re­
gião do Pais, as suas necessidades vitais básicas e as de sua fa­
milia com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuá­
rio, higiene, transporte e previdência social, conforme dispõe o 
inciso IV do art. 7º da Constituição Federal. 

§ 1º - O salário minimo diário corresponderá a 1/30 (um 
trinta avos) do salário minimo mensal e o salário minimo horário, 
a 1/220 (um duzentos e vinte avos) . 

§ 2º - Para os trabalhadore que tenham por disposição 
legal jornada máxima diária inferior a oito horas, o salário mi­
nimo horário será igual ao definido no parágrafo anterior, multi-
plicado por oito e dividido pelo máximo legal. 4t 

Art. 7º - A partir de 1º de maio de 1992, o salário mi­
nimo mensal será de Cr$242.000,00 (duz e ntos e quarenta e dois mil 
cruzeiros ) . 

§ 1º - A partir de julho de 1992, o salário 
jus às antecipações previstas no art. 5º desta lei, 
meses de julho, novembro e março. 

~ . 
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sempre 
fará 
nos 

§ 2º - A partir de setembro d e 1992, inclusive, nos me­
ses de maio, setembro e janeiro, o salário minimo fará JUS ao 
reajuste previsto no art. 4º, acrescido cumulativamente do per­
centual de 4,06 % (quatro inteiros e seis centésimos por cento), a 
titulo de ganho real, deduzida a antec i pação de que trata o § 1º 
deste artigo, que não tenha sido compensada anteriormente. 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de malO de 
1992. 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em d e abril de 1992. 



M50 
046:pela aplicação do FAS.r 
047: § 1º - Os trabalhadores cUJas datas-base ocorrem nos 
048:meses de janeiro, maio e setembro integram o Grupo A, e , nestes 
049:meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo.r 
050: § 2º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
051:meses de fevereiro, junho e outubro integram o Grupo B, e, nes-
052:tes meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo.r 
053: § 3º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
054:meses de março, julho e novembro integram o Grupo C, e , nestes 
055:meses, farão jus ao reajustes previsto neste artigo.r 
056: § 4º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
057:meses de abril, agosto e dezembro integram o Grupo D, e, nestes 
058:meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo .r 
059: 
INTERROMPIDO 
E3 
003:r 
BArt. 4º 
043: 
Â15 
E43 

Art. 4º - A partir do primeiro mês subsequente à pu-

043:meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo .r 
E42 
042:do índice considerado, dividida por 100 (cem).r 
E43 
043:meses, farão jus ao reajuste previsto neste artigo.r 
Â 
E43 
043: Art. 5º - A partir do primeiro mês subsequente à pu-
E42 
042:do índice considerado, dividida por 100 (cem).r 
043: Art. 4º - Será assegurado aos trabalhadores 
044:reajuste quadrimestral da parcela salarial até três 

- 045:salários mínimos, pela aplicação DO FAS.r 
046: § 1º - A partir de setembro de 1992, inclusive, 
047:os trabalhadores do Grupo A farão jus ao reajuste, previsto 
048:neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembrp.r 
049: § 2º - A partir de outubro de 1992, inclusive, 
050:os trabalhadores do Grupo B farão jus ao reajuste previsto 
051:neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro.r 
052: § 3º - A partir de novembro de 1992, inclusive, 
053:os trabalhadores do Grupo C farão jus ao reajuste~ previsto 
054:neste artigo nos meses de março, julho e novembro.r 
055: § 4º - A partir de dezembro de 1992, inclusive, 
056:os trabalhadores do Grupo D farão jus ao reajuste previsto 
057:neste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro.r 
058: § 5º - Enquanto não vigorar a sistemática 
059:prevista nos parágrafos anteriores, os trabalhadores 
060:dos Grupos A, B, C e D farão jus ao resjuste previsto 
061:no art. 4º da Lei nº 8.222, de 5 de setembro de 1991.r 
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PS-GSE/ /92 Brasília, de de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos termos 

do art . 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.145-B, de 

1991, da Câmara dos Deputados, que "dispõe sobre o salário 

mo" . 

Aproveito a oportunidade para 

Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federa l 

N E S T A 

renovar a 

~ . 
mlnl-

Vossa 
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Ô95: § 6º - As antecipações de que trata este 
096:artigo, bem como aquelas concedidas até a publicação 
097:desta lei, com base no art. 3º da Lei nº 8.222, de 5 
098:de setembro de 1991, que ainda não tenham sido compensadas 
099:nos termos da referida Lei, serão deduzidas por ocasião 
100:do reajuste quadrimestra1 previsto no artigo anterior.! 
[,101 
101: Art. 6º - Salário mínimo é a contraprestação 
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com datas-base nos meses de fevereiro, junho e outubro; 
111 - Grupo C: trabalhadores pertencentes a categorias 

com datas-base nos meses de março, julho e novembro; 
IV - Grupo D: trabalhadores pertencentes a categorias 

com datas-base nos meses de abril, agosto e dezembro. 

-res nao 
dos nos 
guintes 

Parágrafo único - Para efeitos desta lei, os trabalhado­
organizados em categorias profissionais serão classifica­
Grupos de que trata o caput deste artigo conforme os se-
procedimentos: tt 

I - adotando-se para estes trabalhadores a data-base da 
categoria à qual pertence a maioria dos empregados do estabeleci­
mento ou empresas; ou, na impossibilidade de aplicação deste cri­
tério, 

11 - adotando-se o mês de admissão do empregado como mês 
da data-base. 

Art. 4º - Será assegurado aos trabalhadores reajuste 
quadrimestral da parcela salarial até três salários mínimos, pela 
aplicação da variação percentual acumulada do IRSM no quadrimes­
tre imediatamente anterior . 

§ 1º - A partir de setembro de 1992, inclusive, os tra­
balhadores do Grupo A farão jus ao reajuste previ sto neste artigo 
nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 2º - A partir de outubro de 1992, inc l usive, os traba­
lhadores do Grupo B farão jus ao reajuste previsto neste artigo 
nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 3º - A partir de novembro de 1992, inclusive, os tra­
balhadores do Grupo C farão jus ao reajuste previsto neste artigo 
nos meses de março, julho e novembro. _ 

§ 4º - A partir de dezembro de 1992, inclusive, os tra­
balhadores do Grupo D farão jus ao reajuste previsto neste artigo 
nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 5º - Enquanto não vigorar a sistemática prevista 
parágrafos anteriores, os trabalhadores dos Grupos A, B, C 
farão jus ao reajuste previsto no art. 4º da Lei nº 8.222, 
de setembro de 1992. 

e 
de 

nos 
D 
5 

Art. 5º - Serão asseguradas aos trabalhadores antecipa ­
ções salariais sobre a parcela até três salários mínimos, a serem 
fixadas e publicadas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Pla­
nejamento até o segundo dia útil de cada mês, em percentual não 
inferior a 50 % (cinqüenta por cento) da variação percentual acu­
mulada do IRSM nos dois meses imediatamente anteriores a sua con--cessa0. 

§ 1º - A partir de julho de 1992, inclusive, os traba­
lhadores do Grupo A farão jus às antecipações previ tas neste ar­
tigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 2º - A partir de agosto de 1992, inclusive, os traba­
lhadores do Grupo B farão jus às antecipações previstas neste ar­
tigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 3º - A partir de setembro de 1992, inclusive, os tra-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 2.747-A, DE 1992 

Dispõe sobre a política naciona l de 
salários e dá outras prov idê nc ias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l º - A política nacional de salários t e m como 
fundame nto a livre negociação, observado o disposto nesta l e i. 

Parágrafo único. As condições de trabalho, b e m como 
as cláusulas salariais, inclusive os aumentos r e ais, ganhos d e 
produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à ex­
t e nsão e à complex idade do trabalho, serão fixados e m contrato, 
c onvenção ou acordo cole tivo de trabalho, laudo arbitr a l ou 
senten ç a normativa, obs e rvadas, dentre outros fator e s, a p rodu­
tiv i d a de e a lucratividade do setor ou da empre sa. 

Art. 2º - Fica instituído o índice de Re ajuste do 
Salário Mínimo - IRSM, a s e r calculado e divulgado p e la Funda­
ç ão Instituto Brasile iro de Ge ografia e Estatística - IBGE, q u e 
refletirá a variação mensal do custo de vida p a ra a s famíli a s 
com r e nda até dois salários mínimos. 

§ lº - O Ministério da Economia, Fazenda e Pl a n e j a ­
me nto e stabelecerá e publicará a metodologia d e cálculo do 
IRSM. 

§ 2º - Quando, 
possíve l ao IBGE divulgar 
o Ministério da Economia, 
substitutivo. 

-por motivo de força malor, nao for -me s, o IRSM até o último dia útil do 
Fazenda e Planejamento adotará índic e 

Art. 3º - Para os fins desta lei, d e fine-se o Fator 
d e Atualização Salarial - FAS como o resultado da multiplicação 
dos s eguintes índice s unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no quadri­
mestre imediatamente anterior ao mês de refe rência do FAS; 

11 - índice da variação mensal d o IRSM no mê s lme ­
diatame nte ante rior ao mês de r e ferência do FAS, div idido p e l a 
média geométrica dos índices das variaçõe s mensais do IRSM no 
quadrimestre me ncionado no inciso anterior. 

Parágrafo único. Para fins deste artig o, 
unitário é a soma da unidade (1,00) mais a v ariação 
do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

o índice 
p e rc e ntual 

Art. 4º - Será ass e gurado aos trabalhadore s r e ajuste 
quadrimestral da parcela salarial até três s a l á rios mínimos, 
pela aplicação do FAS. 

§ lº - Os trabalhadores cujas datas-base ocorre m nos 
mes e s de janeiro, maio e s e tembro integram o Grupo A, e , n e ste s 
mes e s, a partir d e s e tembro d e 1992, inclusive , farão jus a o 
r e ajuste previsto neste artigo. 

§ 2º - Os trabalhadores cujas data s -base ocorre m no s 
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meses de fevereiro, junho e outubro integram o Grupo B, e , nes­
tes meses, a partir de outubro de 1992, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo . 

§ 3º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de março, julho e novembro integram o Grupo C, e, nestes 
meses, a partir de novembro de 1992, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo . 

§ 4º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de abril, agosto e dezembro integram o Grupo D, e, nestes 
meses, a partir de dezembro de 1992, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 5º - Enquanto não vigorar a sistemática prevista 
nos parágrafos anteriores, os trabalhadores dos Grupos A, B, C 
e D farão jus ao reajuste previsto no art. 4º da Lei nº 8.222, 
de 5 de setembro de 1991. 

Art. 5º - Serão asseguradas aos trabalhadores ante­
cipações salariais sobre a parcela até três salários mínimos, a 
serem fixadas e publicadas pelo Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento até o segundo dia útil de cada mês, em percen­
tual não inferior à média geométrica das variações mensalS do 
IRSM nos dois meses imediatamente anteriores a sua concessão. 

§ 1º - A partir de julho de 1992, inclusive, os tra­
balhadores do Grupo A farão jus às antecipações previstas neste 
artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 2º - A partir de agosto de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo B farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 3º - A partir de setembro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo C farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de janeiro, maio e s e tembro. 

§ 4º - A partir de outubro de 1992, inclusive , os 
trabalhadores do Grupo D farão jus às antecipaçõe s previstas 
ne ste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 5º - Enquanto não vigorarem as disposições previs­
tas nos §§ 3º e 4 º deste artigo, os trabalhadores dos Grupos C 
e D farão jus às antecipações previstas no art. 3º da Lei nº 
8.222 , de 5 de setembro de 1991. 

§ 6º - As antecipações de que trata e ste artigo, bem 
como aquelas concedidas até a data de publicação desta l e i, com 
base no art . 3º da Lei nº 8.222, de 5 de setembro de 1991, que 
ainda não tenham sido compensadas nos termos da referida Lei, 
s e rão deduzidas por ocasião do reajuste quadrimestral previsto 
no artigo anterior. 

Art. 6º - Salário mínimo é a contraprestação mínima 
devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, 
por jornada normal de trabalho, capaz de satisfaz e r, em qual­
quer região do País, as suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família, com moradia, alimentação , educação, saúde, la­
zer, vestuário , higiene, transporte e previdência social. 

§ 1º - O salário mínimo horário corresponderá a 
1/220 (um duzentos e vinte avos) do salário mínimo e o salário 
mínimo diário a 1/30 (um trinta avos) . 
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§ 2º - Para os trabalhadores que t e nha m por disposi­
ção l e gal jornada máxima diária de trabalho infe rior a oito ho­
ras, o salário mínimo horário s e rá igual ao d e finido no pará­
grafo ante rior multiplicado por oito e dividido pe lo máx imo l e ­
gal. 

Art. 7º - A partir d e 1º de maio d e 1992, inclusive , 
o salário mínimo me nsal será de Cr$230.000,OO (duz e ntos e trin­
ta mil cruzeiros). 

Parágrafo único. A partir de 1º d e s e t embro d e 1992, 
o valor do salário mínimo s e rá reajustado qua drime stralme nte 
p e la aplicação do FAS. 

Art. 8º - Caso a variação real anual do salário 
nimo r e sulte inferior à v ariação r e al do Produto Interno 

~ 

ml-
Bruto 

- PIB per capita, observada a sistemática prevista neste a rti­
go, o salário mínimo incorporará, no mês d e maio do ano subse ­
quente , aumento corresponde nte ao percentual de variação r ea l 
do PIB per capita, se positiv a, no ano conside rado. 

Parágrafo único. A variação real anual do salário 
mínimo corresponderá à divisão da sorna dos salários mínimos nos 
doze me s e s do ano de refe rência pela sorna dos s a lários mínimos 
nos doz e me s e s do ano imediatame nte anterior, corrigindo-s e to­
dos os valore s pela variação acumulada do IRSM e ntre o mê s d e 
compe tência e o mês d e dez embro do ano de refe r ê ncia. 

Art. 9º - Esta l e i entra em vlgor na data d e sua pu-
blicação. 

Art. 10 - Revogam-se a Lei nº 8.222, d e 5 d e s e t e m­
bro de 1991 e d emais disposições em contrário. 

Sala das Sessõe s, em 29 de abr' d e 1992. 

/ 
I ,; 

·1 
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PS-GSE /92 Brasília, 30 de abril de 1992 

, . 
Senhor Secretarlo, 

/ 
Comunico a ossa Excelência ter sido constatado erro 

manifesto 
, 

nos autogra 

2 . 747-A, de 1992, que 

s referentes 

'ois ~ sobre 

ao 

a 

Projeto de Lei 
, . 

polltlca nacional de 
, ." . salarlos e da outras prOVl 

Casa através do Ofício n 

encaminhado para revisão dessa 

desta mesma data. 

Dando conhe imento do fato a Vossa Excelência, solicito 

se digne determinar 

substituir as folh 

anexo . 
/ 

'\.. .,... , . 
, s provldenclas necessarlas no sentido de 

, 
dos autografos, pelas que encaminho, em 

Aproveito a oport nidade para renovar a Vossa 

Excelência meu~ protestos de consideração e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
.. , . 

DO. Prlmelro-Secretarlo do Senado Federal 

N E S T A 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.747, de 1992 . 

Dispõe sobre a politica nacional de salários 

e dá outras providências . 

AUTOR . 
• Poder Executivo 

RELATOR . 
• Deputado Nilson Gibson (PMDB-Pe) 

1- RELATÔRIO 

Atraves da Mensagem n9 119 / 92 , o Presidente 

da República submete à deliberaçao do Congresso Nacional 

Projeto de Lei que dispõe sobre a política nacional de 

salários e dá outras providências. 

O Executivo fixa o salário minimo em CR$ . 

230. mil e cria o Índice para Reajuste do Salário Minimo 

(IRSM) I calculado pelo IBGE, com base nas famllias com ren 

da até 2 salários mlnimos . Este indice foi sug e rido no 

âmbito da Comissão Tecnica do Salário Mlnimo, que foi cria-

da por disposição da Lei n98.222 / 91 • 

O salário -terá correçao a cada 4 me 

ses, enquanto á inflação não cai para um patamar inferior 1 

a 10 % ao mês . Quando a inflaçao, medida pelo IRSM, per-

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR!91) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

manecer por 2 meses consecutivos inferior ao patamar de 

10 % , o Executivo esta autorizado a ampliar o prazo de 

reajuste para semestral. 

É criado o Fator de Ajustamento dos Sa 

lar ios (FAS) para moderar o crescimento do salário minimo 

médio real anual, caso a inflação seja decrescente. Preve 

também a possibilidade de corrigi-lo acima do IRMS do 

quadrimestre, caso a inflação seja crescente, no sentido de 

impedir a queda da média anual . 

A proposição do Executivo pretende / 

que o salário minimo tenha um g anho real com base no cres 

cimento do PIB per capita, a partir de maio de 1993 . 

Ainda, -a proposta propoe medir o au-

mento real verificado através do cálculo de urna média real / 

anual. Atualiza-se os valores mensais pelo IRMS, no ano 

civil, calcula-se a média e se compara com o mesmo cálculo 

feito para o ano anterior . A proposta do -Executivo e omis 

sa em relaçao ao salário minimo constitucional . 

É ressaltar, que o Projeto de Lei dis-

põe sobre a nova politica salarial estabelece reajuste qua-

drimestrais menores que a inflação acumulada no periodo, se 

~ os preços calrem. E , homenageando a cultura inflacionária, 

corno dizem os economistas, os reajustes só serão maiores / 

se a inflaçao for ascendente. Todavia, em quaisquer das hi 

póteses, não haverá reposição integral da inflação passa -

da . 

GER 20.0 1.00 50 .5 - (ABR/9 1) 
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Pesa-nos, a responsabilidade de, aci 

ma de quaisquer interesses partidários, como legitimos re 

presentantes do Povo, impedir a "lega lizaçao" da defini 

tiva perda salarial. Respeitamos o pluralismo de opiniões, 

sobretudo porque é no respeito às divergências que reafirmamos 

o ideal democrático. Entretanto, cremos no consenso de que não 

sera impondo ainda maiores sacrifIcios à grande massa de as -

salariados que conseguiremos conter o processo inflacioná -

rio . 

o assunto é sério , e como tal deve ser 

tratado • 

:t: o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão, nos termos 

regimentais, examinar a matéria sob o prisma de sua cons-

titucionalidade, jurid~cidade, regimentalidade e tecnica / 

legislativa . 

Trata-se de matéria de competência 

legislativa da União, de atribuição do Congresso Nacio -

nal ; a iniciativa presidencial é legitima e a via adeque 

da • A técnica legislativa adotada nao merece reparos 

GER 20 .01.005C.5 - (A BR/91) 
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DIANTE DO EXPOSTO, voto constituciona 

lidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto 

de Lei n9 2.747, de 1992 • 

Sala 
I 

da/~missão, 

/ . 

~1 ~·~tPU~·~n 
DEPUTADO NIL. 

em 28~e abril de 1 992. , 

I 
GI~ DB-pe) 



Rejeitada 

matéria vai a 

a Emenda do Senado Federal; Prejudicados 

em que foi aprovada na 

os destaques. 
A sançao, nos termos Câmara dos 
Deputados. 

Em 06 de maio de 1992. 

CiARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N° 2.747-B, DE 1992 

E~ EX DA no SESADO AO PROJETO DE LEI X9 2 . 7~7 - A , d c 

1992 , que " d i s põe sob r e a po líti ca naciona l de sa ­

l á r ios c d~í outras prov i d ên ci a s ". 

(ÀS CO~II SS O ES DE TRABA LHO, DE AD)I I~ I STRAÇÀO E SER -
5,) ) ; I' VIÇO r OB LI CO ; DE F I ~A~ÇA5 E 

IlL CO~ST ITU I ÇAo [ JUSTI ÇA E 

1.<1 BuTAÇÃO 

DE REOAÇAO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

(ART . 

(ART . 5~) . 

Art. 10 - A política nacional de salários tem como 
fundamento a livre negociação, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único . As condições de trabalho, bem como 
as cláusulas salariais , inclusive os aumentos reais , ganhos de 
produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à ex ­
tensão e à complexidade do trabalho, serão fixados em contrato , 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, laudo arbitral ou 
sentença normativa , observadas , dentre outros fatores, a produ­
tivida de e a lucratividade do setor ou da empresa . 

Art. 20 - Fica instituído o !ndice de Reajuste do 
Salário Mínimo - IRSM, a ser calculado e divulgado pela Funda­
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que 
refl e tirá a variação mensal do custo de vida para as famílias 
com r e nda até dois salários mínimos. 

~ 10 - O Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento estabele cerá e publicará a metodologia de c álculo do 
IRSM. 

§ 20 - Quando , por motivo de força maior, nao for 
possível ao IBGE divulgar o IRSM até o 6ltimo dia 6til do mªsi 
o Ministério da Economia , Fazenda e Planejamento adotará índice 
s ubstitutivo. 

Art. 30 - Para os fins desta lei , define-se o Fator 
de Atualização Salarial - FAS como o resultado da multiplicação 
dos seguintes índices unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no quadri­
mestre imediatamente anterio r ao mªs de referência do FAS ; 

11 - índice da variação mensal do IRSM no mês ime­
diatamente anterior ao mês de referência do FAS, dividido pela 
média geométri c a dos índices das variações mensais do IRSM no 
quadrimestre mencionado no inciso anterior. 

parágrafo 6nico . Para fins deste artigo, o índice 
unitário é a soma da unidade (1,00) mais a variação percentual 
d6 índice considerado , dividida por 100 (cem). 

Ar t . 40 - Será a ssegurado a os t raba l h ad o r es r e a j uste 
q uad rimestral da parce l a s alari a l a t é t r ês s alár ios mínimos , 
pe l a a plic acã o do FAS . 

§ 10 - Os t rabalhado r e s c ujas dat a s- b as e ocorre m nos 
meses d e Ja neiro , maio e s etembro in tegra m o Grupo A, e , nes tes 
meses , a parti r d e se tembro d e 1992, i nclu s i ve , :arão J Us ~o 
rea J uste p r ev i s t o ne ste a rtigo . 

§ 20 - Os trabalhadore s c ujas da t as - base o correm nos 
meses d e :cve r e iro , Ju nh o e o utu b r o i ntegra m o Grupo a, e , nes­
tes me se s , a pa rtir de o utubro de 19 92, i nclusive, f arão j us ao 
reaJus t e p rev ~ s to ne ste a rtigo . 

§ 30 - Os t rabalhado r es c UJ as da tas -base ocorrem nos 
meses de ma r ço , J ul hO e no vembr o integram o Grupo C , e , neste s 
~eses , 3. pa r tl.r d e novemb r o de 19 9 2, i nclusive , :arão : us ao 
reaJuste p r evl.s t o nes t e a rtigo . 

§ 40 - Os t rabalhado r es c ujas d at a s - base o correm nos 
meses de abrll , a gosto e de zemb r o i ntegram o Grupo O, e , nestes 
meses , a pa r tir d e de z e mbr o de 19 9 2 , inc l usive , :a rão j us ao 
reaJus t e p r e v ls t o nes t e a rtigo . 

§ 50 - Enqu a nto nã o Vl.go rar a s istemática previst a 
nos pa rá g r afos a nte rio res, o s t raba lhado r es do s Grupos A, a, C 
e O fa rão JU s ao rea J ust e p revl s t o no art. 40 d a Le i nQ 8 .222, 
de 5 de setemb r o d e 1991. 

Art. 50 - Se rão asseguradas aos trabalhadores ante ­
cipações salariais sobre a parcela até três salários mínimos, a 
s ere m fixadas e publicadas pelo Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento até o segundo dia 6til de cada mês , em percen­
tual não inferior à média geométrica das variações mensais do 
IRSM nos d o is meses imediatamente anteriores a sua concessão . 

§ 10 - A partir de julho de 1992, inclusive, os tra ­
balhadores do Grupo A farão jus às antecipações previstas neste 
artigo no s meses de março, julho e novembro . 

S 20 - A parti r de agosto de 1992 , inclusive, os 
trabalhadores do Grupo B farão jus às antecipações previstas 
neste artioo nos meses de abril, agos to e dezembro . 

§ 30 - A partir de setembro de 1992, inclusive, os 
trabalhadore s do Grupo C farão j us às antecipações previstas 
ne s t e artigo nos meses de janeiro , maio e setembr o . 

S 40 - A partir de outubro de 1992 , inclusive , o s 
tr a balhado r e s do Grupo D farão jus às antecipações p r evistas 
neste artigo nos meses de fevereiro , j unho e outubro . 

• Repuhlica-se por in correções no anterior 

§ 50 - Enquanto não vigorarem as dlSposições previs­
tas nos §§ 30 e 40 deste artigo , os trabalhado res dos Grupos C 
e O farão jus às antecipações previstas no art. 30 da Lei nO 
8.222, de 1991. 

§ 60 - As antecipações de que trata este artigo, bem 
como aquelas c oncedidas até a data de publicacão desta lei, com 
base no art . 30 da Lei nO 8.222 , de 1991, que ainda não tenham 
sido compensadas nos termos da referida Lei, serão deduzidas 
por ocasião do reaj uste quadrimestral previsto no artigo ante-
rior. 

Art. 60 - Salário mínimo é a contraprestação mínima 
devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador , 
por jornada normal de trabalho, capaz de satisfazer , em qual­
quer região do País , as suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família, com moradia, alimentação , educação , sa6de, la­
zer, vestuário , hig i ene , transporte e previdência social. 

S 10 - O salário mínimo horário corre sponderá a 
1 / 220 (um duzentos e vinte avos ) d o salário mínimo e o salário 
mínimo diário a l/3D (um trinta avos) . 

_ .§ 20 - P~ra os trabalhadores que tenham por disposi-
çao legal Jornada maxima diária de trabalho inferior a oi to ho­
ras , o salá r io mínimo horário será igual ao definido no pará­
grafo anterior multiplicado por oito e dividido pelo máximo le ­
gal. 

Art. 70 - A partir de 10 de maio de 1992, inclusive, 
o salár io mínimo mensal será de CrS230.000 , 00 (duzentos e trin­
ta mil c ruz e iros ). 

Parág rafo 6nico. A partir de 10 de setembro de 1992, 
o valor do salário mínimo será reajustado quadrimestralmente 
pela aplicação do FAS. 

Art. 80 - Caso a variação real anual do salário 
nimo resulte inferior ã var iação real do Produto Interno 

mí ­
Bruto 

- PIB per capita, observada a sistemática prevista neste arti­
go , o salário mínimo incorporará, no mªs de ma i o do ano s ubse ­
quente, aumento correspondente ao percentual de variação real 
do PIB pe r capita , se positiva, no ano considerado . 

Parágrafo 6nico . A variação real anual do salár io 
mínimo corresponderá à divisão da soma dos salários mínimos nos 
doze meses do ano de referência pela soma dos salários mlnlmos 
nos doze meses do ano imediatamente anterior , corrigindo- se to ­
dos os valores pela variaç ã o acumulada do IRSM entre o mês de 
competência e o mês de dezembro do ano de referência. 

Art. 90 - Esta lei entra em vigor na data d e sua pu­
blicação . 

Art. 10 - Revogam- se a Lei nO 8 . 222 , de 5 de setem­
bro de 1991 e demais disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , em 30 de abril de 1992. 

guinte redação: 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA cA­
MARA H" 31, de 1992 (PL n" 2.747-A, de 
1992, na origem), que "dispõe sobre 8 po­
lítica nacional de salários e dá outras 
providências". 

EMENDA 

(corresponde à emenda n V 3 - de Plenário) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 7 0 do projeto, a se-

Art. 7" - • • • • ••.• •. •• •.•.••••• •• •••••.•••••• .•• •••••••. 

"ParágrafO único - A partir de 1 " de julho de 1992, o 

valor do salário mínimo será reajustado bimestra l mente pela aplicação 

do FAS ." 

SENADO FEDERAL, EM l{ DE MAIO DE 1992 



M 
M 
~ 

'" )( 

~ N 
O'l 
O'l 
r - M ,.... 
.:t ~ ,.... 
~ 

N 
o 

~ z 
! .-I 
.3 0. 

2 

UI: 

. Lu;rSLAC;\Ü CITi\DA i\NI:Xi\Di\ PELA CCXmOI:~Ar .. AO 
DAS CtJ.IlSSOt:S Pl:l~tA':ISIl:S 

Uh' ',222 ,de 05 de .etcmbro de 1991. 

o PRESIDENTE 
Faço .. bc:r que o CongTc,.'" 

DI\pht loOt'lrt • POtlUCI National dc 
Soa 13 fI(l'IIo, O u lário mIrumo c d.l outr .. , 
provldt nClL\. 

DA REPÚBLICA 
Nicional deCTc~. C eu "nduno a W'bulnuf 

An. 1° - A púl!!ica nacional de ulArio," re.pei!ado o prll1cfpio da Incl.!u!lt'I ,lll1.ldc, tem por funJanl('nto • livre nCb~Ki<Jçâo colet iva c reger-}C ·' Ve1t1\ normu c\tÔlhc lcnd.l\ n('~I" Lei 

p",aGralo ~ruco - (VETADO) 

An. 1!' - P",. cfcilO' desta ui, os Irabalhadores sAo divididos no. oc~in!e, 

I - Grupo I: lT.halh.doTes penco«n", a calegorias com dal ... -b...., DO' me~' de setembro, jancLfo c maio; 

D - Grupo n: Irabalhadores penencenles • categorias com dal .. ,·b .... DOS mc~c~ de outubro, fevereiro c junho: 

III - Grupo UI : Irabalhadores peneocenlcs a calegori", com da!as·b...., DOS meM:~ de lIovembro, março c julho; 

IV - Grupo IV: lrabaL~adores penencen!cs a categorias com datas ·b .... DOS me~, de dezembro, abril e agoSlo. 

Art. 3° - t .. "egurado reajuste bimestral A parccla ""Iarial alt trt, saláriO' mJnimo," a Iltulo de an!ecipaç~o , em percenrual a ser fuado pelo Mlnist~rio di! Econorru •. Faunda e Planejamento, no primeiro dia útil de cada bimestre, em ato publicado nu Dlárlo Oficial da Unilo, 0110 podendo ser inferior a 50'70 (cinqüenta por cco!o) da vali ação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor -!NPC do IBGE no bimeSlre antenor. 

t 1° - Os lIabalbadores penen""n!es aos Grupos I e li (arão jus aos reajustes bimeslIais fitados DOS meses de se lembro, novembro, janeiro, março, maio e julbo. 

t 1!' - Os lIabalbadores penenccoles aos Grupos D e IV (arão jus aos reajustes bimestnw fitados DOS meses de outubro, dezembro, (evereiro, abril junho e agoslO. 

Art. .0 -A partir de janeiro de 1992. inclusive, e nos meses mencionados nos incisos I. D, m e IV do BIt. 1!' desta u~ a parecia salarial até 1I!s &aJários mlnimps dos lIabalhadores dos respectivos grupos ~rã reajustada pela variação acumulada do lndia: Nacional de Preços ao Consunudor - INPC no quadrimeslIe anlerior, deduzidas '" anlecipações de que trata o art . 3u desta UI. 

§ )0 _ Excepcionalmente. sem prejul:w do disposto no anigo anterior, a parcela salarial att 'tr~s sal.1nos mínimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo li 5Crá reajustada, em oUlubro de 199'1, pela variação do INPC do m!s anlerior. 

§ 1,0 • Excepcionalmente, sem preju fzo do disposto no artigo anterior, 8 parcela ularial 81t uts saláriOS mJnimos dos trabalhadores penencentes ao Grupo UI ~rá reajuslada, em novembro de 1991, pela variação acumulada do INPC do bimeme anterior, deduzida a anlecipação de que lIa!a o ano 3° desta ui. 

t 3° - &cepcionalmen!e, sem preju!zo do disposto no anigo anterior, a parcela WIlaria! alé II!S salállos mlnimos dos lIabalhadores penenceotes ao Grupo IV $Crá reajustada, em dezell1bro de 1991, pela variação acumuiada do INPC no trimestre Interior, deduzida a anlecipação de que lIata o art. )0 desta ui. 

Art. 5" - (VETADO) 

Art. 6° • ~ cláusulas salariais. inclusive 05 aumeDtos reais.. ganhos de produtividade do lIabalho e pisos salariais proporcionais a «tensão e l comple.t.idade do lIabalho, assim como .. , demais condições de trabalho serAo fixados em contratos, convenÇOes e acordos coletivos de trabalho. Uudos arbitrais e sentenças norm.8UY1lS., observadas.. dentre outro) fal ores, a produtividade e 8 lucratividade do setor ou du empre5a. 

_ - Ar\. 7" - Salário mfnimo é a contraprestação mfnima devida e paga d ire!!meo!e pelá empregador a lodo trabalhador, por d ia normal de serviço, capaz de .allsfazer, em qualquer r~giâo do Pafs.. as su~'\ necessidades vitais básicas, bem corno as de sua famflia, com mOnldia, .limenlJl~o, educação. saúde, lazer, vestuário, biglene, lIansporte < previdtncia social, conforme dispõe o inciso IV do ar\. 7" da Consuruição Federal. 

Art. so - O valor do salário núnimo, em setembro de 1991, é de Crs 42.000.00 mensais, Crs 1.400,00 d iários < Crs 190,9091 horários. 

Parágrafo 6nico - (VETADO) 

Art. <JD - Comp<le • uma Comissão Ttcnica. (ormada por um representante da Funda~o Insl.ruto Bra,.,leiro de Geoy,rafia e EslalfstiC3 - IBGE, um representanle do Departamen!o In!erslOdlCil de E\!alfslica e Estudo, Só<io-EwnOmicos - Dl U :..5E. um rep,<>en!ante da Fun<Jaç.lo Getúlio VlIJgas - FGV, um repre><n!anle da Fund"ç~o Instinno de. PesquISa., EconOnucas da Untyersldade de Sao Paulo - FJPE/USP, um re;>re , entan!e do M.rus!tno da Eronom.a, Fazenda e Planejamemo e um repre"o!anle do MiniSl trio do Trabalho e da PreVldtnCla Sooal defirur, DO prazo de ccnlO e oilenta dias: 

. . I. - a coml,'Osição do . conjunto de bc:ns e serviços de que 'lIala o art. 7" desta U! e a. mlénos de reVlsao penódlco desla composição; 

~ D - • melodologia de areriçio n>e".uJ do CUlIO doi produloo C I<rviçoo releriJoa DO lJ>ciJo a.ntenor, a $Cr reaJiuda pelo UlGE 

I I' - A Comiwo de que trata <tle artigo I<r' Instalada 00 praro rnh;rno de qulnu dias, • partir da publicação desta uI. 

I Z' . Compete 11 instituiç6e, mcncionadL\ no (.pu. dute anigo indicar KU' represenla/rtCl. bc:m como 00 re,peCllYOS suplenle., $Cndo DO me.""" nomead", pelo Pr .. idente d. Rcpublica. • 

I 3' - Com ba.<e na proposla aprovada pela CominA0 Ttcnica. o Poder EaeC\Jlivo tncamülharA prOjeto de le i ao Congre~\o Nacional, dispondo wbre o valor, I com~iç~o e a metodologI a da .(erlçao rnemal do custo do conjunto ideal de bem e aervlÇQS de que lia ta o uI. 7'V desta Lei, ... \ -,im como wbre a.s regras de reajusle e I alSlemAlica de CTnamen!o gradual do salário mJrumo. 

, t 4° . - O Mini" trio da Eronomia.. Fazenda e Planejameo!o e a Fundação InsUtulo Brasderro de Ge ografia e Esu!fu.ca (ornecerio o apoio oece...no ao funcionamenlo d. Comi ,são Túnica. 

Art. 10· Alt que eOlle em vigor a lei mencionada no f )0 do artigo a.n!erior, o aalttio mfnimo ocrA reajustado .. guodo os .. guinte, ai!trios: 

I -(VETADO) 

D - 00 mts de janeiro de 1992, o salário mfnimo será reaju<lado pela variaç~o acw:Jlulada do ~~ no qua~nmestre. anterior, a cr escido cumulativamente dc percentual de 4,02% (qualro tnlClros e doIS ceo!t>lmos por cenlo), e deduzidas as antecipaçõe, de que trata o IOClSQ anlenor; 

m - (VETADO) 

Art. 11 - O .. Iário núnimo borário corresponde a 1/220 (um duzenlOs e vinte avos) do valor do salário mfnimo e O salário mfnimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

. . Parágrafo ú.nico - Para os lIabalhadores que lenham por disposição Irgal o mAximode Jornada diária de trabalho em menos de oilO horas, o salário mínimo sera igual ao definido DO .. pul deSle arugo, multiplicado por oilo < dividido por aqu ele máximo legal 

Art. 12 - t vedada a viocula~áo do salário mJnimo para qualquer fim. re~ados os valores mflll1l1OS dos bc:nefrClos de prestação cootinuada da previdencia aocial. 

Art. 13 - (VETADO) 

Art. I. -(VEr ADO) 

Art. 15 • (VETADO) 

Art. 16 - (VETADO) 

Ar\. 17 - (VETADO) 

Art. 18 - (VETADO) 

. An. 19 - Os valores expressos em cruzeiros nas uis nOs 8.212 e 8.213, de 1991, lera.,? r~JUstado~. para a compc léncia )ctembro de 1991, em 147,060/0 (cento e quarenta e ICte lllteuos e seiS ccnltsimos por ce.nto). 

. An. 29 - Es!a ui entra em vigor na dala de sua publicação, produzindo efeilos finanalla. a panlr de 1° de setembro de 1991. 

Art. 21 - Reyogam·se as dispo,ições em conlTário. 

l1QP da lndependtncia e 10)0 da República. 
BrasOia, em 05 de setembro de 1991; 

FERNANDO COLLOR 
Luiz Ant6nio Andrade Gonçalves 
Antonio Magri 
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Dispõe sobre a política nacional de 
salários e dá outras providências. 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Lido no expediente da Sessão de 30/4/92 e publicado no DCN (Seção 
11) de 1 9 /5/92. À Comissão de Assuntos Econômicos. É lido e 
posteriormente aprovado o Requer~mento n g 224, de 1992, subscrito 
pelo Senador Marco Maciel e outros Senadores, de urgência para a 
matéria, nos termos do art. 336, alínea "b" do Regimento Interno, 
tendo usado da palavra o Senador Jutahy Magalhães. Passando à sua 
apreciação é proferido pelo Senador Beni Veras, relator designado, 
parecer com retificação solicitada pela Câmara dos Deputados. 
Discussão encerrada, tendo usado da palavra os Senadores Mário 
Covas, Nelson Wedekin, Eduardo Suplicy, Jarbas Passarinho, Nelson 
Carneiro, José Paulo Bisol, Pedro Simon, Jonas Pinheiro, Chagas 
Rodrigues, Epitácio Cafeteira e José Fogaça. Em seguida, são lidas 
as Emendas ngs 1 a 3-plen, do Senador Nelson Wedekin, referente aos 
arts. 3 g , 7 g e parágrafo único do art. 7 g , é proferido pelo 
Senador Beni Veras, parecer pela rejeição das Emendas ngs 1 e 2 e 
pela aprovação da de n g 3. Aprovado o projeto, havendo usado da 
palavra no encaminhamento de sua votação os Senadores Marco Maciel 
e Humberto Lucena. Leitura do Requerimento n g 227/92, do Senador 
Nelson Wedekin, de preferência para votação da Emenda n g 3. 
Aprovada a Emenda n g 3, tendo usado da palavra os Senadores Marco 
Maciel, Eduardo Suplicy e Nelson Wedekin, com o seguinte resultado 
sim 27 e não 22. Em seguida são lidos os Requerimentos ngs 228 e 
229/92, subscrito pelo Senador Nelson Wedekin, de destaque para 
aprovação das Emendas nQs 2 e 3-plen, respectivamente, sendo 
prejudicado o Requerimento n Q 229/92, rejeitado o de n Q 228/92, 
ficando portanto rejeitada a Emenda n Q 2. Passando-se a votação da 
Emenda n Q 1 é esta rejeitada. À Comissão Diretora para redação 
final da Emenda n Q 3. Leitura do Parecer n Q 103/92-CDIR (relator 
Senador Iram Saraiva), oferecendo a redação final da emenda do 
Senado. Aprovada a redação final da emenda, havendo o Senador 
Jutahy Magalhães feito declaração de voto. 
À Câmarl dos Deputados com o OF/SM nQ.4~1, de 4.5.92 



"' )( 

4 

Em de maio de 1992 

Senhor Primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 
levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal 
aprovou, com emenda, o Projeto de Lei da Câmara n R 31, de 1992 
(PL n R 2.747-A, de 1992, nessa Casa), que "dispõe sobre a política 
nacional de salários e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bemo como, em devolução, um da propo­
sição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

SENADOR MÁRCIO LACERDA 

primeiro Secretário, em exercicio 

''''IMEIR A SECRETARIA 

Em-D.~/ eJ s= / 92. Ao Senhor 
tório. Geral da Mesa , 

,..-~-.Q O;Put~F.iN-oc lIVE~IR-A~""--

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretdrio 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2 . 747 - B , DE 1992 

(DO PODER EXECUTIVO ) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DA EMENDA DO SENADO AO PRO 

JETO DE LEI N9 2.747 - A, DE 1992, QUE DISPÕE SOBRE A POLíTICA NACIONAL 

DE SALÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS j PENDENTE DE PARECERES DAS COMIS 

SÕES : DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICOj DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃOj E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD-

MINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR 

IDEI DE LIMA. 

DEPUTADO 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBU 

TAÇÃO CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO . 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO NILSON GIB 

SONo 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ t i il ' ,!'1 ~RADORES INSCRITOS ' 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. • 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DO SENADO FEDERAL, RESSALVADO$ O~ DESTAQUE . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 130 -13, "1 ::: ~- ~-
-

COlhI ' 
. 

p 

'-

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente , 

Requeremos , nos termos do § 2º do art . 178 

do Regimento Interno da Câmara dos Dep ut ados, encerramento da 

DISCUSS AO da Emenda do Senado Federa l ao Projeto de Le i 

2.747-A , de 1992 . 

Sala das Sessões , em 06 de maio de 1992. 

! 

J 
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CAMARA DOS D E PUTADOS 

EXCE LE NTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( 

Requeiro , na forma re gimental, Destaque para Votação 

em Sepa r ado da expressão " ... pela aplicação do FAS", con s tante 

da e me nd a do Senado Federal ao PL nº 2 . 747, de 1992. 

Sala das Sessões, de malO de 1992. 

~{~!J rNPp 

PYrr0 

PP} 

'r~ J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO 

AQUELES QUE APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

--------------------------------------------

A MATtRIA VAI Ã SANÇÂO ~ fJA 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Indefiro, uma vez que o projeto não f 
distrib~~do, em s ua tramitação in i c ia 
à Comissãõ de Economi , Indústria e 
Comércio. 
Em O~/ aJ/92. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDD~r~~fi c ~VMC~~~V 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa. seja distribuída a e sta Comissão a 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei n? 2.747 / 92 - do Poder Exec u 

tivo - que "dispõe sobre a política nacional de s alários e d á 

outras providências", por se tratar de matéria pertinente, nos 

termos definidos pelo artigo 32 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados. 

~ o S cxm. r. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Sala da Comissâo', em 5 de maio de 1 99 2 . 
I 

\ 

Deputado GIL ON MACHADO 

Presi 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 20 ,01 ,0050,5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSESSORIA LEGISLATIVA 

ORIGEM: Secretaria-Geral da Mesa 

TIPO DE TRABALHO: Consulta 

ASSUNTO: Apreciação de emenda do Senado a projeto da Câmara 

ASSESSOR:Fernando Sabóia Vieira 

Consulta-se esta Assessoria acerca dos procedimentos 

regimentais pertinentes à apreciação,pela Cãmara, de emenda do Sena­

do Fedral oferecida em função revisora a projeto daqui oriundo. 

A apreciação,pela Casa iniciadora ,das alterações in 

troduzidas pela revisora,é objeto de previsão constitucional, nos 

seguintes termos: 

"Art. 65. O projeto de lei aprova-

do por urna Casa será revisto pela outra, em um 

turno de discussão e votação! e enviado à sanção 

-so 

ou 

promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arqui­

vado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto e 

mendado, voltará à Casa iniciadora." (Grifamos). 

Verifica-se, portanto, peja regra constitucional,que 

o q1:1e retorna à apreciação da Casa iniciadora é o proj eto , e não sim -

plesmente a emenda, entendendo-se que assim deve ser em função do 

fato de que o projeto é a proposição principal da qual depende a e -

menda, que lhe é acessória. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS _ 2 _ 

Tratamento diferente era dado à hipótese pelas Cons­

tituições anteriores, que restrigiam expressamente a apreciação da 

Casa iniciadora às emendas aprovadas pela revisora: 

CONSTITUIÇÃO DE 1967 (inalterada, nesse aspecto, pe­

la emenda n9 1, de 1969): 

"Art. 61. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§19 Se a Câmara revisora o apro -

var, o projeto será enviado à sanção ou à promulga-

ção; se o emendar voltará à Casa iniciadora, para 

que aprecie a emenda; se o rejeitar, será arquivado." 

(Grifamos) . 

CONSTITUIÇÃO DE 1946: 

"Art.69. Se o projeto de uma Câma-

emendado na outra , volverá à primeira para 

que se pronuncie acerca da modificação, aprovando- a 

ou rejeitando-a" (Grifamos). 

É evidente que a Constituição atual confere à Casa 1 

niciadora poderes mais amplos do que as suas antecessoras, até por -

que se impõe o principio de que as restrições às atribuições e prer­

rogativas do Congresso Nacional e de suas Casas devem ser interpreta­

das restritivamente. 

Como limite à apreciação, pela Casa . . . , lnlclaaora, das 

alterações introduzidas pela revisora, encontramos a imposição cons­

titucional de que toda matéria, para ~onstituir-se em lei aprovada- , 

deve ser apreciada pelas duas Casas. f Assim, se a Casa iniciadora in-
, , 
troduzisse conteúdo novo ao projeto que já retorna da revisão deve -

ria fazê-lo retornar à revisora num ciclo que poderia se tornar inde 

finido. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 



, CAMARA DOS DEPUTADOS _ 3 _ 

Assim, a par dessa restrição - a de introduzir con­

teúdo novo - a Casa iniciadora tem amplos poderes para apreciar a ma 

téria constante de emenda aprovada pela Casa revisora, na forma das 

regras constantes em seu regimento. 

poderá, por exemplo, rejeitar parcialmente a emenda 

oferecida pela Casa revisora, de vez que as supressões, em principio, 

não implicam adição de conteúdo inédito. Também é possivel fazer ade 

quações meramente redacionais decorrentes de aprovações parciais de 

várias emendas etc. 

seguinte regra: 

-preve, por sua ve z , o art. 137 do Regimento Comum a 

"Art. 137 - Ao votar as emendas 0-

ferecidas pela Câmara revisora, so e licito à câma 

ra iniciadora cindi-las quando se tratar de artigos, 

parágrafos e alineas, desde que não modifique ou pre 

judique o sentido da emenda." 

passagem , 

o entendimento deste dispositivo, 

regulamentador da Constituiçâo de 1967, 

-que e, diga-se de 

já,portanto, em 

desacordo com a nova filosofia constitucional sobre a matéria, -e 

de que a Casa iniciadora só pode dividir a emenda para efeito de a -

preciação separada, quando se tratar de artigos, parágrafos e ali­

neas, consistindo em regra semelhante à prevista no inciso III, do 

art . 57 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Isso não impli 

ca impossibilidade de aprovação parcial de em~nda, pois nesse caso a 

apreciação é indivisa, procedendo-se a cisão apenas no momento da vo 

tação pelo recurso regimental do destaque. 

A possibilidade de aprovação parcial de emenda oriun 

da da Casa revisora é prevista expressamente no Regimento Interno do 

Senado Federal, primeiro subsidiário do Regimento Comum, quando pre ­

vê,no parágrafo único do art. 286, que a emenda da Câmara poderá ser 

votada em parte desde que seu texto seja suscetivel de divisão. 

Note-se que fica perfeitamente claro no contexto que 

não se trata de substitutivo e nem da votação destacada de emenda . 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS - 4 -

Finalmente, deve-se lembrar que o Regimento Interno 

da Câmara veda o oferecimento de destaque qe expressâo cuja retira­

da inverta o sentido da proposiçâo ou a modifique substancialmente 

\ (art. 162, IV) . 

Em conclusão, poderíamos sintetizar nosso entendi -

mento sobre a questão nos seguintes pontos, à luz dos argumentos ex 

pressos e dos textos legais vigentes: 

- a Casa iniciadora, ao apreciar emenda oferecida em 

revisão, tem, constitucionalmente, liberdade para fazê-lo de for­

ma ampla, sujeitando-se tão somente a restrições expressamente pre­

vistas na Lei Maior ou em seu próprio regimento; 

- a Casa iniciadora, nessa hipótese, está impedida 

de inserir conteúdo novo na matéria já aprovada,tendo em vista o 

príncipio constitucional da revisão; 

- pode, todavia, fazer supressões e adequações de 

redação em função do que for definitivamente aprovado, a fim de 

\ produzir um texto final para sanção ou promulgação. 

Com relação à emenda oferecida pelo Senado Federal 

ao Projeto de Lei n9 2.747, de 1992, dando nova redução ao parágra­

fo único do art. 79, entendemos que é perfeitamente regimental des­

taque para suprimir a expressão "pela aplicação do FAS" , já que a 

retirada dessa cláusula não frustra a intenção da proposição; ao 

contrário,a torna mais harmonizada com o todo do Projeto, possibili 

tando sua aplicação sem dúvidas o u distorções, uma vez que o art. 

29 institui o índice de Reajuste do Salário Mínimo, a ser calculado 

mensalmente, mais compatível do que o FAS, que tem base quadrimes -

traI. 

Assim, conclui-se que a discussão se dá em torno de 

uma questâo de mérito - saber, uma vez aprovada a bimestralidade , 

qual o índice mais adequado - o que é competência do Plenário. 

GER 20 .01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS _ 5 _ 

Possível também seria, a nosso ver, proceder-se ade­

quações meramente redacionais em função dos textos finais aprovados, 

desde que não haja inserção de conteúdo novo. 

Eram esses os pontos que tínhamos a destacar com re­

lação à consulta formulada. 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 

Em 6 de malO de 1992. 

Fernando Sabóia Vieira 

Assessor Legislativo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o parágrafo único do art. 7º do projeto de lei da Câma-

ra dispõe: 

"Art. 7Q. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. A partir de lQ de setembro de 1992, o 

valor do salário mínimo será reajustado 

pela aplicação do FAS." 

quadrimestralmente 

O FAS é definido no art. 3º e resulta da multiplicação 

de índices tomados quadrimestralmente. 

O art. 4º, ainda do projeto da Câmara, assegura aos tra 

balhadores reajuste quadrimestral da parcela salarial até 3(três) 

salários mínimos, pela aplicação do FAS. 

Como se vê, o projeto da Câmara mantinha perfeita coe­

rência de intenções quanto ao reajuste do salário mínimo e salá­

rios em geral, bem como com os índices a serem utilizados. 

No entanto, o Senado Federal, ao apreciar o projeto co­

mo Casa revisora, propõe a seguinte redação para o parágrafo úni­

co dq art. 7º: 
"A partir de lQ de julho de 1992, o valor do salário 

mínimo será reajustado bimestralmente pela aplicação do FAS." 

Ora, a redação proposta não é compatível com as constan 

tes dos arts. 3º e talvez do 4º do Projeto, para os quais não fo­

ram sugeridas modificações. 

A Câmara pode rejeitar a emenda e o assunto estaria su­

perad o . Pode, entretanto, querer aprovar a bimestralidade para o 

reajuste do salário mínimo, o que é matéria principal do projeto, 

mas utilizando fator que será obtido pela aplicação de índices 

quadrimestrais, o que parece contraditório. 

Resta examinar se, para atender o que o Senado propoe, 

pode a Câmara modificar a redação do projeto naquilo que diz res­

peito à compatibilização com a emenda. 

Como se vê dos textos constitucionais que disciplinaram 

a matéria antes da vigência da Constituição de 1988, havia uma 

restrição no sentido de que a apreciação da emenda pela Casa ini-

GER 2001 .0050 .5 - (JUU89l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 02 

ciadora não fosse além do seu exame. A Constituição de 1988, ao 

tratar do assunto, e isso parece-nos evidente, quis possibilitar 

à Casa iniciadora meios de, como no caso concreto, o reexame do 

projeto para compatibilizá-lo à aceitação da emenda. 

O text o constitucional vigente, note-se, não fala mais 

em emenda e sim que se o projeto for emendado ele voltará à Casa 

iniciadora. 

t evidente que a redação final do projeto, face à a­

ceitação da emenda, é competência da Casa iniciadora. 

Releva salientar que, ao contrário de uma Emenda à 

Constituição, para a qual a Constituição exige para a sua aprov~ 

çao a convergência de vontade das duas Casas, em um projeto de 

lei ordinária a segunda Casa funciona como revisora com poder de 

veto. 

No momento que emenda o projeto, este ato é recebido 

como mera sugestão, que a Constituição de 1988, sabiamente, per­

mite à Casa iniciadora a adaptação do restante do projeto à sua 

aceitação. 

o próprio Senado Federal já tem utiliz 9do essa práti­

ca bastando lembrar a sua atuação no exame dos substitutivos que 

a Câmara ofereceu ao projeto dos "royalties" e ao de prorroga­

ção de concessão de serviço de telefonia a uma concessionária da 

região do Triângulo Mineiro. 

Conclui-se que qualquer restrição à Casa iniciadora 

no exame de emenda da Casa revisora, constante de dispositivo re 

giment al, não foi acolhida pela Constituição de 1988. 

Nestas condições, pode a Casa iniciadora adaptar os 

termos do pr ojeto e xclusivamente à vontade da Casa revisora, se 

deliberar por sua aprovação, ou mesmo, desde que não a modifique 

em substância , suprimi r expressões da emenda para torná-la com­

patível com o projeto, o que é próprio de quem tem a competência 

para a redação final. 

GER 20 01 .0050 .5 - (JUUB9 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONSTITUIÇAO DE 1946 

"Art. 69. Se o projeto de uma Câmara for emendado na outra, vc 

verá a primeira para que se pronuncie acerca da modificação, apro 

vando-a ou não." (o grifo não é do original) 

CONSTITUIÇAO DE 1967 

"Art. 58. O projeto de lei aprovado por uma Câmara será revi 

to pela outra, em um só turno de discussão e votação. 

§ 1º - Se a Câmara revisora o aprovar, o projeto será enviad 

a sanção ou a promulgação; se o emendar, volverá à Casa iniciadora 

para que aprecie a emenda; se o rejeitar, será arquivado. (o grifo 

não é do original). 

CONSTITUIÇAO DE 1988 

"Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será reviste 

pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à san­

ção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, SE 

o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa ini­

ciadora. 

O Regimento Comum, em agosto de 1970, portanto na vigência da 

Constituição de 1967, estabeleceu: 

"Art. 137. Ao votar as emendas oferecidas pela C§mara reviso­

ra, só é lícito à C§mara iniciadora cindí-las quando se tratar de 

artigos, parágrafos e alíneas, desde que não modifique ou prejudi­

que o sentido da emenda. 

GE R 20 .01 .0050 .5 - lJ UU89 1 
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Este dispositivo, é claro, não foi acolhido pela Consti t ui çãl 

de 1988 e, por conseqOência, está revogado, como, por exemplo, os i , 

cisos 111, IV e VII do art. lº, toda a Seção I, a Seção 11, o art 

107, toda a Seção V do capítulo 111; do Regimento Comum, que, a pe sa 

de não se compatibilizarem com a Constituição vigente, não me rece ra l 

uma revogação expressa. 

GER 2001 .00505 - (JU U 89 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SESSÃO ORDINÁRIA 

(Às 14 horas) 

Em 6 de maio de 1992 

(Quarta-feira) 

Discussão 

1 PROJETO DE LEI 

W 2.747-B, DE 1992 

PEQUENO EXPEDIENTE 

, Discussão, em turno único, da Emenda do Senado Fede­
ral ao Projeto de Lei n° 2.747-A , de 1992, que dispõe sobre 
a política nacional de sa lários e dá outras providências. Pen­
dente de pareceres das Comissões: de Trabalho, de adminis­
tração e Serviço Público; de Finanças e Trihutação ; e de Cons­
tituição e Justiça e de Redação . (14 às 15 horas) 

ORDEM DO DIA 
(Das 15 às IShlOmin) 

URGÊNCIA 

(Art. 155 do Regimento Interno) 

17 horas - Interrupção da Sessão em razão da Sessão 
Solene do Congresso Nacional, a ser realizada no Plenário 
da Cãmara dos Deputados , em homenagem ao transcurso 
do bicentenário da morte do Alferes Joaquim José da Silva 
Xavier, o Tiradentes. 

GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores: 

Maviael Cavalcanti (PE - Bloco Parlamentar) 
Wilson Mo reira (PR - PSDB) 

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES 

• 
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MESA 
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3" Secretário 
Cunha Bueno - PDS - SP 

4° Secretário 
Max Rosenmann - Blo'co Parl ame ntar - PR 

Suplentes 

Jairo Azi - PDC - BA 
Robson Tuma - PL - SP 

Luiz Moreira - PTB - BA 
Irma Passoni - PT - SP 

PARTIDOS, BLOCOS E RESPECTIVAS 
LIDERANÇAS NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

BLOCO PARLAMENTAR­
PFLlPRN/PSC 

Líder: Luís Eduardo 

Vice-Líderes: 
José Ca rlos Vasconce ll os 
Antô nio dos Santos 
Antônio Holanda 
Átil a Lins 
Césa r Bandeira 
Efraim Mo raes 

José Múcio Monteiro 
Maluly Netto 

Maviae l Cavalcanti 
Méssias G óis 

Ney Lopes 
Ode lmo Leão 
Paes Landim 

Roberto Magalh ães 
Romel An ísio 

Sandra Cava lcant i 
Tony Gel 

PMDB 
Lílter: Genebaldo Correia 

Vice-Líderes: 

César Maia 
Cid Carvalho 
Fernando Din iz 
Gedde l Vieira Lima 
Ge rm ano Rigotto 

PDT 

João Henrique 
José Maranhão 

José Thomaz Nonô 
Luiz Carlos Santos 

Za ire Rezende 

Líder: Eden Pedroso 

Vice-Líderes: 
Sérgio Gaudenzi 
Edson Silva 
Vital do Rego 
Wilson Müller 

PDS 

Eduardo Masca renhas 
Paulo Ramos 

Márcia Cibilis Viana _ 
É lio Dall a-Vecchia _ 

Líder: José Luiz Maia 

Vice- Líderes: 
Ge rson Pe res 
Aécio de Borba 
Marce lino Romano Machado 
Edeva ldo Alves da Silva 

Vice-Líderes: 

Jutahy Júnio r 
Sérgio Machado 

PSDB 
Líder: José Serra 

Antônio Ca rlos Mendes Thame 
Paulo Hartung 

Vice-Líderes: 

José Fortunatti 
Pedro Tonelli 
Chico Vigilante 
Sandra Starling 

PT 
Líder: Eduardo Jorge 

Te resa Jucá 
Victor Faccioni 
José Lo urenço 

Roberto Campos 
Hugo Biehl 

Adroaldo Streck 
Artur da Távola 
Rubens Bueno 
Jabes Ribeiro 

Hélio Bicudo 
Pa ulo Bernardo 

Paulo Rocha 
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PTB 
Líder: Nelson Marquezelli 

AVISOS 

Vice-Líderes: 
Onaireves Moura 
Nelson Trad 

PDC 

João Mendes 
Augustinho Freitas 
Antônio Morimoto 
Roberto Jefferson 

PIWPOSI~'ÔES EM FASE UE EMENDAS Ol! RECl 'RSOS 

I - Eml'nda.~ 

Líder: Eduardo Siqueira Campos 
PROJF10 Dl. RFSOLl IÇ'AO lJ(j, DE IlJll~ 

Vice-Líderes: 
Paulo Mandarino 
Pauderney Avelino 
José Maria Eymael 

Vice-Líderes: 
Jones Santos Neves 
Getúlio Neiva 

Vice-Líderes: 
Salatiel Carvalho 

Vice-Líderes: 
Luiz Piauhylino 

PL 
Líder: Ricardo Izar 

PTR 
Líder: Eurides Brito 

PSB 
Líder: Célio de Castro 

Maria Luiza Fontenele 

Vice-Líderes: 
Nan Souza 

Vice-Líder: 
Jandira Feghali 

PST 
Líder: Luiz Carlos Hauly 

PC do B 
Líder: Aldo Rebelo 

PRS 

PPS 

PV 

Samir Tannús 
Jair Bolsonaro 

(Do Sr . Nilll1,irio Miramb) 

Altna a rnLuJHl do inci~o I do art . ~:'i~ d,l Re,o lu\Jlo 
n" 17, de IlJ~l) - Repll1ent \) Interno . 

Pra 70 tk) 'l'''Ú,', para apre,,'ncu.;,io til' ell1endJ\ - Alt) 
da Me,;! n" 177 / ~l) . 

Último dia : (-'-:'i-lJ~ 

João Teixeira 11 - Recursos 

Propo,içc'ies sujeita, a ar4uivamt'nto no, termo, d\J art . 
I.~:; do RI. Prazo para recur,o art U~, ~ 2' (:'i ~e"óe,) 

Projeto de Lei 

Mario Che rmont 6.624/8:'i (SENADO FEDERAL) - Fixa perce ntuJI mínimo 
para aplica~'õe, em educaçãu pela, empresa, em 4ue 
o Estado tem participação acionária majori tária . 

Roberto Franca 

Pedro Valadares 

Prazo: 4~ dia : 6-5-92 
Ultimo dia: 7 -)-Y2 

3.406:RlJ (RITA C AMAT A) - Acre~centa ~ 3 ' ao art . 40 
do Código de Proce,so Civil 

Prazo: 4° dia : 6-5-92 
Último dia: 7-:'i-9~ 

268 '<) 1 (ALOI Z IO SA NTOS) - Dispõe sobre a obrigato­
riedade de seguro em estacionamento, pagos em todo 
o te rritó rio nacional 

Prazo: 4. dia: 6-5-92 
Ultimo dia : 7-5-92 

504/9 1 (INOCÊNCIO OLIVEIRA) - Disciplina a publi­
cação e distribuição de fascículos impressos. 

Prazo: 4· dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

518/91 (REDIT ARIO C ASSOL) - Proíbe o abate de fê ­
meas bo vinas e determina outras providências. 

Prazo: 4· dia : 6-5-92 
Último dia : 7-5-<)2 
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1.01'.7/91 (LUIZ SOYER) - Estahelece critério para a devo­
lução do empréstimo compulsório instituído pelo De­
creto-Lei n" 2.21'.8, de 23 de julho de 1986, que criou 
o Fundo Nacional de Desenvolvimento . 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

1.343/91 (JOSÉ FELlNTO) - Institui o Dia Nacional das 
Assemhléias de Deus . 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

1.467N1 (OSVALDO REIS) - Dispõe sohre o atendimento 
prioritário ao doador de sangue, nos serviços de saú­
de e assistência social. 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

1.4R5N1 (JOSÉ MARIA EYMAEL) - Cria o Dia Nacional 
do Revendedor de Comhustíveis Automotivos . 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7 -5-92 

1.6771Y1 (AECIO NEVES) - Dispôe sohre pensão a milita ­
re~ que mencIOna . 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

I.7RO!Yl (MAVIAEL CAVALC ANTI) - Confere ao adota­
do direito à sucessão do adotante, alterando o art . 
41'. do Estatllto da Criança e do Adoles~ente - Lei 
n" X.069, de 13 de julho de 1990. 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

Proposições sujeitas a arquivamento nos termos do ar\. 
164, § 1° do RI. Prazo para apresentação de recurso art . 164. 
§ 2° (5 sessões) . 

Projeto de Lei 

169/87 (TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS) - Dis­
põe sobre a criação de cargos e empregos perma­
nentes na Secretaria do Tribunal Federal de Recursos 
e d;i outras providências. 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Ultimo dia: 7-5-92 

3.010/89 (ULDU RICO PINTO) - Dispõe sobre a partlc(­
pação dos aposentados na administração da Previ­
dência Social, e determina outras providências . 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

5.164190 (RITA CAMATA) - Dispõe sobre a revogação 
do art. 351'. do Código Civil. 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

212/91 (ROBERTO JEFFERSON) - Concede isenção de 
IPI aos automóveis destinados aos taxistas. 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

378N1 (MARCELO BARBIFRI) - Altera a 1cgis,,"-:-';~, do 
Fundo de Amparo ao Trahalhador - FAT. 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

424N 1 (JOSÉ CARLOS COUTINHO) - Dispõe sobre 
isenção do Imposto sohre Produtos Industrializado~ 
(IPI) , para veículos automotores, quando adquiridos 
por taxistas , motoristas profissionais autônomos, na 
forma que menciona . 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

656191 (EDUARDO JORGE) - Define prazos e condiçõe~ 
para o repas,e de arrecadação do Finsocial e da contri­
buição sol>re o lucro . 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia : 7-5-92 

784/91 (CÉSAR MAIA) - Cria o draw-back interno. 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

2.043!Yl (MARIA LAURA) - Exclui do Programa Nacional 
de Desestatização a Companhia Elctromecãnica -
CELMA . 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia : 7-5-92 

2.307191 (PODER EXECUTIVO) - Altera o art. 9" da Lei 
n" 8.019, de I 1 de abril de 1990, que dispõe sobre 
o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FA T. 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia : 7-5-92 

Projeto de Lei Complementar 
426/86 (V ICTOR FACCIONI) - Estende aos trabalhado­

re~ rurai s o regime da Previdência e As~istência Social 
urbana , hem como a legislação do seguro de acidentes 
do trabalho e dá outras providências . 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

Proposta de Fiscalização e Controle 
13/91 (JO ÃO PA ULO) - Solicita que a Comissão de Eco­

nomia , Indústria e Comércio realize inspeção fiscali­
zatória junto a Usiminas , para verificar a regula­
ridade dos valores decorrentes da avaliação da e m­
presa, os preços fixados para subscrição de ações, 
eptre outras . 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 

Projeto de Decreto Legislativo 
66N1 (VIVALDO BARBOSA) - Susta, com base no ar\. 

49 da Constituição Federal, o~ atos normativos do 
Poder Executivo que têm por objetivo a alienação 
das ações representativas da participação da União 
no capital da USIMINAS - Usinas Siderúrgicas de 
Minas Gerais S/A. 
Prazo: 4~ dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-92 
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Pmpos i ~'úe~ suje itas a ,tr4uivament o nos tcrmo~ do a rt 
IM . ~ 1" do RI. Pra w para arre se nta~' ''I (l lk recurso art . IM. 
~ ~ " (5 sl' ssóes) . 

Projeto de Lei (hlce aprovaçúo llt: parl'cer na CECD conclu in­
do por indi cação) 

IlJlJ~ / ~lJ (E DM U NDO G ALDIN O) - Autoriz<I o Poder 
Execut ivo a cri ar um a Esco la Agrotéc ni ca Fede ral 
no Muni cípio de G urupi. Estado do Tocantin ~ . 
Prazo: 4° dia: 6-5-92 
lntimo dia : 7-5·lJ~ 

~ . ~ 7M{lJ (E DM UNDO G ALDIN O) - Autoriza o Poder 
E xecut Ivo a cria r um a E~co l a Agrotécnic:l Federa l 
no Muni cípio de G uaraí. Est ado do Toca ntin ~ . 
Prazo: 4' dia: 6-5-92 
Último dia : 7-5·l)~ 

l . l1 01lJl (MÁRI O MA RT INS) - Auto ri z<I o Poder Execu­
ti vo a c riar a Esco la Téc ni ca Fede ral de Capanema. 
no Estado do Pa rá. e dá outras provid ê n cia~ . 
Prazo: 4° dia : 6-5-92 
Último dia: 7-5-9~ 

1. 575N ! (A NT6N IO DE JESU S) - D ispóe sobre a criação 
da Escola Técni ca Ft::de ral de An ápo li s. no Estado 
de Goiás. 
Prazo: 4° dia: 6-5-92 
Ultimo dia : 7 - 5-lJ~ 

U \óI}/l) 1 (LU IZ G IR ÃO) - D i~póe sobre a cri ação d<l Escol<l 
Técnica Federa l de O uix<ldá. no Estado do Ceará. 
Prazo: 4' dia: 6-5-92 
(rltimo dia : 7-5-l)~ 

u nom (LU IZ G IRÃ O) - Di ~põe sobre a cri ação da Escola 
Técnica Fede ral de Maraca naú . no Estado do Ceará . 
Prazo: 4° dia: 6-5-92 
Último dia : 7-5-92 

COMISSÃO ESPECIAL PARA DAR PARECER 
SOBRE O PROJETO DE LEI N' 965 , DE 1991, 
QUE "INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE 

DESPORTOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

Presidente : Deput ado Aécio de Borha (PDS) 
I " Vice-Presidl'nt e: Dl' pu tado José Moura (Bloco) 
2' Vice-Presidente : Depu tado Tidci de Lima (PMDB ) 

Relato r : De putado Art.ur da Távola (PSDB ) 

Titulares Suplentes 
BLPFLIPRN/PSC/PMN 

Arna ldo Faria de Sá 
Be nito Gama 
E raldo Tinoco 
José Mou ra 

Aloisio Vasco nce los 
He nrique E duardo Al ve~ 
Odaci r Klei n 
Tidei de Lima 

Be ta Mansur 
Paulo Ramo~ 

Aécio de Borba 
Celso Be rnardi 

PMDB 

PDT 

PDS 

PSDB 

Alacid Nun es 
Carlos R obe rto Massa 

R a ul Be lém 
Sim ão Sessi m 

Antô ni o Britto 
Luiz Ca rl os H a uly 

Roberto R o ll emberg 
Ro nivon Santi ago 

José Vice nte Brizola 
Paulo Po rtugal 

Osvaldo Melo 
Rube rva l Pilo tt o 

1.R7 ! /lJ ! (LU IZ G IR ÃO) - Dispõe sobre a criação da Esco la 
Agrotécnica Federa l no Mun icípio de Morada Nova. A rtu r da Távola 
no Estado do Ceará . 

Jorge Ue qued 

Prazo: 4' dia: 6-5-92 
Último dia : 7-5-lJ2 

! 872/lJ l (LU IZ G IR A0) - D ispõe sobre a cri ação da Escola 
Técnica Federa l no Mun icípio de Marll nguape . no 
Estado do Ceará . 
Prazo: 4' dia: 6-5-92 
Último dia : 7-5-92 

Proposições sujeitas a arqui vamento nos t e rmo~ do art . 
58. § 4" do RI. Prazo pa ra rec urso art 58. ~ 2" (5 sessões) . 

Projeto de Lei 

1.429/88 (JOSÉ CA MA RGO) - D ispõe sob re d a ta~ come­
morati vas de significação é tni ca . 
Prazo: 4° dia: 6-5-92 
Último dia : 7-5-92 

2.102/89 (DASO COI MBR A) - Regulame nta o § 2" do art 
215 da Co nstituição . 
Prazo: 4' dia: 6-5-92 
Último dia: 7-5-9~ 

PTB 

O naireves Mo ura Pa ul o A lm e ida 

Pl 
Sandra Starling José Fortunati 

PDC 

Leomar O uint anil ha Sérgio Brito 

PL 

Nelso n Bo rn ier Valde mar Costa 

Serviços de Comissões Especiais 
Secretário: Antonio Fernando Borges Manzan 
Local : Anexo 11 - Sil O - Mezanino 
Telefone: 31 1-7052 
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COMISSÃO ESPECIAL CONSTITUÍDA, NOS 
TERMOS DO ART. 34, INCISO 11, DO 

REGIMENTO INTERNO, PARA APRECIAR 
E DAR PARECER SOBRE TODOS OS 
TRAMITES NA CASA, RELATIVOS A 
REGULAMENTAÇÃO DO ART. 192 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Presidente : Deputado Benito Gama 
Vice-Presidente: Deputado José Lourenço 
Relator: Deputado César Maia 

Titulares 

BLOCO PARLAMENTAR 
Benito Gama 

Suplentes 

PL 

Ricardo Izar Jones Santos Neves 

Serviço de Comissões Especiais 
Local: Anexo II - Sala 10 - Mezanino 
Ramais: 7066/7067/7052 
Secretário: Sílvio Sousa da Silva 

COMISSÃO ESPECIAL PARA PROFERIR PARECER 
AO PROJETO DE LEI N9 824, DE 1991, QUE 

"REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
RELATIVOS A PROPRIEDADE INDUSTRIAL, 

PREVISTO NA MENSAGEM N9 192/91 
DO PODER EXECUTIVO 

Presidente: Deputado Alberto Goldman 
1° Vi.:e-Presidente: Deputada Sandra Starling 
29 Vice-Presidente: Deputado Magalhães Teixeira 
Relator: Ney Lopes 

Titulares Elísio Curvo 
Ézio Ferreira 
Francisco Dornelles 
José Múcio Monteiro 

Basílio Villani 
Daniel Silva 

Gilson Machado 
Paes Landim 

Roberto Magalhães 

BLOCO PARLAMENTAR 

Suplentes e 

César Maia 
José Dutra 
José Luiz Clerot 
Luis Roberto Ponte 

Beraldo Boaventura 
Carrion Júnior 

José Lourenço 

PMDB 

PDT 

PDS 

Marcelino Romano Machado 

PSDB 
Jackson Pereira 

PTB 
Gastone Righi 

PT 

José Fortunatti 

PDC 
Paulo Mandarino 

Dejandir Dalpasquale 
Etevalda Menezes 

Fernando Bezerra Coelho 
Odacir Klein 

Gilson Machado 
José Carlos Aleluia 
José Carlos Vasconcelos 
Ney Lopes 
Otto 010ha 

Alberto Goldman . 
Marcelo Barbieri 
Nelson Jobim 

Márcia Cibilis Viana Nelson Proença 
Valdomiro Lima 

Carrion Júnior 
Fetter Júnior Liberato Caboclo 

Roberto Campos 

Ibrahim Abi-Ackel 
Roberto Campos 

Antonio Carlos M. Thame 
Paulo Hartung 

Magalhães Teixeira 

César Bandeira 
Paes Landim 
Elísio Curvo 

José Santana de Vasconcelos 
Wagner do Nascimento 

PMDB 

PDT 

PDS 

PSDB 

Fernando Bezerra Coelho 
João Almeida 

José Luiz Clerot 
Luiz Tadeu Leite 

Clóvis Assis 
Paulo Ramos 

Francisco Diógenes 
José Teles 

Paulo Silva 
Antonio Carlos Mendes Thame Jutahy Júnior 

Rodrigues Palma 
PTB 

Cardoso Alves João Mendes 

Paulo Bernardo PT 
Sandra Starling Jaques Wagner 

PDC 
Pauderney A velino Roberto Balestra José Maria Eymael 

e 
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PL PL 

Valdemar Costa Vago Maurício Campos Wellington Fagundes 

Serviço de Comissões Especiais: Anexo II - Sala 10 -
Mezanino 

Secretário: Brunilde Liviero Carvalho de Moraes 
Ramais: 7066 e 7067 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARE­
CER A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N~ 
39, DE 1989, QUE "ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 
14, ALTERA OS §§ S~ , 6~ E 7~ DO MESMO ARTIGO E MODI­
FICA O ART. 82, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL". 

Presidente: Deputado Renato Vianna 
1° Vice-Presidente: Deputado João Henrique 
2' Vice-Presidente: Deputado Magalhães Teixeira 
3° Vice-Presidente: Deputado Carrion Júnio r 
Relator: Deputado Maurício Campos 

Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR 

Zé Gomes da Rocha Antônio Ueno 
Osvaldo Coelho Leur Lomanto 
Paulo Marinho Sérgio Barcellos 
Pedro Valadares Paulo Octávio 

PMDB 

João He nrique Jurandyr Paixão 

Aloízio Santos Luiz Soyer 
Renato Vianna Mário Martins 
Tidei de Lima Pedro Tassis 

PDT 

Carrion Júnior Elio Dalla-Vecchia 
Valdomiro Lima Edésio Frias 

PDS 

José Diogo José Lourenço 
Prisco Viana Telmo Kirst 

PSDB 

Magal hães Teixeira Aécio Neves 

PTB 

Onaireves Moura Carlos Kayath 

PT 

Sandra Starling Edésio Passos 

PDC 

Serviço de Comissões Especiais: Anexo 11 - Sala 10 -
Mezanino . 

Secretária: Maria Helena Coutinho de Oliveira 
Ramais: 7067 e 7066 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR 
PARECER A PROPOSTA DE EMENDA 

À CONSTITUIÇÃO N' 51/90 

Presidente: Ulysses Guimarães 
l ° Vice-Presidente : Israel Pinheiro 
20 Vice-Presidente : Jutahy Júnior 
Relator: Roberto Magalhães 

Titulares 

BLOCO PARLAMENTAR 

Daniel Silva (PRN) 

~uplentes 

Alacid Nunes 
Sandra Starling Cleonâncio Fonseca (PRN) 
Roberto Magalhães Nan Souza 
Roseana Sarney Waldir Guerra 

PMDB 

Israe l Pinheiro (PRS) Antônio Britto 
Luiz Carlos Santos Mauro Miranda 
Maunlio Ferrei ra Lima Pinheiro Landim 
Ulysses Guimarães Rit a Camata 

PDT 

Miro Teixeira Beto Mansur 
José Vicente Brizola Sérgio Gaudenzi 

PDS 

José Lourenço Adylson Motta 
Osvaldo Melo Prisco Viana 

PSDB 

Jutahy Júnio r Paulo Hartung 

PTB 

João Mendes Mário Che rmont 

PT 

José Genoíno José Dirceu 

PDC 

Jairo Azi Sérgio Brito 

PL 

Osório Santa C ru z Samir Tannus - Valdemar Costa Neto Jarvis Gaidzinski 
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Serviço de Comissões Especiais: Anexo II - Sala 10 -
Mezanino. 

Secretário: Sílvio A velino da Silva 
Ramais: 7066 e 7067 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 
PARECER A PROPOSTA DE EMENDA A 

CONSTITUIÇÃO N~ 55, DE 1991, QUE "ALTERA 
DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(AJUSTE FISCAL)" 
Presidente: Deputado José Dutra 
1° Vice-Presidente: Deputado Germano Rigotto 
2° Vice-Presidente: Deputado José Lourenço 
39 Vice-Presidente: Deputado Carrion Júnior 
Relator: Deputado Benito Gama 

Serviço de Comissões Especiais: Anexo II - Sala 10 _ Mezanino. 
Secretário: Sílvio A velino da Silva 
Ramais: 7067 e 7066 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 
PARECER A PROPOSTA DE EMENDA A 

CONSTITUIÇÃO N~ 56, DE 1991 , QUE "ALTERA 
DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(DESREGULAMENTAÇÃO DA ECONOMIA) 

Presidente: Deputado Maunlio Ferreira Lima 
1° Vice-Presidente: Deputado Fábio Meirelles 
2° Vice-Presidente: Deputado Luiz Tadeu Leite 
3y Vice-Presidente: Deputado Vladimir Palmeira 
Relator: Deputado Ney Lopes 

Titulares Suplentes Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR BLOCO PARLAMENTAR 

Benito Gama 
Francisco Dornelles 
Iberê Ferreira 
Romel Anísio 

Fernando Bezerra Coelho 
Germano Rigotto 
José Dutra 
Luís Roberto Ponte 

Carrion Júnior 
Mendonça Netto 

Delfim Netto 
José Lourenço 

PMDB 

PDT 

PDS 

PSDB 
Antonio Carlos Mendes Thame 

PTB 
Gastoni Righi 

PT 
Aloízio Mercadante 

PDC 

Carlos Roberto Massa 
Ivânio Guerra 
Jairo Carneiro 

João Maia 

César Maia 
Gonzaga Motta 

Manoel Moreira 
Pinheiro Landim 

Carlos Alberto Campista 
Dércio Knopp 

Felipe Mendes 
Francisco Diógenes 

Jackson Pereira 

Paes Landim 
Renato Johnsson 
Ney Lopes 
Paulo Marinho 

Luiz Tadeu Leite 
Maurílio Ferreira Lima 
Nelson Proença 
VAlter Nory 

Márcia Cibilis Viana 
Valdomiro Lima 

Fábio Meirelles 
Roberto Campos 

Adroaldo Streck 

Edson Fidélis Cardoso Alves 

Vladimir Palmeira Vladimir Palmeira 

PMDB 

PDT 

PDS 

Evaldo Gonçalves 
Flávio Derzi 

Nelson Morro 
Wagner do Nascimento 

Eduardo Moreira 
Hermínio Calvinho 

Luiz Soyer 
Tidei de Lima 

Aroldo Góes 
Beth Azize 

Carlos Azambuja 
Marcelino Romano Machado 

PSDB 

Vittório Medioli 

PTB 

Paulo Heslander 

PT 

Paulo Bernardo 

PDC 
~ N Francisco Coelho José Maria Eymael José Maria Eymael Roberto Balestra 

Ol 
Ol 

!:..." 
!;t~ 
~ ~ Flávio Rocha 
o 
~Z 
! -I 
30.. 

PL 
PL 

Jones Santos Neves. Jarvis Gaidzinski Ribeiro Tavares 
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Serviço de Comissões Especiais: Anexo 11 - Sala 10 _ 

Mezanino. 
Secretário: Luis César Lima Costa 
Ramais: 7066 e 7067 

COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 2.057, 

DE 1991, QUE "INSTITUI O ESTATUTO 

DAS SOCIEDADES INDÍGENAS " 

Presidente: Deputado Domingos Juve nil 

1" Vice-Presidente: Deputado João Fagundes 

2" Vice-Presidente: Deputado Lo urival Freitas 

Relato ra: Depu tada Teresa Jucá 

Valte r Pe reira 
Zaire Rezende 

Beth Azize 
Sidney de Miguel (PV) 

Ma ri a Valadão 
Teresa Jucá 

Fábio Feldm ann 
Tuga Ange rami 

Francisco Rodrigues 

Lo urival Freitas 

PDT 

PDS 

PSDB 

PTB 

PT 

H ermínio Cal vinho 
Mauri Sé rgio 

A .0ido Góes 
H aro ldo Sabóia 

Ange la A mim 
Cé li a Me ndes 

Edmundo Gald ino 
Osmânio Pe rei ra 

A lceste A lmeida 

Ricardo Moraes 

Titulares 
PDC 

BLOCO PARLAMENTAR 
Suplentes Avenir Rosa Paude rney Avelino 

Elísio Curvo 
Luciano Pizzato 
Ru ben Be nto 
Sérgio Barce llos 
Tadashi Kuri ki 

Dom ingos Ju ve nil 
João Fagundes 

PMDB 

Alacid Nunes 
Átil a Lins 

George Takimoto 
H eito r Franco 

Tony Ge l 

Armando Costa 
Euler Ribeiro 

PL 
Flávio -Rocha José A ugusto C urvo 

PSR 
José Carlos Sabóia Uldu rico Pinto 

Serviço de Comissões Especiais: A nexo 11 - Sa la 10 -

Mezanino. 
Secretária: Edla Calheiros Bispo 
Ramal: 7069 



Data Dia Hora 

6 4' -feira 18: lO 
18:35 

7 5' -feira 18:10 
18:35 

8 6'-feira 10:00 
10:25 
10:50 
11:15 
11 :40 
12:05 
12:30 
12:55 
13:20 

.... .... 
11 2' -feira 15:00 ~ 

lO 
15 :25 '" j N 15:50 a> 

a> 16: 15 ..-
16:40 -w 

~C") 17:05 t- ~ 
17:30 N 

o 
17:55 ~ Z 
18:20 i .-J 

3 0-
12 3' -fei ra 18:10 

18:35 

13 4'-feira 18:10 
18:35 

14 5'-fei ra 18: 10 
18:35 

15 6'-feira 10:00 
10:25 
10:50 
11:15 
11 :40 
12:05 
12:30 
12:55 
13:20 

18 2'-feira 15 :00 
15:25 
15:50 
16: 15 
16:40 
17 :05 

- 10 -

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS INSC RITOS 
NO GRANDE EXPEDIENTE - MAIO - 1992 

Nome Data Dia Hora 
Maviael Cavalcanti 17:30 Wilson Moreira 17:55 
Moroni Torgan 18:20 
Edesio Passos 19 } '-feira 18: lO 
Paulo Lima 18:35 
Amaury Müller 20 4"-feira 18:10 
Valdomiro Lima 18:35 
Lu iz Piauhylino 21 5' -feira 18: 10 Socorro Gomes 

18:35 Jackson Pereira 
Maria Luiza Fontenele 22 6' -feira 10:00 
José Reina ldo 10:25 
Paulo Marinho 10:50 

11: 15 
Nilson Gibson II :40 
Roberto Magalhães 12:05 
Nelson Marquezelli 12:30 
Rubens Bueno 12:55 
Antônio Britto 13:20 
Nilton Baiano 
André Benassi 25 2"-feira 15:00 
Osmanio Pe re ira 15:25 
Fernando Carrion 15:50 

16: 15 Hugo Biehl 
16:40 Nan Souza 
17:05 

Benedita da Si lva 17:30 
Roberto Valadão 17:55 
Euc\ydes Mello 18:20 
Carrion Júnior 

26 3' -feira 18: 10 
Hélio Rosas 18:35 
Aécio Neves 27 4' -feira 18: 10 Marce lo Barbieri 

18:35 Haroldo Lima 
Jones Santos Neves 28 5' -feira 18: 10 
Agostinho Valente 18:35 
Luíz Carlos Hauly 29 6'-feira 10:00 
José Dutra 10:25 
Carlos Santana 10:50 
Lourival Freitas 11: 15 
Mauro Bo rges 11:40 
José Genoíno 12:05 
Ce lso Be rnardi 12:30 
João Rosa 12:55 
Osvaldo Coelho 13:20 

Nome 

Paes Landim 
Ronaldo Caiado 
César Bandeira 

Pedro Novais 
Diogo Nomura 

Atil a Lins 
Evaldo Gonçalves 

Luis Robe rto Ponte 
Adylson Motta 

Nicias Ribeiro 
Osvaldo Bender 
Angela Amin 
Pauderney A veli no 
Antonio Morimoto 
Benedito de Figueiredo 
Antonio Faleiros 
Neuto de Conto 
Hei to r Franco 

Chico Vigilante 
José Múcio Mo nte iro 
Prisco Viana 
José Thomaz . ~ ono 
Odacir Kl ein 
Ped ro Tonelli 
Alcides Modesto 
José Falcão 
Pa ulo R ocha 

Munhoz da Rocha 
Luiz Moreira 

Sandra Starling 
José Carlos Aleluia 

Oswaldo Stecca 
Hélio Bicudo 

Jabes Ribeiro 
Francisco Evange lista 
Marino C linger 
Fetter Júnior 
Jurandyr Paixão 
Jonas Pinheiro 
Jo rge Kh o ury 
Tadashi Kuriki 
Ernesto Grade lla 



CONGRESSO NACIONAL 

A - COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS 
DE INQUÉRITO 

I 

DESTINADA A INVESTIGAR O ESTADO ATUAL 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA NO PAÍS 

(REQUE RIMENTO N° 493/91-CN) 

Composição 

Presidente: Senador Mário Covas 

Vice-Presidente: Deputado César Bandeira 

Relator: Deputada Irma Passoni 

Senadores 

Titulares 

Coutinho Jorge 
Flaviano Melo 
João Calmon 
Mansueto de Lavor 
Francisco Rollemberg 
Raimundo Lira 
Carlos Patrocínio 
Mário Covas 
Beni Veras 
Levy Dias 
Abdias Nascimento 
Ney Maranhão 
João França 
Gerson Camata 
Eduardo Suplicy 

Suplentes 
Onofre Quinan 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Henrique Almeida 
Hydekel Freitas 
Fernando Henrique Cardoso 
José Eduardo 
Nelson Wedekin 
Albano franco 

Designação da Comissão: 21-5-91 
Prazo: 13-5-92 

Deputados 

Arolde de Oliveira 
Gustavo Krause 
César Bandeira 

Fausto Rocha 
José Thomaz Nonô 

Marcelo Barbieri 
Nelson Proença 

Paulo Ramos 
Eduardo Mascarenhas 

Marcelo Luz 
Magalhães Teixeira 

João Mendes 
Irma Passoni 

Ariosto Holanda 
João Mellão Neto 

Benedito de Figueiredo 
Aroldo Cedraz 

Gonzaga Mota 
Roberto Valadão 

Edson Silva 
Telmo Kirst 
Paulo Si lva 

Onaireves Moura 
Tilden Santiago 

- Leitura: 16-4-91 

2 

DESTINADA A APURAR RESPONSABILIDADES 

NO ÂMBITO DA COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - CNA 

(REQUERIMENTO N° 587/91-CN) 

Composição 

Pre~idente: Deputado Ivandro C unha Lima 

Vice-Presidente: Deputado Ronaldo Caiado 

Relator: Senador João Rocha 

Senadores 

Divaldo Suruagy 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Élcio Alvares 
João Rocha 
Guilherme Palmeira 
Teotônio Vilela Filho 
José Richa 
Marluce Pinto 
Magno Bacelar 
Ney Maranhão 
Moisés Abrão 
Lucídio Portella 
Eduardo Suplicy 

Alfredo Campos 
Aluizio Bezerra 
Antônio Mariz 
Dario Pereira 
Hydekel Freitas 
Jutahy Magalhães 
Jonas Pinheiro 
Lavoisier Maia 
Áureo Mello 

Deputados 

Titulares 
Ronaldo Caiado 
Arno Magarinos 

Werner Wanderer 
Odelmo Leão 

Etevalda Grassi de Me nezes 
Ivandro Cunha Lima 

Jurandyr Paixão 
Beth Azize 

Paulo Portugal 
Fábio Meirelles 
Rubens Bueno 

Vago 
Pedro Tonelli 

Pauderney Avelino 
Wilma r Peres 

Suplentes 
Vicente Fialho 
Jonas Pinheiro 

Pedro Abrão 
Pinheiro Landim 

Aroldo Góes 
Fetter Júnior 

Wilson Moreira 
Vago 

Luiz Gushiken 
- Leitura: 20-6-91 

Designação da Comissão: 3-9-9 J 
Prazo: 1"-5-92 
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3 

DESTINADA A EXAMINAR IRREGULARIDADES 
NA ADMINISTRAÇAO DO FGTS 

(REQUERIMENTO N° 592/91-CN) 

Composição 

Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho 
Vice-Presidente: Deputado Maunlio Ferre ira Lima 
Relator: Deputado Ciro Nogueira 

Senadores 

Aluízio Bezerra 
Cid Sabóia de Carva lho 
Ga ribaldi Alves Filho 
Irapuan Costa Júnior 
Odacir Soares 
João Rocha 
Francisco Rollemberg 
Jutahy Magalhães 
Almir Gabriel 
Valmir Campelo 
Nelson Wedekin 
Ney Maranhão 
Moisés Abrão 
João França 
José Paulo Bisol 

Divaldo Suruagy 
João Calmon 
Nabo r Júnior 
Henrique Almeida 
Júlio Campos 

Titulares 

Suplentes 

Wilson Martins 
Louremberg Nunes Rocha 
La voisie r Maia 
Júnia Marise 

Deputados 

Jo rge Khoury 
Ciro Nogueira 

Ricardo Murad 
Basílio Villani 
Antônio Brito 

José Carlos Sabóia 
Maurício Ferrei ra Lima 

Sidney de Miguel 
Clóvis Assis 

Cé li a Mendes 
Rose de Freitas 

Luiz Moreira 
Nilmário Miranda 
Paulo Mandarino 

Irani Barbosa 

Pedro Corrêa 
Efraim Moraes 
Jó ri o de Barros 
Nicias Ribeiro 

Edésio Frias 
Fernando Carrion 

Jackson Pereira 
Nel so n Trad 
Paulo Rocha 

- Leitura: 20-6-91 
Designação da Comissão: 20-8-91 
Prazo: 16-2-92 

4 

DESTINADA A INVESTIGA R A CRISE 
DA UNIVERSIDADE BRASILEIRA 
(REQUERIMENTO N° 593/91-CN) 

Composição 
Presidente: Deputado Eraldo Tinoco 
Vice- Presidente: (Vago) 
Relator: Senador João Calmo n 

Senadores 

Alfredo Campos 
Garibaldi Alves Filho 
João Calmon 
Eleio Álvares 
Hugo Napoleão 
Teotônio Vilela Filho 
Louremberg Nunes Rocha 
Abdias Nascimento 
Áureo Mello 
Gerson Camata 
Esperidião Amin 

Titulares 
Deputados 

Eraldo Tinoco 
Camilo Machado 

Aroldo Cedraz 
Henrique Eduardo Alves 

Murilo R ezende 
Vital do Rêgo 

Edevaldo Alves da Si lva 
João Faustino 

Sólo n Borges dos R eis 
R aul Po nt 

Eduardo Braga 

Onofre Quinan 
Ronan Tito 
Francisco Rollemberg 
Júlio Cam pos 
Chagas Rodrigues 
Levy Dias 
Nelson Wede kin 

Suplentes 

Designação da Comissão: 20-8-91 
Prazo: 19-6-92 

5 

Eraldo Trindade 
Evaldo Gonçalves 

Ubiratan Aguiar 
Valter Pereira 

Márcia Cibilis Viana 
Celso Bernardi 

Osmânio Pereira 
- Leitura: 24-6-91 

DESTINADA A APURAR A SITUAÇÃO !lO 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABIT AÇAO 

(REQUERIMENTO N° 595/91-CN) 

Composição 
Presidente: Senador Henrique Almeida 
Vice-Presidente: Deputada Maria Luiza Fontene le 
Relator: Deputado Luiz Carlos Santos 

Senadores 

César Dias 
I rapuan Costa Júnio r 
João Calmon 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Henrique Almeida 
Hydeckel Freitas 
Raimundo Lira 
João Rocha 
Almir Gabriel 
Beni Veras 
Valmir Campelo 
Marluce Pinto 
Magno Bacelar 
Ney Maranhão 
Amazonino Me ndes 
João França 

Divaldo Suruagy 
Iram Saraiva 
Pedro Simon 
Carlos Patrocínio 
Francisco Rollemberg 
Jutahy Magalhães 
José Ed uardo 
Abidias Nascimento 
Vago 
Vago 

Titulares 

Suplentes 

Designação da Comissão: 20-8-91 
Prazo: 19-8-92 

6 

Deputados 

César Bandeira 
Francisco Dornelles 

O svaldo Coelho 
Paulo Mandarino 
Renato Johnsson 

Maria Luiza Fontenele 
José Thomaz Nonô 

João Henrique 
Luiz Carlos Santos 

Lúcia Braga 
Paulo Ramos 
Prisco Viana 

Fernan_do Carrion 
João Baptista Motta 

Munhoz da Rocha 
Rodrigues Palma 

Nilmário Miranda 

Ângelo Magalhães 
Jesus Tajra 

Simão Sessim 
José Belatto 

Fernando Diniz 
Junot Abi-Ramia 

José Teles 
Adroaldo Streck 
Mendes Bote lho 

José Cicote 
- Leitura: 24-6-91 

DESTINADA A INVESTIGAR ATOS E FATOS 
GERADORES DO ENDIVIDAMENTO 

EXTERNO BRASILEIRO 
(REQUE RIMENTO W 620/91-CN) 

- Leitura: 28-6-91 
Prazo: 3-6-92 
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7 

DESTINADA A EXAMINAR A INCIDÊNCIA DE 

ESTERILlZAÇAO EM MASSA DE MULHERES 
NO BRASIL 

(REQUERIMENTO N° 796/91-CN) 

Composição 

Presidente: (Vago) 
Vice-Presidente: (Vago) 
Relator : (Vago) 

Titulares 

Senadores 

Flaviano Melo (PMOB) 
~ivaldo Suruagy (PMOB ) 

Iram Saraiva (PMOB) 
Wilson Martins (PMOB) 

Carlos Patrocínio (PFL) 
Lourival Baptista (PFL) 

Hydekel Freitas (PFL) 
Almir Gabrie l (PSOB) 
José Richa (PSOB) 
Marluce Pinto (PTB) 
Magno Bacelar (POT) 
J únia Marise (PRN ) 
João França (POS) 
Amazonino Mendes (POC) 

José Paulo Bisol (PSB) 

Deputados 

Heitor Franco (Bloco) 
Ivânio Guerra (Bloco) 

Jandira Fegh ali (PC do B) 

Fátil'1a Pelaes (Bloco) 
Lúcia Vânia (PMBO) 

Rita Camata (PMOB) 

Zila Beze rra (PMOB ) 
Lúcia Braga (POT) 

Regina Gordilho (POT) 
Te resa J ucá (POS) 

Marco Pe nafort e (PSOB) 
Marilu G uim arães (PTB) 

Benedita da Silva (PT) 
Eduardo Matias (POC) 

Avelino Costa (PL) 

Suplentes 

Irapuan Costa Júnior (PMOB ) 

Mareio Lace rda (PMOB) 
Ruy Bacelar (PMOB) 
João Calmon (PMOB) 
Marco Maciel (PFL) 
João Rocha (PFL) 
Odacir Soares (PFL) 
Teotônio Vilela Filho 

(PSOB) 
Beni Veras (PSOB) 
Levi Dias (PTB) 
Lavoisier Maia (POT) 
Moisés Abrão (POC) 

Esperidi:;ío Amin (POS) 
Edua rdo Suplicy (PT) 
Vago (PRN ) 

Ca rlos Roberto Massa (Bloco) 

George Takimoto (Bloco) 
Orlando Bezerra (Bloco) 

Paulo Duarte (Bloco) 
Adelaide Neri (PMOB ) 

Jó rio de Barros (PMOB) 
Maria Luiza Fontenele (PSB) 

Beth Azize (POT) 
Aroldo Góes (POT) 

Maria Valadão (POS) 
Pa ulino Cícero de 

Vasco nce los (PSOB) 
Matheus Iense n (PTB) 

Sandra Starling (PT) 
Jair Bolsonaro (POC) 

Wellington Fagundes (PL) 

- Leitura: 27- 11-91 

Designação da Comissão: 17-3-92 

Prazo: 25-5-92 

8 

DESTINADA A APURAR A VIOLÊNCIA DAS 

POLÍCIAS MILITARES EM TODOS OS 
ESTADOS DA FEDERAÇÃO 

(R EQUERIMENTO No 798/91-CN) 

- Leitura: 3-12-91 

Prazo: 30-8-92 

9 

DESTINADA A APURAR OS CUSTOS REAIS DOS 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PARTICULARES 

NO BRASIL E SEUS REFLEXOS NAS 
MENSALIDADES ESCOLARES 

(Requerimento nU 799/91-CN ) 

- Leitura: 3-1 2-91 

Prazo: 3 1-5-92 

10 

DESTINADA A APURAR A SITUAÇÃO ATUAL DO 

CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E DISPOSiÇÃO DOS 

REJEITOS RADIOATIVOS NO PAIS 

(Req uerimento n° 800/91-C N) 

- Leitura: ]-12-91 

Prazo: 31-8-92 

11 

DESTINADA A APURAR DENÚNCIAS DE 

PROCEDIMENTOSIRREG ULA RESENVOLVENUO 

OS MEMBROS DA COMISSÃO MISTA DE 
ORÇAMENTO 

(Requerimento nU 80419 1-CN) 

- Leitura: 3- 12-91 

Prazo: 6-6-92 

12 

DESTINADA A APURAR IRREGULARIDADES EM 

ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS REFERENTE AO 

COMÉRCIO DE SANGUE E DERIVADOS, E 
CORRUPÇÃO NA CEME 

(Requerimento na l, de 1992-CN) 

- Leitura: 19-2-92 

Prazo: 18-6-92 

13 

DESTINADA A EXAMINAR A SITUAÇ.\O DO 

SETOR FARMACÊUTICO 

(Requerimento n' 2. de 1992-CN) 

- Leitura: 17-3-92 

Pram: 1+-9.92 

B - COM ISSÕES MISTAS ESPECIAIS 

1 

DESTINADA A REAVALIAR OS INCENTIVOS FISCAIS 

(Req uerimento n" 445 , de IlJlJI -C N) 

Composição 
Preside nte: Senador Mansueto de Lavo r 

Vice-Presidente: Deputado Sé rgio Machado 

Re lato r: Deputado José Múcio Monteiro 

Senadores 

Mansueto de Lavor 
Co utinho Jorge 
Onofre Quinan 
Raimundo Lira 
Henrique Almeida 
~ivaldo Suruagy 
José Richa 
Lavoisier Maia 
Jonas Pinheiro 

Deputados 

José Múcio Mo nte iro 
Benito Gama 

Pedro Iru jo 
José Ma ra llh ~lll 

Ge rm a no Ri go tt o 
E li o Oalla- Vech ia 

José Lui z Maia 
Sé rgio Mac hado 

Ca rl os Kava th 
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Albano Franco 
Amazonino Mendes 

Aloízio Mercadante 
Eduardo Siqueira Campos 

- Leitura: 13-3-91 
Designação da Comissão: 16-10-91 
Prazo: 15-5-92 

2 
DESTINADA A ACOMPANHAR OS PREPARATIVOS 

E A REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA DAS NAÇÕES 
UNIDAS SOBRE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOL VIMENTO 

(REQUERIMENTO N~ 805/91-CN) 

- Leitura: 11-12-91 
Prazo: 12-9-92 

3 
DESTINADA A ELABORAR ANTEPROJETO DO 
TRIBUNAL INTERNACIONAL DOS DIREITOS 

HUMANOS 

(REQUERIMENTO N~ 806/91-CN) 

- Leitura: 11-12-91 
Prazo: 8-6-92 

4 
DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
DESESTATIZAÇÃO 

(REQUERIMENTO N° 807/91-CN) 

- Leitura: 11-12-91 
Prazo: 

5 

DESTINADA A TRATAR DA REGULAMENTAÇAO 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(REQUERIMENTO N° 808/91-CN) 

- Leitura: 11-12-91 
Prazo: 

6 
DESTINADA A ESTUDAR AS RAZÕES DA CRISE 

DO PODER JUDICIÃRIO 
(REQUERIMENTO N° 809/91-CN) 

- Leitura: 11-12-91 
Prazo: 8-6-92 

7 

DESTINADA A ESTUDAR O PROBLEMA DO 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO INTER-REGIONAL 

BRASILEIRO E PROPOR SOLUÇÕES 
(R EQUERIMENTO N° 81O/91-CN) 

Composição 

Presidente: Deputado César Maia 
Vice-Presidente: Senador Élcio Álvares 
Relator: Senador Be ni Veras 

Titulares 
Senadores 

Coutinho Jorge (PMOB ) 
Gariba ldi Alves Filho (PMOB ) 
Mareio Lacerda (PMOB ) 
Wilson Martins (PMDB) 
Francisco R ollemberg (PFL) 
Elcio Álvares (PFL) 
Marco Maciel (PFL) 
Beni Veras (PSOB ) 
Marluce Pinto (PTB) 
Magno Bacelar (POT) 
Albano Franco (PRN) 
Amazonino Mendes (POC) 
Espe ridião Amin (POS) 

Deputados 

Iberê Ferreira (Bloco)" 
Maviael Cavalcanti (Bloco) 

Vicente Fialho (B loco) 
César Maia (PMOB) 
José Dutra (PMOB) 

Pinheiro Landim (PMOB) e 
Beth Azize (POT) 

José Luiz Maia (POS) 
Roberto Freire (PCB) 

Nelson Trad (PTB) 
Paulo Delgado (PT) 

Paulo Mandarino (POC) 
João Mellão Neto (PL) 

Suplentes 

Mansueto de Lavor (PMD B) 
Nabor Júnior (PMDB) 
Odacir Soares (PFL) 
Teotônio Vilela Filho 

(PSOB) 
Levi Dias (PTB ) 
Moisés Dias (PT B) 
Lucídio Porte lla (POS) 

Jonas Pinheiro (Bloco) 
Raul Belém (Bloco) 

Ariosto Holanda (PSB) 
Luiz Tadeu Leite (PMOB) 

Sérgio Gaudenzi (POT) 
Maria Va ladão (POS) 

Marco Penaforte (PSOB) 

- Leitura: 11-12-91 
Designação da Comissão: 17-3-92 
Prazo: 6-11-92 
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Ce ntro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N° 2.747-B, DE 1992 

EME\DA no SEXADO AO PROJETO DL LEI \9 2 . 717 -A. de 

1992 , que " d i spõe sob re a políti ca na c i ona l de sa ­

lário s c dá out ra s pro\·id ê ncia s". 

(ÀS CO~1l SSOFS DE TRABALIIO. DE AD~II \ I STRAÇ,'O E SI:R ­

VIÇO PÚBLI CO ; DE FI\ANÇ,\S E I;;IBlJT,\Çi\O (ART . S.\) ;E 

DE CQ:>,S TITUIÇi\O [ J USTI ÇA E DE RED,\Ç.~O (ART . 5.\) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - A política nacional de salários tem como 
fundamento a livre negociação, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único . As condições de trabalho , bem como 
as cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais , ganhos de 
produtividade do trabalho e pisos salariais propor cionais à ex ­
tensão e à complexidade do trabalho, serão fixados em contrato , 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, laudo arbitral ou 
sentença normativa , observadas , dentre outros fatores , a produ­
tividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

Art. 20 - Fica instituído o ! ndice de Reajuste do 
Salário Mínimo -~ a ser calculado e divulgado pela Funda ­
ção Instituto Bra~ro de Geografia e Estatística - IBGE , que 
refletirá a variação mensal do custo de vida para as famílias 
com renda ate do~s saiar~os mínimos. 

~ 10 - O Ministério da Economia , Fazenda e Planeja­
mento estabelecerá e publicará a metodologia de cálculo do 
IRSM . 

____ § 20 - Quando, por motivo de força maior, não for 
l pOSSível ao IBGE divulgar o IRSM até o último dia útil do mês, 

o Ministério da Economia , Fazenda e Planejamento adotará índice 
subs t i tutivo · 
- Art . 30 - Para os fins desta lei , define - se o Fator 
de Atualização Salarial - FAS como o resultado da multiplicação 
dos seguintes índices unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no quadri ­
mestre imediatamente anterior ao mês de referência do FAS; 

11 - índice da variação mensal do IRSM no mês ime ­
diatamente anterior ao mês de referência do FAS, dividido pela 
média geométrica dos índices das variações mensais do IRSM no 
quadrimestre mencionado no inciso anterior . 

Parágrafo único . Para fins deste artigo , o índice 
unitário é a soma da unidade (1 , 00) mais a variação percentual 
dd índice considerado, dividida por 1 00 (cem) . 

Art. 40 - Se r á a ssegurado aos t raba lhado r es reajuste 
quadrimestral da pa r cela salarial até t rê s salários mínimos, 
pela aplicação do FAS. 

S 10 - Os t rabalhadores c UJas datas - base ocor r e m nos 
meses de Janei r o , ma i o e setembr o integram o Grupo A, e , nestes 
meses , a partir de s etembro de 19 92, i nclusive , farão jus ao 
reaJuste previsto neste a rtigo. 

S 20 - Os trabalhadores c uja s datas - base oco rrem nos 
meses de :cvereiro , ju nho e o utubro in t egram o Grupo S , e , nes ­
tes meses, a pa rt~r de o utubro de 19 92, inclus ive , farão JUs ao 
reaJuste prev~s to neste art i go . 

S 30 - Os trabalhadores cUJas d atas-base ocorr e m nos 
~eses de ma rç o , :u lho e novemb r o i ntegram o Grupo C , e , ~estes 
~eses , a pa rt~= de nove mbro de 1992. l ncluslve, :arão JU s ao 
reaJuste ~revlsto neste ar tigo. 

S 4Q - Os trabalhadores c UJas datas - ba se oco rr e m nos 
meses de abril , agosto e dezembro integram o Grupo O, e , nes t es 
meses, a pa rtir de dezembr o de 1992 , inc lusive , farão j us ao 
reaJuste p r evisto ne ste art i go . 

§ 5Q - Enquanto não vlgorar a s istemática p r evista 
no s pa rá g rafos ante riores , o s t raba lhadores dos Grupos A, S, C 
e O :a rã o JUs ao reaJuste p r evlsto no art . 4Q d a Lei nO 8 . 222 , 
de 5 de se t emb r o de 1991. 

Art. 50 - Serão asseguradas aos trabalhado r es ante ­
cipações salariais sobre a parcela até três salários mín i mos, a 
serem fixadas e publicadas pelo Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento até o segundo dia útil de cada mês , em pe r cen­
tual não inferior à média geométrica das variações mensais do 
IRSM nos dois meses imediatamente anteriores a sua concessão . 

S 10 - A partir de julho de 1992 , inclusive , os tra ­
balhadores do Grupo A farão jus às antecipações previs t as neste 
a rtigo nos meses de março, julho e novembro. 

S 20 - A partir de agosto de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo B farão jus às antecipações previstas 
neste artiao nos meses de abril , agos t o e dezembro . 

S 30 - A partir de setembro de 1992 , inclusive , os 
trabalhadores do Grupo C farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de janeiro , maio e setembro. 

S 40 - A partir de outubro de 1992 , i nclusive , os 
trabalhadores do Grupo O farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de fevereiro , junho e outubro . 

• Repuh li ca-se por Incorreçõe s no anterior 

S 50 - Enquanto não vigorarem as d~spos~çoes previs ­
tas nos §§ )0 e 40 deste artigo , os trabalhadores dos Grupos C 
e O farão jus às antecipações previstas no art . 30 da Lei nO 
8 . 222 , de 199 1. 

S 60 - As antecipações de que trata este art i go , bem 
como aquelas concedidas até a data de publicação desta lei, com 
base no art . 30 da Lei nO 8.222 , de 1991, que ainda não tenham 
sido compensadas nos termos da referida Lei, serão deduzidas 
por ocasião do reajuste quadrimestral previsto no artigo ante -
rior . 

Art. 60 - Salário mínimo é a contraprestação mínima 
devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador , 
por jornada normal de traba l ho , capaz de satisfazer , em qual ­
quer região do Pa i s , as suas necessidades vitais básicas e as 
de sua família , com mo r a d ia, alimentação , educação, saúde , la ­
zer , vestuá r io , hig i ene , transporte e previdência social . 

S 1 0 - O salário mí nimo horário corresponderá a 
1 / 220 (um duzentos e vinte avos) do salário mínimo e o salário 
mínimo diário a 1 / 30 (um trinta avos) . 

§ 20 - Pa r a o s trabalhadores q u e tenham por disposi ­
ção lega l jornada máxima d i á r ia de t rabalho i n f e r ior a oi t o ho­
r as , o salário mín imo hor á r io será igual ao definido no pa r á ­
grafo an t e rio r mul tiplicado por o i to e d i v i d i do pelo máximo le ­
ga l. 

Art. 70 - A par t ir de 10 de maio de 1992, inclusive , 
o salário mí n i mo mensa l se r á de Cr$230.000 , 00 (duzentos e t r in­
ta mil cru zei r os). 

Pa r ág r afo único. A partir de 10 de setembro de 1992, 
o valor do sa l ário mí nimo será reajustado quadrimestralmente 
pela aplicaç ã o do FAS . 

Art . 80 - Caso a variação real anual do salário mí ­
nimo resulte i nferior à var i ação real do Pr oduto Interno Sruto 
- PIS per capita, obse r vada a sistemática prevista neste arti ­
go , o salár i o mín imo i ncor po r ará , no mês de maio do ano subse ­
quente , aumen t o correspondente ao percentual de variação real 
do PIS per capita , se positiva, no ano considerado. 

Pa r ágrafo ún i co. A variação real anual do salário 
m~n1mo co r res ponderá à divisão da soma dos salários mínimos nos 
doze meses do ano de referência pela soma dos salários m1n~mos 
nos doze me s es do ano i med i atamente anterior , corrigindo- se to ­
dos os va l o r es pe l a var iação acumulada do IRSM entre o mês de 
competência e o mês de de zembro do ano de referência . 

Art . 90 Esta lei entra e m vigor na data de sua pu ­
blicação . 

Art. 10 - Revogam- se a Lei nO 8 . 222 , de 5 de setem­
bro de 1991 e demais disposições em contrário. 

CÂMA RA DOS DEPUTADOS, em 30 de abril de 1992. 

guinte redação: 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA cA­
MARA N· 31, de 1992 (PL n· 2 . 747-A, de 
1992, na origem), que "dispõe sobre a po­
lítica nacional de salários e dá outras 
providências" . 

EMENDA 

(corresponde à emenda n· 3 - de Plenário) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 7 ° do projeto, a 5e-

Art. 7·- ......... . ............. . ... .. ...... .. ... . .... . 

nparágrafo único - A partir de 1 11 de julho de 1992, o 

valor do salário mínimo será reajustado bimestralmente pela aplicação 
do F AS . " ;;;;;=====_0:::::::::':' 

, 

SENADO FEDERAL, EM DE MAI O DE 1992 
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. LEC r SueM c I TAO/\ ANI : XAOA PUA ccxmoE:\l\0\O 
DAS Ca-lISSOES Pl:HH\Slsn:s 

UI.' 1 . 222 • de 05 clt aetcmbro de 1991. 

o PRESIDENTE 
Faço .. !xr que o ConiI<~\O 

D i\pht ..ohrt I POHII CI Nacional Ó(' 

S~ ljfIO'\ . O ... Ur io m1rumo c d~ Oult . ' 
pruvldt nou. 

DA R· EPÚBlICA 
Nílc10nll decretl c eu unciono I Kb ulnl e" 

Ar!. 1° . A polltica nacional de ",Iário" r .. pritado o princfpio d.o 
incdull hrl uJ.ldc . lem por fun lhln)('n lo • livre ne~/KÍaçâo co letiva e reger-K " pcl l1\ normu 
c\ lõJhclC' rld:l\ n n l .l Lei 

PllI8gra[o ~nico . (VETADO) 

Att. :zo • Par. deito, d<s1JI Lei, a. rrabalhadorrs uo divid idos nO. .e~int<S 

I . Grupo I : tr.halhador« prr1eocent<s a cateiorias com dat .. ·b...., 00' me~' 
de Sot'tembro, janeuo e maio; 

o . Grupo D: trabalhador .. prr1encentes a <&tegorias com dat .. ,·b .. ", "'" 
m('~ei de outubro, fevereiro e junho: 

1lI . Grupo UI : trabalhador« prr1eoerntes a categori .. com datas·b..., DOS 
me"", de lIovembro, março e julho; 

IV . Grupo IV: uabaL~adores prr1enccnte, a <&tegorias com datas ·b..., oos 
me"", de dezembro, abril e agosto. 

Att. 3° • ~ .. \segu rado reaju'te bimestral A paretla ularial att trts ,alinos 
mJnimo" a Utulo de a.nte cipação, em prrcentual a ser fuado prlo Minist trio da Econorru •. 
Faunda e Planejameoto, 00 primeiro dia útil de cada bimestre, em a IO publicado nu Dláno 
Oficial da Uniao, nao podeodo ser inferior a 50'70 (cinqüenlJl por etnto) da van.,ao do 
Indice Nacional de Preços ao Consunudor· INPC do IlIGE 00 bimeme antenor. 

t 1° . Os trabalbadores prr1enetntes aos Grupos I e m farão ju, aos reajustes 
bimestrais fixados oos me~s de setembro, novembro, janeiro, tru\Tço, maio e julho. 

t:zo . Os trabalhadore, prneoceote, aos Grupos n e IV (ardo jus aos reajustes 
bimestrais fixada. DOS mescs de outubro, dezembro, [evereiro, abril junho e agosto. 

Att. .0 . A partir de ja.neiro de 1992. inclu,ive, e oos meses men60OBdos no, 
incisos I. D, m e IV do an :zo desta Le~ a para:la salarial att tr~ oalirios mJnim(lS dos 
trabalhadores dos resprctivos grupos seri reajustada prla va.riação acumu lada do lndice 
Nacional de Preços ao Consurrudor . lNPC no quadrimesue anterior, deduzidas .. 
antecipaçõe' de que trata o a.r1 . JV de'ta LeI. 

t )0 - Exc(pcionalmentc, sem prejulzo do disposto no art igo anteri or, a parcela 
",Iarial att ·trts salino, mfnimos dos trabalhadores prr1encentes ao Grupo 11 ser4 
reajustada, em outubro de 1991, prla variação do INPC do mts anterior. 

§:ZO • Excepcionalmente, sem prejufzo do disposto no artigo an tenor, a parcela 
.alarial att uts salános mJnimo, dos trabalhadores prnencenres ao Grupo DI .erá 
reajustada, em novembro de 1991, prla variação acumulada do INPC do bimestre ante rior, 
deduzida a a.ntecipação de que uata o a.r1. JO desta Lei. 

§ 3°· Exerpcionalme nte, ""m prejufzo do disposto no artigo a.nterio r, a parerla 
ula.rial att trts saláriOS mfnimos dos u abalhadores prr1encentes ao Grupo IV será 
reaju'tada, em dezelllbro de 1991, prla variação acumuiada do lNPC 00 trimestre anterior, 
deduzida a antecipação de que trata o an JO desta Le i. 

Att. 5" • (VETADO) 

Att. 6° • As cliusulas ula.riais, inclusive os aumeotos reais. ganha. de 
produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais á e.tensão e à complexidade do 
trabalho, assim como .. , demais condições de trabalho ""rao lUados em contratos, 
ronve nçOes e acordos coletivos de trabalho. !;rudos arbiuais e sentenças nonTUluvas, 
ob<ervadas, denue ouUos [alores, a produtividade e a lucratividade do sc tor ou du empresa. 

/ 

. / Att. 7" . Salirio mJnimo t a contrapre'tação mJnima devida e paga diretamente 
peló· empregador a todo trabalhador, por d ia normal de serviço, capaz de oaus[azer, em 
qualquer região do País.. as 5Ua.S necessidades vitais básicas, bem como as de ~lIa famrl.ia. 
com morama, alimen tação, educação, saúde, lazer, vestuirio, biglene, trampon. < 
previdtncia social, conforme dispõe o inciso IV do an 7" da Constituição Federal. 

Att. 8" - O valor do salário mJnimo, em setembro de 1991, t de Crs 42.000.00 
mensais, OS 1.400,00 d iária. e Crs 190,9091 horários. 

Parigrafo (mico· (VETADO) 

uN 
cn 
cn ..... -O ..... 
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Att. 9" • Compete a uma Comissao Ttcruca. (armada por um representan te da 
Fundação Inslltuto Bra,., fe iro de Geoy,rafia e Estatística· IBGE, u m representan te do 
Depanamenro Inte"mdlc.u de Ellaú;lIC8 e Estudos SócicrEconOmicos . Dl ECSE, 
repre .. nl.'t11 te da Fundaç~o Getúlio Vargas. FGV, um representante da Fund ;:ç~o I ns t ir::r~ 
de. PesquISa, Econ(\crucas da Universidade de São Paulo · FIPE/ USP, um r9IC, emante do 
~,rubsalttbno da Economia, Fazenda e Planejamento e um representante do Ministtrio do 

ra o e da PreV1dtnCl a Social defirur, no prazo de cento e oitenta dias: 

Le . . J .• a com{'Osiçjo do . conjunto de !x1lS e ""rviços de que ·trata o art. 7" desta 
t e os cnttnos de reV1sao prnódlC8 desta composição; 

~ . D • a metodologia de ateriçio mer.w cio CUlto doi produtOl e &er.1Ç01 
,eleriJ<>s DO lociJO ante rior, a ocr realizada prlo IBGE. 

11' . A COmi .... o de qoe trata este artilo .. r' lDstaJada DO prazo mhilDO de 
quinze dias, a partir da publicação desta LeI. 

t :> . Comprte " inuituiçõe. mencionadL' no eaput dcste anlgo {ndi<&r &eu. 
r.pre .. ntalrte .. !xm como OS r"prCllva. luplent", .. ndo Oi meun06 Dome.dOi pelo 
Presidente d. Repuhlica . • 

t 3° • Com ba.\C na r.roposta aprovada prla Comissao Tlcníca. o Poder 
E.JtC\Jtivo encaminhar' projeto de ti lO Congrcs\o Nacional , dispondo wbre O valor. I 
rom~iç~ 1J e I I'J'Klodologl l da l(c rlC;~o memal do custo do cor.Ju nto jdciI! de b<ru e 
aer'VIÇO'S dt' que l/a tl o art. "'TV desta Lei, a.,~ i m como .obre Ij regru de rcsju5te e a 
allt.mAtica de crescune nto gradual do ... 14rio mJnimo. 

. t .0 .- O Mini" trio da Economia.. Fazenda e P],,,,ejameDto e a Fundação 
Insututo Braslieuo de Ge ograr.a • futatf,UC8 (ornecerlo o apoio neces.sArio ao 
funcionamento da Comissao Técnica. 

Att. 10 · Att que entre cm vigor a lei mencioruda DO t 3° do artigo &nterior o 
aaltrio mJnimo serA reajustado segundo a. seguintes a it tria.: ' 

I • (VETADO) 

o .!'" mh de janeiro de 1992, o ,aláriomJnimo será reaju<tado prla variação 
acumulada do ~P<; no qua~nmestrc. antenor, acreSCido cumulativamente de percentual de 
.,029'0 (quatro tntmo, e doIS ceort>imos por cento), e deduzidas as antecipaçóc, de que 
trata o lDClSO antenar; 

m . (VETADO) 

Att. 11 • O ",Iário mJnimo borário corresponde a 1/220 (um duzenlOs e vinte 
avos) do valor do .. Iário mJrumo e o salário mJnimo diário a l /3D (um trinta avos). 

. .Parágrafo único· Para os trabalhadores que tenham por disposição legal o 
mAximode Jornada diária de trabalho e m menos de oito hora;, o ,alirio minimo sera igual 
ao definido 00 capat deste artJgo, mulllpllcado por oilO e dividido por aque le máximo legal 

Att. 12 - ~ vedada a vincula,ao do salário mJnimo para qualquer fim, 
res.salvados os valores mIrumos dos !xneffClos de prestação continuada da previdencia 
lOClal. 

Att. 13 • (VETADO) 

Att. I • . (VETADO) 

Att. 15 • (VETADO) 

Att. 16 - (VETADO) 

Att. 17 - (VETADO) 

Att. 18 • (VETADO) 

. Art. 19 · Os valores expresso, em cruzeiros nas Leis nOs 8.212 e 8.213, de 1991, 
lerao r~JUstados. para a. compettncia setembro de 1991, em 147,06% (cenlO e quarenta e 
tete lntClIOS e seiS centéSimos por cento). 

. Art. 29 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
finance irOS a panlr de 1° de sctembro de 1991. 

Att. 21· Reyogam·"" as disposiçócs em contririo. 

170" da Indeprndtncia e 103° da República. 
BrasOia, em 05 de setembro de 1991; 

FERNANDO COLLOR 
Luiz AnLónio Andrade Gonçalves 
Antonio Magri 
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Dispõe sobre a política nacional de 

salários e dá outras providências. 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Lido no expediente da Sessão de 30/4/92 e publicado no DCN (Seção 

11) de 1 Q /5/92. À Comissão de Assuntos Econômicos. É lido e 

posteriormente aprovado o Requer~mento n Q 224, de 1992, subscrito 

pelo Senador Marco Maciel e outros Senadores, de urgência para a 

matéria, nos termos do art. 336, alínea "b" do Regimento Interno, 

tendo usado da palavra o Senador Jutahy Magalhães. Passando à sua 

apreciação é proferido pelo Senador Beni Veras, relator designado, 

parecer com retificação solicitada pela Câmara dos Deputados. 

Discussão encerrada, tendo usado da palavra os Senadores Mário 

Covas, Nelson Wedekin, Eduardo Suplicy, Jarbas Passarinho, Nelson 

Carneiro, José Paulo Bisol, Pedro Simon, Jonas Pinheiro, Chagas 

Rodrigues, Epitácio Cafeteira e José Fogaça. Em seguida, são lidas 

as Emendas nQs 1 a 3-plen, do Senador Nelson Wedekin, referente aos 

arts. 3 Q, 7 Q e parágrafo único do art. 7 Q, é proferido pelo 

Senador Beni Veras, parecer pela rejeição das Emendas nQs 1 e 2 e 

pela aprovação da de n Q 3. Aprovado o projeto, havendo usado da 

palavra no encaminhamento de sua votação os Senadores Marco Maciel 

e Humberto Lucena. Leitura do Requerimento n Q 227/92, do Senador 

Nelson Wedekin, de preferência para votação da Emenda n Q 3. 

Aprovada a Emenda n Q 3, tendo usado da palavra os Senadores Marco 

Maciel, Eduardo Suplicy e Nelson Wedekin, com o seguinte resultado 

sim 27 e não 22. Em seguida são lidos os Requerimentos nQs 228 e 

229/92, subscrito pelo Senador Nelson Wedekin, de destaque para 

aprovação das Emendas nQs 2 e 3-plen, respectivamente, sendo 

prejudicado o Requerimento n Q 229/92, rejeitado o de n Q 228/92, 

ficando portanto rejeitada a Emenda n Q 2. Passando-se a votação da 

Emenda n Q 1 é esta rejeitada. À Comissão Diretora para redação 

final da Emenda n Q 3. Leitura do Parecer n Q 103/92-CDIR (relator 

Senador Iram Saraiva), oferecendo a redação final da emenda do 

Senado. Aprovada a redação final da emenda, havendo o Senador 

Jutahy Magalhães feito declaração de voto. 

À Câmar1 dos Deputados com o OF/SM n Q.4{1, de 4.5.92 
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Em de maio de 1992 

Senhor Primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 
levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal 
aprovou, com emenda, o Projeto de Lei da Câmara nU 31, de 1992 
(PL nU 2.747-A, de 1992, nessa Casa), que "dispõe sobre a política 
nacional de salários e dá outras providências". 

Em anexo, encamjnho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, hemo como, em devolução, um da propo­
sição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

SENADOR MÁRCIO LACERDA 

primeiro Secretário, em exercicio 

,.RIMEIRA SECRETARIA 

Em-D.~/ l? s: / 91.. Ao Senhor 
tório. Geral da Mesa , 

~~--.Q ó~CiN-oc lIVEIRA 
Primeiro Secretdrio ~;:;':::.!----

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/_ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PLENÁRIO 
Aprovado r equerimento dos Dep . Ge ne baldo Correia, líde r do PMDB; Éden ?edroso , líder do PDT; Jos é Serra , líde r do PSDB ; Lui z 'C9rlos Hauly, líder do PST i Luis Eduardo, líder do BLOCO; ~ário Chermont, na qualidade de líde r do PTR ; e Gerson Pe res, ' na qualidade de líderdo 'PDS~ solicitando, nos termos do art. 155 d o R.I., URG~NCIA paL3 este projeto . . 
Discussão em Turno Único. 
Designação ' do Dep . Tidei de Lima para proferir parecer em substituição à CTASP, que conclui pela aprovaçao, c om substitutivo. 
Des ignação do Dep. José Lourenço para proferir parecer em substituição a CFT, que conclui p e l a admis s ibilida e . Desi g n a ção do Dep. Nilson Gibson para proferir parecer e~ substituição à CCJR, que conclui pela constitucio­nalidade, juridicidade e técnica legislativa . , 
Discuss ão do projeto pelos Dep. Paulo Paim, Osvaldo Bender, Aloizio Mercadante, Elísio Turvo, Ernesto Gradella e Waldir Pire s; 
Aprovado reque rime nto do Dep. Genenbaldo Correia e outros, solicitando o encerramento da discussão. Encerrada a discussão. 
Apresentação de 17 emendas, assim distribuIdas: 

AUTOR 
N9 

De p. Luiz Carlos Hauly 01 , 02, 1 O ~ 
Dep. Paulo Paim 03, 04, 05, 06, 07, 08 ' 
Dep. Waldir Pires e outros 09; 1 1 
De p. Nelson Marquerelli 12· 
Dep. Eduardo Jorge e outros 13 
Dep . Jose Serra e outros 14 
Dep. Antonio Carlos Mendes Thame 15, 16 
Dep. Eurides Brito 17 

Apresentação de requerimentos de destaque, assim distribuídos: 
do Dep. Pedro Tonelli e Jabes Ribeiro, para votação da Emenda de Plenário,n9 03; 

- do Dep. Pedro Tonelli e J'abes Ribeiro, para votação em separad.o (DVS) do art. 39 do projeto. (Admitido ) 
do Dep. Antonio Carlos Mendes Thame e outros, para votação da Emenda de Plenário n9 15; 

COntO lnua .. . 

I . CD I 20.48.0020.0' (NOV f84) 

/ 

/ 



I , 

I 

'\ 

\ 
\ 

---'-------- 7 -------e-, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L Seção de Sinópse 

A N ô, MENTO 

29.04.92 

CD I ?0.48,00 20,O , (NOV /8d ) 

PROJETO N9 2.747/92 Continuação fl. 02 

PLENÁRIO 

Co n tinuação da pago anterior. (Apresentação de requerimentos de destaque) 

- do Dep. Antonio Carlos Mendes Thame e outros, para ,votação da Emenda de Plenário n9 14; 

do Dep. Antonio Carlos Mendes Thame e outros, para votação da Emenda de Plénário n9 16; 

- do Dep. ,Pedro Tonelli,pa~a votação da Emenda de Plenário n9 07; 

do Dep. José Luis Maia e Paulo Mandarino, para votação em separado (DVS) do art. 99 e da expressa0 

"o inciso 11 do art. 41 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991", contante do art. 12 do PL. 2.747/92 (ADr-' 

- do 

do 

-do 

Dep. 

Dep. 

Dep. 

Gene baldo Correia e Jabes Ribeiro, para votação em separado (DVS) do ar. 10 do projeto (ADMITIDO) 

Pedro Tonelli e .Jabes Ribeiro, para votação em separado (DVS) do art. 10 do projeto (ADMITIDO) I 

Pedro Tonelli, para votação da Emenda de Plenário n9 09; 

do Dep. 

do Dep. 

- do Dep. 

do Dep. 

- do Dep. 

Luiz Carlos Hauly, para votação da Emenda de Plenário n9 10; 

Eraldo Trindade, para votação da Emenda de Plenário n9 12; 

Antonio Carlos Mendes Thame e outros, para votação da Emenda de Plenário n9 13; , 

Luiz Eduardo, para votação da Emenda de Plenário n9 17; 

Eraldo Trindade, para o caput do art. 79 do pro j eto; 

Ge nebaldo Correia e outros,' para votação em sepa rado (DVS)do art. 99 do projeto (ADMITIDO); 

Designação do Dep. Tidei de Lima para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substituição ~ CTASP, 

que conclui pela rejeição. 

do De p. 

Designação do Dep. José Lourenço para proferir parecer as Emendas de Plenário, em substituição a CFT, 

que c o nclui pela a dm i s sibilidade . 

Des ignação do Dep. Nilson Gibson para proferir parecer as Emendas de Plenário, em substituição a CCJR, 

que conclui pela consti tu cionalidade, juridicidade e 'técnica legislativa., 

Aprova do requerimento do Dep. José Luiz Maia e outros, solicitando a votação nominal para o projeto e 

demais proposições acessõrias. • 

Pre jud i cado r eque rimento do De p. Pedro Tonelli sobre o mesmo assunto. 

Votação - do reque rime nto do Dep. Luis Eduardo, líder do BLOCO, solicitando preferência para votação do 

p rojeto sobre o substitutivo da CTASP: REJEITADO. 

Ve rificaç ão de vota ção solicitada pelo De p. Luis Eduardo, lider do BLOCO. 

Em votação o Reque r iment o de p r e f e r ênc i a par a o p roj e to s o b r e o substitutivo da CTASP: APROVADO.' 

SIM - 229 ; ~ÃO - 215 ; ABST - 001 7 TOTAL - 445 
VIDE VERSO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Co r~açãO 

CE L . Seção de S inó;Jse 

ANDAMENTO 

29.04.92 

29.04.92 

29.04.92 

30.04.92 
COI 20.48.0020.0 - (NOV 184) 

PROJETO NQ 

PLENÁRIO 

continuação da pag o anterior (votação ) 

Em votação as Emendas de Plenãrio, com parecer contrãrio, ressalvados os destaques : REJEITADAS. (votaç ão sim­

bólica por acordo das l i deraças). 

' Em votação o proje to, r e ss a l vados os destaques: APROVADO. SIM - 233; NÃO ~ 215; ABST - 0 05 ; TOTAL - 453 
.. ',. __ o 

Em votação o r equerimento de des taque para a Emenda de Plenário n9 03: REJEITADO . (votação simbólica por 

acordo das lideráças ). 

Em votação o art. 39 do proj eto (DVS): APROVADO . SIM-213; NÃO - 200;' ABST - 00 1; TOTAL - 414. (FICA NO TEXTO) 

Em votação o requerimento de destaque para a Emenda de Plenário n9 15: APROVADO . 

!?~.y()tação a Emenda de Ple.I!~~_~_<? _ ~?_. _2 .?_ :. __ APROVADA . (votaç ão simbólica por acordo das lideranças) 

Em votação o r equerimento de destaque para 

Em votaç&o o requerimento de destaque para 

Em votação a Emenda de Plenário n9 16, com 

q Emenda de Plenário n9 14: RETIRPno (incluída na Redação Final ) 
. '-- - .- .- - '. 

a Emenda de Plenário n9 16: APROVADO . 

alteraçces: APROVADA. , 

Em votação o requerimento de destaque para a Emenda de Plenário n9 07: APROVADO. 

Verificação de votação s olicitada pelo Dep. Luis Eduardo, lider do BLOCO. 

Em votação o r eque rimento de destaque para a Emenda de Plenãrio n9 07: REJEITADO. 

SIM - 171; NÃO - 200; ABST - 003; TOTAL - 374. 

Em votação o art. 99 ea expressão "o inciso 11 do art. 41 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991", 
-.-._ .. .. -....-- - '.--..-, '. --- - -- '. -- ' - -.,- -- -._---- - - . .... _-_ .. _-

constante do art. 12 do proj eto (DVS): ' 'REJEITADOS. (SAEM DO TEXTO) 
- --_.-. __ o - -

Em votação o art. 10 do projeto (DVS): REJEITADO. (SAI DO TEXTO) 

Retirados os demais requerimentos de destaque. 

Vai à Redação Final. 

P,LENÁRIO 

. Em votação a Redação final oferec ida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON: APROVADA . 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 2. 747 - A/ 92) 

ATRAvtS DO OF .PS7GSE/92/92. AO SENADO FEDERAL , 

OF. PS-GSEj095j92, ao SF, comunicando erro manifesto nos autógrafos deste proj eto , e solicitando sua retificação . 

! 
/ 

/ . ' •. -.. _-- _._-_. -
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• CAMARA DOS DEP UTADOS 
Contimtto 

CE L - Seção de S inopse 

ANDAM ENTO 

05.05.92 

PROJETO NQ fls . 03 . 

TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO 'IUROO 

MESA 

Despacho: Às ComissCes de Tr.aba lho, de Administra ção e Serviço Público; de Finanças e Tributação (Art. 54) 

e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) . 

\ 

PL ENÁRI O 

~ lido e vai a imprimir a Eme nda do Sendado Federal. 
(PL . 2. 7 4 7/ 92- B). 

DCN 

CD I 20.48.0020.0 - (NOV/841 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

r----- PRODO DE LEI MQ 

2.747 / 92 

I 
I 

EMENDA NQ 

[ J stfRESSI VA 
[ J AGlUTlNATIVA 

01 

[ J SlISTIMIVA 
[ J IIOOInCATIVA 

[ J AOInVA DE 

I DEPUTADO 
AUTOR 

LUIZ CARLOS HAULY 
~ARTIDO T Ir ;J Ir P~HIA :I 
PST PRI I-º1 / 0L I 

TEXTO/JUSTIFlCACAO 

Dê - se ao parágrafo 
/ unlCO do art . 7º do Projeto a 

s8guinte reda~ão : 

" A r t . 7 º .................................... .. . 
Parágrafo Gnlco . A partir de 1º d '3 j~lho de 

1992, o valor dJ salário minimo será raaju:3tado 

b i m e s t r a 1 m e n t e p '3 I a a 'J I i c a ç ã o d ,J F A ,'3 • " 

JUST IFICA ÇAO 

M3ntido o va lor d :3 Cr $230 .0 0J,OO (d lJzentos e 

tri nt a mil cruzeiros) para o salário minlm o mansal, seu re3ju3te 

d3ve o~orrer p3lo manos a cad3 dJis m9S8S, sob pena d3 aprofund~ 

manto d3 miséria em qJe vive a maioria dJ3 trabalhadJres brasi -

leiros. 

28 / 04/ 
DATA 

1992 

PARLMDHAR 

-" ASSI NATli A 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LE IN . Q. j ~ i DE 1992 

DisPõe sobre a política nacional de 
salàrios e dà outras providéncias. 

Emenda MODIFICATIVA 

O art. 1. do PL n. 
seguinte reda<;:'2Io 

-'-'::.....:... _1 .!...-4-,-' _1 ____ /92 p a 5 s a a t e r a 

Art . 1. - A política nacional de salàrios, 
respeitado o principio da irredutIbIlidade salarial, tem co­
mo fundamento a livre negocia~'2Io coletiva e reger-se-à pelas 
normas estabelecidas nesta lei . 

peItado 
de todas 

confusâ:o 
8.222/92. 

Justifica\;:â:o 

A emenda visa reintrodu21r a express~o "res­
o principio da irredutibIlidade salarIal" constante 
as legisla~bes salarIais pós-Constltui~â:o de 1988. 

A supressâ:o desta expressâ:o pode gerar maior 
do que a sua permanéncia no texto, como no da Lel 

Sala das sessôes, }q abrIl de 1992. 

,. 
,A Y - TIRS 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

guinte redaGão: 

PROJETU DE LEI N. DE 199::2 

DisPõe sobre a política nacional de 
salários e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

O parágrafo 2. do art. 2. passa a ter a se-

Art. 2. 

Parágrafo 2. - Quando, por motivo de força 
maior, não for possivel ao IBGE divulgar o IRSM até o último 
dia útil do mês, o Ministério da Economia, Fazenda e Plane­
jamento adotará indice substitutivo provisório, devendo di­
vulgar o indice ajustado pelo IRSM. assim que este for apu­
rado, com repercussão imediata nos salários . 

. Just if icaGão 

A emenda fixar critério para a substituição 
do IRSM no caso de força maior. 

Sala das sessões, lq abril de 1992. 

----------------

PAIM -PT/RS 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N. , DE 1992 

DlsPoe sobre a política nacional de 
sal~rlos e d~ outras provid~ncias. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. s. do Projeto de Lel n. },~4~. 

Justlflca<;:~o 

O FAS enseJa uma redu~~o do IRSM o que n~o 

podemos admitir . 

Sala das sessCles, l q abril de 1992. 

-- PAIv - I/RS --
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CAMARA DOS DEPUTADOS 6 

PROJETO DE LEI N. , DE 1992 

Dlsp~e sobre a política naclonal de 
salários e dá outras providéncias. 

EMENDA SUPRE S SIVA 

Suprima-se o art. 5 . do Projeto de Lel n . 

Justifica~;;o 

O Projeto deve cuidar somente do salàrio mi ­
mantendeo- se as atuais regras para a polítlca sala-

Sala das sessêles, )~ abrll de 1992. 

-De- -PT IRS 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N . DE 1992 

DlSPõe sobre a politica naclonal de 
salárlos e dá outras provid~ncias. 

EMENDA SUBSTIIUTIVA 

O art . 7. passa a ter a seguinte reda~~o: 

Art . 7 . - A partir de 1. de malO de 1992, o 
salário minimo mensal será de Cr$ 280 . 000,00 (du z entos e Ol­
tenta mil cruzeiros). 

Justlficativa 

A emenda visa adequar o PL do governo com o 
que foi a aprovado pela Comlss~o do Trabalho. 

Sala das sessêles , )q abrll de 1992 . 

tado PAU~ - S 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N. ~ DE 1992 

DisPõe sob~e a politica naclonal de 
sal à ~los e dà out~as p~ovidénclas . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Sup~lma-se o a~t. 1 O do P t- o J e t o de L e l n . '1.1 i, 

Justiflca~~o 

A p~OpOSl~~O n~o se Justlfica, pOlS uma ln ­
f la~~o de 10% é alta e n~o pode o t~abalhado~ passa~ 6 meses 
sem ~eaJuste do seu salá~io 

Sala das sessões, j~ ab~il de 1992 . 

-PT/RS 



CAMARA DOS DEPUTADOS 9 

PROJETO DE LEI N. DE 1 C]'92 

DlsP~e sobre a polítlca naclonal de 
salàrlos e dà outras provld~nclas . 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

Art. ( ... ) - Para os efeitos desta lel conSl­
dera-se maio a data-base das categorlas proflssionals lnor­
ganizadas . 

Justlfica~~o 

O dispositlVO Vlsa dar constituclonalidade ao 
projeto nos termos do art. 5 . , "caput" da CF. 

Sal a das se s s <:1 e 5, IJ\ a b r- 1 1 de 1 992 . 
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r----- nono DE UI ~ 

[ 1 SlPIESSI~ 
[ 1 AIl1ITI*TJ~ 2.747 /92 

[ 1 USTJMIVA 
[ ) IIOOlnCATIVA 

[ 1 ~mVA DE 

I ~ _DEP_UT_#l)j __ L_U_I_Z_C_A_L_O_S_H_A_U_L_y_MIl_Oi ___________ --'-__ ':_~_I~_T..L-IJ_p-,~ G 1'~~ J 

Projeto : 

TEITO/JUSTIFlCAt10 

Acrescente - se o segu inte parágrafo 2º ao art . 7º d o 

" A r t. 7 º ... .. ............................. ... .... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º Os reajustes previstos no parágrafo anterior 

serão precedidos de antecipaç õ e s bimestrais em per ­

centual nã o inferior a 50% (ci nqUen ta por cento) da 

média geométrica das variações mensais d o IRSM afe ­

ridas nos dois meses imediatament e anteriores a sua 

concessão." 

JUSTIFICAÇAO 

Pretende-se com a presente Emenda garantir aos traba 

lhadores que percebem o salário mínimo idêntico tratamento conferido 

à parcela até três salários mínimos da remuneração dos demais traba-

lhadores, de acordo com o disposto no caput do art. 5º do Projeto de 

Lei nº 2.747/92. 

29 /04/92 
~TA 

PAiLNOIAR 

ASSIIlATlIA 



,­
_ .. 

----- --

o 

-- --------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

----- - - - - --- - - --- -------- -- -

-- - --------- --- - --- - --- -- --------

------

----------

----- -- -----------------------------------------

---- ------------ -------- ---

r 

- ------ --------- ----- -, -- ------ ---

------------------- --- ----- - -

--- - - -- - ----- - --- ----- --- -------- ------- ----- - --- ---- ----

------ ----------- -- --------- - ----- -- ------------ - --- --- --



o 

.!2Etío c,...,- c ~ ~ 
( 

- :iYt1- -Zk-;' 9 cZ ( .3 1 7é:~ II - / 

~1(rz..,'o M11V 1 rv10 .$ E-~ ,c;-L (7 é72 q--.])f) / 

Jlo 'l ;rt-o /G pv r ~s 
. / 

! 

-Lo 
I 

I IIJ ~ /1 é::)V JYe I/.J '7 ~ pVt f----n; 7 E 

k-S-~ fj-L7E !JZ-~4u /'0<-

G,~q--rt; 7 e:::- O ~/f J--u s 7 ê 

/f7) /Ló .1/ ~ .2vo 
. ( 4-

\ 
M ~ '7/ h 4- ?o~M f}-

/ 

P I.2-E ..L u ~~ c '7 1/ 7}- ~ 



M 
M 
~ 

"' >< 
"iij 
UN 

O) 
O) 
~ 

;::::" 
vl.O 
r-.'t'"" 
N 

0° "'Z 
2....J 
.3Q.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~\JÇ.. 

~f~ í'> (}0 ~ 

GER 20.01.0055.6 - (DEZ /87) 

(lL 

, 
~ ,""" M GN'('1"ís, 

)h/2-t~'S~ 

~/'L ~ A 

~qCl!l'._. 

----



.. 

PS-GSE/ 092 /92 Brasilia, ~ de abril de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos termos 

do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nQ 2.747-A, de 

1992, que "dispõe sobre a politica Nacional de Salários e dá ou­

tras providências", apreciado pela Câmara dos Deputados nos termos 

do art. 64, § 1Q da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­

cia protestos de estima e apreço. 

\ 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 
~-~ 

primeiro-sec~r~e~t~á~'~== __ _ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



PS-GSE/ /tJq /92 Brasília, -t de maio de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência, a 

fim de que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que 

a Câmara dos Deputados rejeitou a emenda dessa Casa ao Projeto 

de Lei nQ 2.747-B, de 1992, que "dispõe sobre a política nacional 

de salários e dá outras providências", submetido à deliberação do 

Congresso Nacional nos termos do § 1Q do art. 64 da Constituição 

Federal. 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a referi­

da proposição foi, nesta data, enviada à sançâo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

\ 

~ 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

<------



MENSAGEM NQ 003 /92 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 

enVlar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o inclu 

so Projeto de Lei, que "disp5e sobre a politica nacional de sa­

lários e dá outras providências", submetido à deliberação do Con 

gre sso Nacional nos termos do art. 64, § lQ, da Constituição Fe­

deral. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 6 DE MAIO DE 1992. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI ~o 2.741'-B, DE 1992 

D1L\[);-\ no SL.\ADO :\ 0 PROJrTO Dl LI' I '\9 ~ . 7 ) "1_:\, de 

1092 . que "di spõe sobre;1 polítiL~ nacional de ::>3 -

Lírios l' d;í outras IHO\'iJênc i ;l~" . 

(,\ s eO;11 SSOE S DL TIUB,\LIIO , I1E \l\~i 1\ I S·IRA(.\O L SI.R­

\ 'ICO POIlLlt'O; DL FI\,\\Ç,\, L t"IBI,L\(;'\O C\IlT . SI) ; 1' 

11 1 tmSrIIUIC\ O [.JUSTlCA DI !lI n.\<;.\o ,\In . 51). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A pOlítica nacional de salários tem como 
fundamento a livre negociaç ão, observado o disposto nesta l ei . 

Parágrafo único . As condições d e trabalho, bem corno 
as cláusulas salariais , inclusive os aumentos reais, ganhos de 
produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à ex ­
tensão c à complexidade do trabalho, serão fixados em contra t o 
co nvenç ão ou acordo colet ivo de trabalho, laudo arbitral o~ 
s~n~ença normativa , observadas , dentre outros fatores, a produ ­
t1v1dade e a luc ratividade do setor ou da empresa . 

Ar t . 20 - Fica instituído o l ndice de Reajuste do 
S~lário Mínimo - IRSM, a ser calculado e divulgado pela Funda­
çao Instituto Brasi leiro de Geografia e Estatística - IBGE , que 
refletirá a variação mensal do custo de vida pa r a as famílias 
com renda até dois salários mí nimos. 

§ 10 - O Ministé rio da Economia, Fazenda e Planeja­
mento estabelecerá e publicará a metodologi a de cálculo do 
IRSM. 

§ 20 - Quando , 
possível ao IBGE divulgar 
o Ministério da Economia , 
substitutivo . 

for por motivo de força maior, nao 
o IRSM até o último d1a ut11 do 
Fazenda e Planejamento adotará 

mes , 
índice 

Art . 30 - Para os fins desta lei , define - se o Fator 
de Atualização Salaria l - FAS como o resu ltado da multiplicação 
dos s eguintes indices unitários : 

I - indice da variação acumula da do IRSM no q uadri­
mes tre imediatamente anterior ao mês de referênc ia do FAS ; 

11 - índice da variação mensal do IRSM no mês ime­
diatamente anterior ao mês de referência do FAS , dividido pela 
média geométrica dos índice s das variações mensais do IRSM no 
quadrimestre mencionado no inciso ante rior. 

Parágrafo único. Para fins des t e artigo, 
unitário é a soma da unidade (1 , 00) mais a variação 
do" indice considerado , dividida ar 100 (cem) . 

o í ndice 
percentua l 

era dssegura o aos tra a a o r es r eajus te 
quadrimestral da parcela sala r ial até três salários mínimos , 
pela aplicação do FAS. 

S 10 - A partir de se t embro de 1992 , 
trabalhadores do Grupo A farão jus ao reajuste 
artigo nos meses de janeiro , maio e setembro . 

S 20 - A partir de outubro de 1992, 

inclusive, os 
previsto neste 

inclusive, os 

trabalhadores do Grupo B farão j us ao reaJuste previsto ne ste 
artigo nos meses de f eve r eiro , junho e outubro . 

S 30 - A pa rtir de novembro de 199 2 , 
trabalhadores do Gr upo C far ã o j u s ao reajuste 
artigo nos meses de março , ju lho e novembro. 

S 40 - A partir de dezembro de 1992 , 
trabalhado r es do Grupo D farão JUS ao reajuste 
artigo nos meses de abril , agosto e dezembro. 

inclusive , os 
previs t o neste 

inclusive, os 
previsto neste 

S 50 - Enquanto não vigorar a s i stemática prevista 
nos parágrafos anter iore s, os trabalhadores dos Grupos A, B, C 
e D farão j us ao reajus te p r evisto no art . 40 da Le i nO 8 . 222 , 
de 5 de se t e b 19 91. 

Art. 50 - Serao assegura das aos trabalhadores an 
cipações salaria is sobre a parce l a até três salá rio s mínimos , a 
serem fixadas e publicadas pelo Ministério da Eco nomia , Faze nda 
e Planejamento até o segundo dia útil de cada mês , em pe rcen­
tual não inferio r à média geomét ri ca das variações mensais do 
IRSM nos dois meses imediatamente ante riores a s ua concessão . 

S 10 - A partir de julh o de 1992 , inc lu sive , os tra ­
balhadores do Grupo A farão j us às antecipações previstas neste 
a rt igo nos meses de março , ju lho e no vembro. 

§ 20 - A par tir de agosto ce 1992 , inclusive , os 
trabalhadores do Grupo B farão j us às antec1pações previstas 
neste a rtiqo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

S 30 - A part ir de setembro de 1992, inclusive , os 
Lrabalhadorcs do Grupo C farão JUS às antec~pações previstas 
neste a rt1go nos meses de janeiro , maio e setembro . 

§ 40 - A partir de outubro de 1992 , inclusive , os 
trabalhad o r es do Gr upo D farão JUS às antec1pações previstas 
neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 50 - Enquanto não vigora rem as c1sposições previs­
tas nos §§ 30 e 4 0 deste artigo, os trabalhado res dos Grupos C 
e D farão JUS às antecipações previstas no art . 30 da Lei nO 
8 . 222 , de 1991. 

§ 60 - As antecipações de que trata este artigo, bem 
como aquelas conc e didas a t é a data de publicação desta lei , com 
base no art . 30 da Lei nO 8 . 222, de 1991 , que a inda não tenham 
sido compe nsadas nos termos da referida Lei , serão deduzidas 
por ocasião do reajuste quadrimestral previsto no artigo ante­
rior . 

Art. 60 - Salá rio mi nimo é a cont raprestação mínima 
devida e paga diretamente pelo empregador a todo t r abalhador, 
por jornada no rmal de trabalho , capaz de satisfazer, em qua!­
quer região do País, as suas necessidades vi t ais básicas e as 
de sua famí l ia , com morad ia, alimentação , ed uca ção, saúde, la ­
zer, vestuário , higiene , tran spor te e previdência soc ial. 

S 10 - O sa lári o mínimo horário corresponderá a 
1 / 220 (um duzentos e vinte avos ) do salár i o mínimo e o salário 
mínimo diário a 1 /30 (um trinta avos ). 

§ 20 - Para os trabalhadores q u e tenham por disposi­
ção l e ga l jornada máxima diária de trabalho inferior a oito ho­
r as , o salário mí nimo horário será igual ao definido no pa r á ­
grafo anterior multi plicado por oito e dividido pelo máximo le­
gal. 

Art . 70 - A partir de 10 de mai o de 1992, inclusive , 
o salário minimo mensal será de Cr S23 0 . 000,00 (duzentos e trin­
ta mil c ruzeiros). 

Parág r afo único . A parti r de 10 de setembro de 1992 
o valor do sa lário mínimo será reajustado quadrimestralment~ 
pela aplica ção do FAS. 

Art. 80 - Caso a variação real anual do salário 
nimo r esul t e i nfe rior à variação real do Produto Interno 

mí ­
Bruto 

- PIS per capita, observada a sistemát i ca prevista neste 
go , o sa lário min imo inco r porará , no mês d e maio do ano 

art1-
subse -

quente , aumen t o cor r espondente ao percentual de variação real 
do PIS per cap i ta , se positiva, no ano co nside r ado. 

Parágrafo único. A variação real anual do salário 
minimo corre sponderá à d iv isão da soma dos salários mínimos nos 
doze meses do a no de referência pela soma dos salários mínimos 
nos doz e meses do a no imediatamente 3nterior, corrigindo-se t o ­
dos os valores pela variação acumulada do IRSM en tr e o mês de 
competência e o mês de dezembro do ano de refe rê nc i a . 

Art . 90 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu ­
blicação . 

Art. 10 - Revogam-se a Lei nO 8 . 222, de 5 de setem­
bro de 1991 e demais disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de abr il de 1992 . 

guinte redação: 

KMXNDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA cA­
MARA N· 31, de 1992 (PL n- 2.747-A, de 
1992, na origem), que "dispõe sobre a po­
lítica nacional de salários e dá outras 
providências'! . 

KMXNDA 

(corresponde à emenda n· 3 - de Plenário) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 7· do projeto, a se-

Art . 7·- .. . . . . . ............ . ..... ... .... ....... .. .... . 

"Parágrafo único - A partir de 1· de julbo de 1992 , o 

valor do salário mínimo será reajustadO bimestralmente pela aplicação 

do FAS." 

SENADO FEDERAL , EM Lf DE MAI O DE 1992 

~~D:;;-7 PRESIDENTE 
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. Lu;rSLACM CITADA ANEXADA PELA CCXlR[)t:~,\CAO 
DAS Cüt>IISSOIS PUlH\.':L"TLS 

UI.' '.222 ,de OS de letembro del99J. 

o PRESIDENTE 
Faço .. ber que o Congrc>\O 

Di~JlÕ(' ..oor(' I POltllca Nacional d(" 
S"I~tlo'\ , o ula. rl O mJrumo c d.1 Outra' 
;HO'VldtnclL\. 

. DA R' EPÚBlICA 
N;aoonJI deC7eta C cu "odono a loC 6ulnla 

Art 10 . A p<llftiOl nacional de . ",14rios. r .. peitado o prmc1pio d. 
lncdu!J hrluJ.ldc . tem por lu nJanH'nto I livre nCb~J('1n)ào coletivi c rcger·~ · A PChi\ no rmAl 
C~IÕihclC'('1d.l \ n('~:.1 UI 

pllIa.rafu 6nico . (VETADO) 

An ?' . PllIa efeito, dest.o ui, 01 trabalhadores são dividido, n01 oq:uintes 
~rupo> : 

I . Grupo I : tr.halh.dores pertencente, a Clltegorias com datas·b"", no' me"" 
de ~tcmbro. janeLIu c maIo; 

D • Grupo D: trabalhadores pertenctntes a categoria. com dat .. '·ba...., DOS 
mc~c~ de outubro, fevereiro c junho; 

li . Grupo UI: trabalhadores pertencentes a categorias com datas ·b"", DOS 
meses de Jlovembro, março e julho; 

IV . Grupo IV: trabaJ.~adores pertencentes a calegorias com datas·b .... DOS 

meses de dezembro, abril e agosto. 

An 3° . to .. \Segurado reajuste bimestral li parcela salarial .t~ trh salánO' 
mlnimos, a tItulo de a.ntecipaçilo, em percentual a ser fuado pelo Minjsl~rio da Econorru •. 
Faunda e Planejameoto. DO primeiro dia útil de cada bimestre. em ato publiCll do no D,áno 
Oficial da União. nao podeodo ser inferior a 50% (cinqiienta por cento) da vaTlaç30 do 
Indice Nacional de Preços ao Consumidor· lNPC do IBGE DO bimestre antenor. 

t 1° . Os trabalhadores pertencentes a01 Grupo> I e rn farão jus aos reajustes 
bimestrais fixad01 001 meses de setembro, novembro, janeiro. março, maio e julbo. 

t ?' . Os trabalhadores perteoceotes aos Grupo> D e IV far40 jus aos reajustes 
bimestrais fixados nos meses de outubro. dezembro. fevereiro. abril, junho e agosto. 

An 40 • A partir de ja.neiro de 1992, inclusive, e nos meses mencionados DOS 
incisos l rr. m e IV do art. ?' desta u~ a parcela salarial at~ tr~ &alários mlnimos dos 
trabalhadores dos respectivos grupos será reajustada pela variação acumulad a do lndice 
Nacional de Preços ao Consurrudor . INPC DO quadrimesue anterior, deduzida. as 
antecipações de que trata o a.rt. )U desta ui. 

110 - Excepcionalmente. sem preju{zo do disposto no artigo anterio r, 8 parcela 
... larial at~ 'tr~, saláTlos ml.nimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo 11 ser4 
reajustada, em outubro de 1991, pela variação do INPC do m~s anterior. 

§ '].O - ócepcionalmenre. sem prejufzo do disposto no anigo antenor. 8 parcela 
... larial at~ tr~S saláTlos rnfnimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo lil «rá 
reaju'tada, em novembro de 1991, pela variação acumulada do INPC do bimestre anlerior. 
deduzida a anlecipação de que trata o a.rt . )0 desta ui. 

t 3° . Excepcionalmente. sem prejulzo do disposto no artigo a.nterior, a parcela 
sala.rial .t~ tr~s salállos mIni mos dos trabalhadores pertenceotes ao Grupo IV será 
reajustada, em dezclllbro de 1991. pela variação acumulada do INPC no trimestre anterior, 
deduzida a antecipação de que trata o art.)0 desta ui. 

An 5° • (VETADO) 

An 60 • A5 cláusulas salariais. inclusive 01 aumeotos reais, ganhos de 
produtividade do trabalho e pisos salari';s proporcionais à «tensão e 11 comple.cidade do 
trabalho. assim como a" demais condições de trabalbo serão fixados em conlratos, 
convenções e acordos coktivos de traoalho. l:rudos arbitrais e seotenças nnl'lTUlUVtl.S, 
observada.>, deotre outros fatores. a produtividade c a lucratividade do setor ou da empresa. 

---. - An 7". Salário mfnimo t a contraprestaçao mJnima devida e paga direlamente 
peló empregador a todo trabalhador. por d ia normal de serviço. capaz de &ausfazcr. em 
qualquer região do Pais. as sua.< necessidades vitais básicas, bem corno as de SlIa famaia, 
com moradia, alimentação, educação. s.3úde, Jazer, vestuário, higlene. transporte c= 
previd~ocia social, conforme disp<>c o inciso IV do In 7" da Constituição Federal. 

An 8". O valor do salário múlimo. em setembro de 1991, t de OS 42.000.00 
mensais, OS 1.400,00 diários c OS 190,9091 horári05. 

Parágrafo único . (VETADO) 

T"" 
CO 
T"" 

• 

~~ndação I~io ·~~fef:~ ~~m~e~~~~~~ ~~~~o~I~~r.r um representante ~a 
"",pa.rtamento IntersindiClJ de E.<taúslica e Estudos S6ci()-Ec"oO~mcosre.prDeslel,nl:.Sta~e o 
rep'e>entante da Fun" '~ G TV · L.., um d p ' ua, o elU 'o 8I~as· FGV, um repreStnl.nte da Fund " c~o Instinno 

e . • squlSas Econl\,mcas da Universidade de São Paulo· FIPE/USP "'O 
MInJst~no da Economia. Faz d PI . • um re ;m: ~elltantc: do 
Trabalho e da Pre .. id~ncia S ealn da fie . anejame nto e um reprc<eorante do Minist~rio do 

0C1 e lrur, no prazo de cento e Oitenta dias: 

u. . ~ I .. • com('Osiç.'\o do . conjunto de bens e serviços de que 'trata o an 7" desta 
I e 05 cnt nos de reVl.ao penódlC8 desta compo>ição; 

~ D ~ • ~todologia de aferiçto me~ do auto dot produtOl c Ier.-iÇOl 
relen.w. DO lnciso lI1tenor, a ocr realiuda pelo lliGE. 

f I' . A Comiwo de que U11!.a Cite arti,o ocr' lmtalada DO pruo mhimo de 
qulnu diu, • partir da publicação desta uI. 

t 2" • Compete 11 imtiluiçOeo mencionadL' no .. put de"e artigo Indicar IeUI 
reprelentail'1el, bem como OS re'pectlv", ouplcnles, ocndo Dl mc:unQ6 Domeada. pelo 
Pre,idente d. RepubliCll . • 

t 3° . Com b .. ", na propo>ta aprovado pela Comi,sAo Ttcnica. o Poder 
ExcC\Jtj~o tncarrunhar4 proJ tto de: lei ao Congrc~'o Nacional, dispondo wbrc o valor, I 
com~lç2fJ e I metodologi a da afençao mcm.al do cus. IO do cor.junlo ideMI de bens c 
aervlÇDS dt que trala o 1.11. ]tJ desta Lei, a.\~lm como wbre as fCgrU de reaju~tc e I 
abtem'tica de crescunento gradual do sal4rio rnfrumo. 

. I 4' . . O Mini" trio da Economia. Fazenda e Planeja.menlo e a Fundação ~ 
IrulltutO BrrUllwo de Geografia e EJUllhtica fornecerão o apoio neces.ãrio ao _ 
funcionamento da Comissão Técnica. 

Art. 10- Até que eotre em vigor a lei mencionada no • 3° do artigo anterior, o 
aaltrio mIni mo ocr' reajustado segundo os seguintes crit~rios : 

I . (VETADO) 

D • ~ m~s de janeiro de 1992, o saláriornfnimo será reaju'tado pela variação 
acumulada do ~~ no quadnme strc. antenor, acreSCido cumul.ativamcntc de percentual de 
4,02% (quatro tnlWOS e doIS cent~Slmos por cento). e dedUZidas as antecipaçóes de que 
trata o lncu.o antenar; 

m ·(VETADO) 

An 11 • O salário mfnjmo horário corrcspoode a l /no (um duzenlos e vinte 
avos) do valor do salário rnfrumo e o salário rnfnimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

. .Parágrafo único· Para os trabalhadores que tenham por disposição legal o 
máximo de Jornada dIária de trabalho em menos de oito horas. O salário mínimo sera igual 
ao definido no capat deste artigo. multiplicado por oi 10 e dividido por aquele máUrno legal 

An 12 • to vedada a vincula,ao do salário mlnimo pa.ra qualquer fim. 
ressalvados os valores mfrumos dos beneficIOS de prestação continuada da preVldencia 
aocial. 

An 13 . (VETADO) 

An 14- (VETADO) 

An 15 • (VETADO) I 
An 16- (VETADO) I 
An 17 • (VETADO) 

An 18- (VETADO) 

Art. 19- Os valores «pressas em cruzeiros nas uis nOs 8.212 e 8.213. de 1991. 
serão reajustados, para a compc léncia ~etcmbro de 1991, em 147,06'10 (cento c quarenta e 
sete inteiros c seis centésimos por cento). 

Art. 28 . Esta ui entra em vigor na data de sua publicação. produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1° de selembro de 1991. 

An 21 . Re~ogam·se as disposiçOes em conlrário. 

1700 da lndependtncia e 103° da República. 
BrasOia, em 05 de setembro de 1991; 

FERNANDO COLLOR 
Luiz António Andrade Gonçalves 
Antonio Magri 

e 
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Projeto de Lei da Câ mara n Q 31, d e 1992 
(n Q 2.747-A, de 1992, na Câmara dos Deputados) 

3 

Dispõe sobre a política nacional de 
salários e dá outras providências. 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Lido no expediente da Sessão de 30/4/92 e publicado no DCN (Seção 
11) de 1 Q /5/92. À Comissão de Ass untos Econômicos. É lido e 
posteriormente aprovado o Requer~mento n Q 224, de 1992, subscrito 
pelo Senador Marco Maciel e outros Senadores, de urgência para a 
matéria, nos termos do art. 336, alínea "b" do Regimento Interno, 
tendo usado da palavra o Senador Jutahy Magalhães. Passando à sua 
apreciação é proferido pelo Senador Beni Veras, relator designado, 
parecer com retificação solicitada pela Câmara dos Deputados. 
Discussão encerrada, tendo usado da palavra os Senadores Mário 
Covas, Nelson Wedekin, Eduardo Suplicy, Jarbas Passarinho, Nelson 
Carneiro, José Paulo Bisol, Pedro Simon, Jonas Pinheiro, Chagas 
Rodrigues, Epitácio Cafeteira e José Fogaça. Em seguida, são lidas 
as Emendas nQs 1 a 3-plen, do Senador Nelson Wedekin, referente aos 
arts. 3 g , 7 Q e parágrafo único do art. 7 Q

, é proferido pelo 
Senador Beni Veras, parecer pela rejeição das Emendas nQs 1 e 2 e 
pela aprovação da de n g 3. Aprovado o projeto, havendo usado da 
palavra no encaminhamento de sua votação os Senadores Marco Maciel 
e Humberto Lucena. Leitura do Requerimento n Q 227/92, do Senador 
Nelson Wedekin, de preferência para votação da Emenda n g 3. 
Aprovada a Emenda n Q 3, tendo usado da palavra os Senadores Marco 
Maciel, Eduardo Suplicy e Nelson Wedekin, com o seguinte resultado 
sim 27 e não 22. Em seguida são lidos os Requerimentos ngs 228 e 
229/92, subscrito pelo Senador Nelson Wedekin, de destaque para 
aprovação das Emendas nQs 2 e 3-plen, respectivamente, sendo 
prejudicado o Requerimento n Q 229/92, rejeitado o de n Q 228/92, 
ficando portanto rejeitada a Emenda n Q 2. Passando-se a votação da 
Emenda n Q 1 é esta rejeitada. À Comissão Diretora para redação 
final da Emenda n Q 3. Leitura do Parecer n Q 103/92-CDIR (relator 
Senador Iram Saraiva), oferecendo a redação final da emenda do 
Senado. Aprovada a redação final da emenda, havendo o Senador 
Jutahy Magalhães feito declaração de voto. 
À Câmara dos Deputados com o OF/SM nQ.4~1, de 4.5.92 
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Em de maio de 1992 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 
levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal 
aprovou, com emenda, o Projeto de Lei da câmara na 31, de 1992 
(PL na 2.747-A, de 1992, nessa Casa), que "dispõe sobre a política 
nacional de salários e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, hemo como, em devolução, um da propo­
sição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

SENADOR MÁRCIO LACERDA 

Primeiro Secretário, em exercicio 

I-\?lMEIRA SECRETARIA 

Emll~/ eJ s: / 91.. Ao Sen"ar 
tório· Geral da Mesa 

"'-
, 

_:w'J--~ à;Pu1aeTN-oc OLIVEIRA 
Primeiro Secretdrio --=.::;;.:..!----

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



... -

CAMARA DOS DE P U T ADOS 

Indef iro, uma vez que o projeto não foi 
distr ib~ído, em sua tramitação inicial, 
à Comissãõ de Economi~ , Indústria e 
Comércio . Publique -se \ 
Em OOaJ/92 . ~ . 

preside~te 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDD~~~~A ~ ~UM~~~~U 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa. seja distribuIda a esta Comissão a 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei n? 2.747 / 92 - do Poder Execu 

tivo - que "dispõe sobre a polItica nacional de salários e dá 

outras providências", por se tratar de matéria pertinente, nos 

termos definidos pelo artigo 32 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados. 

~ o S .t;xm. r. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Sala da Comissâ , em 5 de maio de 1992. 

Deputado GIL ON MACHADO 

Presi 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

< I r 

1. 

meses de fevereiro, junho e outubro integram o Grupo B, e, nes­
tes meses, a partir de outubro de 1992, inclusive , farão jus ao 
reajuste previsto ne ste artigo. 

§ 3º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de março, julho e novembro integram o Grupo C, e, nestes 
meses, a partir de novembro de 1992, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 4º - Os trabalhadores cUJas datas-base ocorrem nos 
mes e s d e abril , agosto e dezembro integram o Grupo D, e , nestes 
mes e s, a partir de dezembro de 1992, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 5º - Enquanto não vigorar a sistemática prevista 
nos parágrafos anteriores, os trabalhadores dos Grupos A, B, C 
e D farão jus ao reajuste previsto no art. 4º da Le i nº 8.222, 
de 5 de setembro de 1991. 

Art. 5º - Serão asseguradas aos trabalhadores ante­
cipações salariais sobre a parcela até três salários mínimos, a 
serem fixadas e publicadas pelo Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento até o segundo dia útil de cada mês, em percen­
tual não inferior à média geométrica das variações mensais do 
IRSM aferidas nos dois meses imediatamente anteriores a sua -concessao. 

§ 1º - A partir de julho de 1992, inclusive , os tra­
balhadores do Grupo A farão jus às antecipações previstas nes t e 
artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 2º - A partir de agosto de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo B farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 3º - A partir de setembro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo C farão jus às antecipaçõe s previstas 
neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 4º - A partir de outubro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo D farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 5º - Enquanto não vigorarem as disposições previs­
tas nos §§ 3º e 4º de ste artigo, os trabalhadores dos Grupos C 
e D farão jus ao reajuste previsto no art. 3º da Lei n º 8.222, 
de 5 de setembro de 1991. 

§ 6º - As antecipações d e que trata este artigo, bem 
como aquelas concedidas até a publicação desta l e i, com base no 
art. 3º da Lei nº 8.222, de 5 de setembro de 1991, que ainda 
não tenham sido compensadas nos termos da referida Lei, s e rão 
deduzidas por ocasião do reajuste quadrimestral previsto no ar­
tigo anterior. 

Art. 6º - Salário mínimo é a contrapre stação mínima 
devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, 
por jornada normal de trabalho, capaz de satisfaz e r, em qual­
quer região do País, as suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família, com moradia, alimentação, educação, saúde, la­
zer, vestuário , higie ne , transporte e previdência social. 

§ 1º - O salário mínimo horário corresponderá a 
1 /22 0 (um duzentos e vinte avos) do salário mínimo e o salário 
mínimo diário a 1 / 30 (um trinta avos). 

GE R 20.01.0050.5 -(SET /85) 
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Mensagem n° 1 3 9/92 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a política nacional de salários e dá outras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei n° 8 . 419/9 2 . 

Brasília, 07 de Maio de 1992 . 
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Aviso n° 411 /9 2 - AL/SG. 

Brasília, 0 7 de Mai o de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei n° 8 . 4 1 9/92 . 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Secr tório . Geral do Mesa 
Em __ td/ (') s= j 9;\.~o{sen"o" 

, . " 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

--O~eputád:- íNõcÊN~ ollCE I~ 
Primeiro Secretóricr==='----

.
Jl&- .-,.'L._-~- _ _ _ _ 
J --- - .,.. 

A I ,' i -" I • • , -, l :-J 
I _.~ _ 4..... .1 t 
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Lei: 

LEI n° 8 . 41 9 ,de 7 de maio de 1992. 

Dispõe sobre a política nacional de salários e 
dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 10 A política nacional de salários tem como fundamento a livre negociação, 
observado o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. As condições de trabalho, bem como as cláusulas salariais, 
inclusive os aumentos reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à 
extensão e à complexidade do trabalho, serão fixados em contrato, convenção ou acordo coletivo 
de rrabalho, laudo arbitral ou sentença normativa, observadas, dentre outros fatores, a 
produtividade e a lucratividade do setor ou áa empresa. 

Art. 20 Fica instituído o Índice de Reajuste do Salário Mínimo ~ IRSM, a ser 
calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que 
refletirá a variação mensal do custo de vida para as famílias com renda até dois salários mínimos. 

§ 10 O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecerá e publicará a 
metodologia de cálculo do IRSM. 

§ 20 Quando, por motivo de força maior, não for possível ao IBGE divulgar o 
IRSM até o último dia útil do mês, o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento adotará 
índice substitutivo. 

Art. 30 Para os fins desta Lei, define-se o Fator de Atualização Salarial - F AS 
como o resultado da multiplicação dos seguintes índices unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no quadrimestre imediatamente 
anterior ao mês de referência do FAS; 

11 - índice da variação mensal do IRSM no mês imediatamente anterior ao mês de 
referência do F AS, dividido pela média geométrica dos índices das variações mensais do IRSM no 
quadrimestre mencionado no inciso anterior. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, o índice unitário é a soma da unidade (1,00) 
mais a variação percentual do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

Art. 40 Será assegurado aos trabalhadores reajuste quadrimestral da parcela salarial 
até três salários mínimos, pela aplicação do FAS. 



F1.2daLein° 8 .41 9 , de 7 de maio d e 1992 . 

§ 1° Os trabalhadores cujas datas-ba~e ocorrem nos meses de janeiro, maio e 
setembro integram o Grupo A, e, nestes meses, a partir de setembro de 1992, inclusive, farão jus 
ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 2° Os trabalhadores cuja~ data~-ba~ ocorrem nos meses de fevereiro, junho e 
outubro integram o Grupo B, e, nestes meses, a partir de outubro de 1992, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 3° Os trabalhadores cuja~ datas-ba~ ocorrem nos meses de março, julho e 
novembro integram o Grupo C, e, nestes meses, a partir de novembro de 1992, inclusive, farão jus 
ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 4° Os trabalhadores cuja~ datas-base ocorrem nos meses de abril, agosto e 
dezembro integram o Grupo D, e, nestes meses, a partir de dezembro de 1992, inclusive, farão jus 
ao reajuste previsto neste artigo. 

§ 5° Enquanto não vigorar a sistemática prevista nos parágrafos anteriores, os 
trabalhadores dos Grupos A, B, C e D farão jus ao reajuste previsto no art. 4° da Lei n° 8.222, de 5 
de setembro de 1991. 

Art. 5° Serão a~seguradas aos trabalhadores antecipações salariais sobre a parcela 
até três salários mínimos, a serem fixada~ e publicada~ pelo Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento até o segundo dia útil de cada mês, em percentual não inferior à média geométrica 
das variações mensais do IRSM nos dois meses imediatamente anteriores a sua concessão. 

§ 1 ° A partir de julho de 1992, inclusive, os trabalhadores do Grupo A farão jus às 
antecipações previstas neste artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 2° A partir de agosto de 1992, inclusive, os trabalhadores do Grupo B farão jus 
às antecipações prevista~ neste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 3c A partir de setembro de 1992, inclusive, os trabalhadores do Grupo C farão 
jus às antecipações prevista~ neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 4° A partir de outubro de 1992, inclusive, os trabalhadores do Grupo O farão jus 
às antecipações prevista~ neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 5° Enquanto não vigorarem as disposições previstas nos §§ 3° e 4° deste artigo, 
os trabalhadores dos Grupos C e D farão jus às antecipações previstas no art. 3° da Lei n° 8.222, de 
5 de setembro de 199 1. 

§ 6° As antecipações de que trata este artigo, bem como aquela.~ concedidas até a 
data de publicação desta Lei. com base no art. 3° da Lei n° 8.222, de 5 de setembro dc 1991, que 
ainda não tenham sido compensadas nos termos da referida Lei. serão deduzidas por ocasião do 
reajuste quadrimestral previsto no artigo anterior. 

Art. 6° Salário mínimo é a comraprestação mínima devida e paga dlrctamente pelo 
empregador a todo trabalhador, por jornada normal de trabalho, capaz de satisfazer. em qualquer 
região do País, aI) suas necessidades vitais básÍl'as e às de sua família, com moradia, alimentação, 
educação, saúde, la/er. vestuário, higiene, transporte e previdênCIa social. 
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FI. 3 da Lei n° 8 . 41 9 , d e 7 de mai o d e 1 992 . 

§ 1° O salário mínimo horário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte avos) 
do salário mínimo e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

§ 2° Para os trabalhadores que tenham por disposição legal jornada máxima diária 
de trabalho inferior a oito horas, o salário mínimo horário será igual ao definido no parágrafo 
anterior multiplicado por oito e dividido pelo máximo legal. 

Art. 7° A partir de 1° de maio de 1992, inclusive, o salário mínimo mensal será de 
Cr$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil cruzeiros). 

Parágrafo único. A partir de 1° de setembro de 1992, o valor do salário mínimo será 
reajustado quadrimestralmente pela aplicação do FAS. 

Art. 8° Caso a variação real anual do salário mínimo resulte inferior à vruiação real 
do Produto Interno Bruto - PIB per capita, observada a sistemática prevista neste artigo, o salário 
mínimo incorporará, no mês de maio do ano subseqüente, aumento correspondente ao percentual 
de variação real do PIB per capita, se positiva, no ano considerado. 

Parágrafo único. A variação real anual do salário mínimo corresponderá à divisão 
da soma dos salários mínimos nos doze meses do ano de referência pela soma dos salários mínimos 
nos doze meses do ano imediatamente anterior, corrigindo-se todos os valores pela variação 
acumulada do IRSM entre o mês de competência e o mês de dezembro do ano de referência. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se a Lei n° 8.222, de 5 de setembro de 1991 e demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 7 de mai o de 1992, 171 ° da Independência e 104° da 
República. 

{. ........ ..s...o ~- -
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Dispõe sobre a política nacional de 
salários e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - A política nacional de salários tem como 
fundamento a livre negociação, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. As condições de trabalho, bem como 
as cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos d e 
produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à ex­
tensão e à complexidade do trabalho, serão fixados em contrato, 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, laudo arbitral ou 
sentença normativa, observadas, dentre outros fatores, a produ­
tividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

Art. 2º - Fica instituído o índice d e Reajuste do 
Salário Mínimo - IRSM, a ser calculado e divulgado pela Funda­
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que 
r e fletirá a variação mensal do custo de vida para as famílias 
com renda até dois salários mínimos. 

§ 1º - O Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento estabelecerá e publicará a metodologia de cálculo do 
IRSM. 

§ 2º - Quando, 
possível ao IBGE divulgar 
o Ministério da Economia, 
substitutivo. 

-por motivo de força malor, nao for 
o IRSM até o último dia útil do 
Fazenda e Planejamento adotará 

-mes, 
índice 

Art. 3º - Para os fins desta lei, define -se o Fator 
d e Atualização Salarial - FAS como o resultado da multiplicação 
dos seguintes índices unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no quadri­
me stre imediatamente anterior ao mês de referência do FASi 

11 - índice da variação mensal do IRSM no mês lme­
diatamente anterior ao mês de referência do FAS, dividido pela 
média geométrica dos índices das variações mensais do IRSM no 
quadrimestre mencionado no inciso anterior. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, 
unitário é a soma da unidade (1,00) mais a variação 
do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

o índice 
percentual 

Art. 4º - Será assegurado aos trabalhadores reajuste 
quadrimestral da parcela salarial até três salários mínimos, 
pela aplicação do FAS. 

§ 1º - Os trabalhadores cujas datas-bas e ocorrem nos 
me ses de janeiro, maio e setembro integram o Grupo A, e , nestes 
me ses, a partir de sete mbro de 1992, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 



2. 

§ 2º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de fevereiro, junho e outubro integram o Grupo B, e, nes­
tes meses, a partir de outubro de 1992, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 3º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de março, julho e novembro integram o Grupo C, e , nestes 
meses, a partir de novembro de 1992, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 4º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de abril, agosto e dezembro integram o Grupo D, e, nestes 
meses, a partir de dezembro de 1992, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 5º - Enquanto não vigorar a sistemática prevista 
nos parágrafos anteriores, os trabalhadores dos Grupos A, B, C 
e D farão jus ao reajuste previsto no art. 4º da Lei nº 8.222, 
de 5 de setembro de 1991. 

Art. 5º - Serão asseguradas aos trabalhadores ante­
cipações salariais sobre a parcela até três salários mínimos, a 
serem fixadas e publicadas pelo Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento até o segundo dia útil de cada mês, em percen­
tual não inferior à média geométrica das variações mensalS do 
IRSM nos dois meses imediatamente anteriores a sua concessão. 

§ 1º - A partir de julho de 1992, inclusive, os tra­
balhadores do Grupo A farão jus às antecipações previstas neste 
artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 2º - A partir de agosto de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo B farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 3º - A partir de setembro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo C farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 4º - A partir de outubro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo D farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 5º - Enquanto não vigorarem as disposições previs­
tas nos §§ 3º e 4º deste artigo , os trabalhadores dos Grupos C 
e D farão jus às antecipações previstas no art. 3º da Lei nº 
8.222, de 5 de setembro de 1991. 

§ 6º - As antecipações de que trata este artigo, bem 
como aquelas concedidas até a data de publicação desta lei, com 
base no art . 3º da Lei nº 8.222, de 5 de setembro de 1991, que 
ainda não tenham sido compensadas nos termos da referida Lei, 
serão deduzidas por ocasião do reajuste quadrimestral previsto 
no artigo anterior. 

_,4". - - "'. Art. 6º - Salarlo mlnlmo e a contraprestaçao mlnlma 
devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, 
por jornada normal de trabalho, capaz de satisfazer, em qual­
quer região do País, as suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família, com moradia, alimentação, educação, saúde, la-
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zer, vestuário , higiene, transporte e previdência social. 
§ lº - O salário mínimo horário corresponderá a 

1/220 (um duzentos e vinte avos) do salário mínimo e o salário 
mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

§ 2º - Para os trabalhadores que tenham por disposi­
ção legal jornada máxima diária de trabalho inferior a oito ho­
ras, o salário mínimo horário será igual ao definido no pará­
grafo anterior multiplicado por oito e dividido pelo máximo le­
gal. 

Art. 7º - A partir de 1º de maio de 1992, inclusive, 
o salário mínimo mensal será de Cr$230.000,00 (duzentos e trin­
ta mil cruzeiros) . 

Parágrafo único. A partir de 1º de setembro de 1992, 
o valor do salário mínimo será reajustado quadrimestralmente 
pela aplicação do FAS. 

Art. 8º - Caso a variação real anual do salário 
nimo resulte inferior à variação real do Produto Interno 

~ ml-
Bruto 

- PIB per capita, observada a sistemática prevista neste 
go, o salário mínimo incorporará, no mês de maio do ano 

arti­
subse-

quente, aumento correspondente ao percentual de variação real 
do PIB per capita, se positiva, no ano considerado. 

Parágrafo único. A variação real anual do salário 
mínimo corresponderá à divisão da soma dos salários mínimos nos 
doze meses do ano de referência pela soma dos salários mínimos 
nos doze meses do ano imediatamente anterior, corrigindo-se to­
dos os valores pela variação acumulada do IRSM entre o mês de 
competência e o mês de dezembro do ano de referência. 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação . 

Art. 10 - Revogam-se a Lei nº 8.222, de 5 de setem­
bro de 1991 e demais disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 0 de malO de 1992. 
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Dispõe sobre a política naciona l de 
salários e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - A política nacional de salários t e m como 
fundamento a livre negociação, observado o disposto nesta l e i. 

Parágrafo único. As condições de trabalho, bem como 
a s cláusulas salariais, inclusive os aumentos r ea is, ganhos d e 
p rodutividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à ex­
t e nsão e à complexidade do trabalho, serão fixados em contrato, 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, laudo arbitral ou 
sentença normativa, obs e rvadas, dentre outros fatores, a produ­
tiv idade e a lucratividade do setor ou da empre s a . 

Art. 2Q - Fica instituído o índice d e Reajuste do 
Salário Mínimo - IRSM, a ser calculado e divulgado pela Funda­
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que 
refletirá a variação mensal do custo de vida para as famílias 
com renda até dois salários mínimos. 

§ 1Q - O Ministério da Economia, Fazenda e Plane ja­
mento e stabelecerá e publicará a metodologia de cálculo do 
IRSM. 

§ 2Q - Quando, 
possíve l ao IBGE divulgar 
o Ministério da Economia, 

-por motivo de força malor, nao for 
o IRSM até o último dia útil do mês, 
Fazenda e Planejame nto adotará índice 

substitutivo. 
Art. 3Q - Para os fins desta lei, d e fin e -se o Fator 

de Atualização Salarial - FAS como o resultado da multiplicação 
dos seguintes índice s unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no qu adri­
mestre imediatamente anterior ao mês de referência do FAS; 

11 - índice da variação mensal do IRSM no mês lme ­
diatamente anterior ao mês de refe rência do FAS, dividido p e la 
média geométrica dos índices das variações mensais do IRSM no 
q uadrimestre mencionado no inciso anterior. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, 
u n itário é a soma da unidade (1,00) mais a variação 
d o índice considerado, dividida por 100 (cem). 

o índic e 
p e rc e ntual 

Art. 4Q - Será assegurado aos trabalhadore s r e ajuste 
q u a drimestral da parcela salarial até três salários mínimos, 
p e la aplicação do FAS. 

§ 1Q - Os trabalhadores cujas datas-bas e ocorrem nos 
mes e s de janeiro, maio e setembro integram o Grupo A, e , n e ste s 
meses, a partir de s e tembro d e 1992, inclusive , farão jus ao 
r e ajuste previsto neste artigo. 

fÀ· 
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§ 2º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de fevereiro, junho e outubro integram o Grupo B, e, nes­
tes meses, a partir de outubro de 1992, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 3º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de março, julho e novembro integram o Grupo C, e, nestes 
meses, a partir de novembro de 1992, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 4º - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos 
meses de abril, agosto e dezembro integram o Grupo D, e, nestes 
meses, a partir de dezembro de 1992, inclusive, farão jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

§ 5º - Enquanto não vigorar a sistemática prevista 
nos parágrafos anteriores, os trabalhadores dos Grupos A, B, C 
e D farão jus ao reajuste previsto no art. 4º da Lei nº 8.222, 
de 5 de setembro de 1991. 

Art. 5º - Serão asseguradas aos trabalhadores ante­
cipações salariais sobre a parcela até três salários mínimos, a 
serem fixadas e publicadas pelo Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento até o segundo dia útil de cada mês, em percen­
tual não inferior à média geométrica das variações mensalS do 
IRSM nos dois meses imediatamente anteriores a sua concessão. 

§ 1º - A partir de julho de 1992, inclusive, os tra­
balhadores do Grupo A farão jus às antecipações previstas neste 
artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 2º - A partir de agosto d e 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo B farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 3º - A partir de setembro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo C farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 4º - A partir de outubro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo D farão jus às antecipações previstas 
neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 5º - Enquanto não vigorarem as disposições previs­
tas nos §§ 3º e 4º deste artigo, os trabalhadores dos Grupos C 
e D farão jus às antecipações previstas no art. 3º da Lei nº 
8.222, de 5 de setembro de 1991. 

§ 6º - As antecipações de que trata este artigo, bem 
como aquelas concedidas até a data de publicação desta lei, com 
base no art. 3º da Lei nº 8.222, de 5 de setembro de 1991, que 
ainda não tenham sido compensadas nos termos da referida Lei, 
serão deduzidas por ocasião do reajuste quadrimestral previsto 
no artigo anterior. 

Art. 6º - Salário mínimo é a contraprestação mínima 
devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, 
por jornada normal de trabalho, capaz de satisfazer, em qual­
quer região do País, as suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família , com moradia, alimentação , educação, saúde, la-
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zer, vestuário, higiene, transporte e previdência social. 
§ lº - O salário mínimo horário corresponderá a 

1/220 (um duzentos e vinte avos) do salário mínimo e o salário 
mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

§ 2º - Para os trabalhadores que tenham por disposi­
ção legal jornada máxima diária de trabalho inferior a oito ho­
ras, o salário mínimo horário será igual ao definido no pará­
grafo anterior multiplicado por oito e dividido pelo máximo le­
gal. 

Art. 7º - A partir de lº de maio de 1992, inclusive , 
o salário mínimo mensal será de Cr$230.000,00 (duzentos e trin­
ta mil cruzeiros). 

Parágrafo único. A partir de 1º de setembro de 1992, 
o valor do salário mínimo será reajustado quadrimestralmente 
pela aplicação do FAS. 

Art. 8º - Caso a variação real anual do salário 
nimo resulte inferior à variação real do Produto Interno 

~ 

ml-
Bruto 

- PIB per capita, observada a sistemática prevista neste arti­
go, o salário mínimo incorporará, no mês de maio do ano subse­
quente, aumento correspondente ao percentual de variação real 
do PIB per capita, se positiva, no ano considerado. 

Parágrafo único. A variação real anual do salário 
mínimo corresponderá à divisão da soma dos salários mínimos nos 
doze meses do ano de referência pela soma dos salários mínimos 
nos doze meses do ano imediatamente anterior, corrigindo-se to­
dos os valores pela variação acumulada do IRSM entre o mês de 
competência e o mês de dezembro do ano de referência. 

Art. 9º - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-
blicação . 

Art. 10 - Revogam-se a Lei nº 8.222, de 5 de setem­
bro de 1991 e demais disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 6 de maio de 1992 . 
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SENADO FED~RAL / . . . , 
, 

PROTOCOLO ~EGISL.;~TIVO 
P.L.C. N.o 3."2 1;j:Z. 

\" ... ' - .-j 
'--::~' 

Dispõe sobre a política nacion~l de 
salários e dá outras providência s. 

" 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - A política nacional de salários tem corno 
fundamento a livre negociação, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. As condições de trabalho, bem corno 
as cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de 
produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à ex­
tensão e à complexidade do trabalho, serão fixados em contrato, 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, laudo arbitral ou 
sentença normativa, observadas, dentre outros fatores, a produ­
tividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

Art. 2Q - Fica instituído o índice de Reajuste do 
Salário Mínimo - IRSM, a ser calculado e divulgado pela Funda­
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que 
refletirá a variação mensal do custo de vida para as famílias 
com renda até dois salários mínimos. 

§ 1Q - O Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento estabelecerá e publicará a metodologia de cálculo do 
IRSM. 

§ 2Q - Quando, 
possível ao IBGE divulgar 
o Ministério da Economia, 
substitutivo. 

for -mes, 
por motivo de força maior, não 
o IRSM até o último dia útil do 
Fazenda e Planejamento adotará índice 

Art. 3Q - Para os fins desta lei, define-se o Fator 
de Atualização Salarial - FAS corno o resultado da multiplicação 
dos seguintes índices unitários: 

I - índice da variação acumulada do IRSM no quadri­
mestre imediatamente anterior ao mês de referência do FASi 

11 - índice da variação mensal do IRSM no mês lme­
diatamente anterior ao mês de referência do FAS, dividido pela 
média geométrica dos índices das variações mensais do IRSM no 
quadrimestre mencionado no inciso anterior. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, 
unitário é a sorna da unidade (1,00) mais a variação 
dõ índice considerado, dividida por 100 (cem). 

o índice 
percentual 

Art. 40 - Será assegurado aos trabalhadores reajuste 
quadrimestral da parcela salarial até três salários mínimos, 
pela aplicação do FAS. 

§ 10 - A partir de setembro de 1992, 
trabalhadores do Grupo A farão jus ao reajuste 
artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 20 - A partir de outubro de 1992, 

inclusive, os 
previsto neste 

inclusive, os 
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trabalhadores do Grupo B farão jus ao reajuste previsto neste 
artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 3Q - A partir de novembro de 1992, 
trabalhadores do Grupo C farão jus ao reajuste 
artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 4Q - A partir de dezembro de 1992, 
trabalhadores do Grupo D farão jus ao reajuste 
artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

inclusive, os 
previsto neste 

inclusive, os 
previsto neste 

§ 5Q - Enquanto não vigorar a sistemática prevista 
nos parágrafos anteriores, os trabalhadores dos Grupos A, B, C 
e D farão jus ao reajuste previsto no art. 4Q da Lei nQ 8.222, 
de 5 de setembro de 1991. 

Art. 5º - Serão asseguradas aos trabalhadores ante­
cipaç6es salariais sobre a parcela at~ tr~s salários mínimos, a 
serem fixadas e publicadas pelo Minist~rio da Economia, Fazenda 
e Planejamento at~ o segundo dia útil de cada m~s, em percen­
tual não inferior à m~dia geom~trica das variaç6es mensais do 
IRSM nos dois meses imediatamente anteriores a sua concessão. 

§ 1º - A partir de julho de 1992, inclusive, os tra­
balhadores do Grupo A farão jus às antecipaç6es previstas neste 
artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 2º - A partir de agosto de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo B farão jus às antecipaç6es previstas 
neste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

§ 3º - A partir de setembro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo C farão jus às antecipaç6es previstas 
neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 4º - A partir de outubro de 1992, inclusive, os 
trabalhadores do Grupo D farão jus às antecipaç6es previstas 
neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 5º - Enquanto não vigorarem as disposiç6es previs­
tas nos §§ 3º e 4º deste artigo, os trabalhadores dos Grupos C 
e D farão jus às antecipaç6es previstas no art. 3º da Lei nº 
8.222, de 1991. 

§ 6º - As antecipaç6es de que trata este artigo, bem 
como aquelas concedidas at~ a data de publicação desta lei, com 
base no art. 3º da Lei nº 8.222, de 1991, que ainda não tenham 
sido compensadas nos termos da referida Lei, serão deduzidas 
por ocasião do reajuste quadrimestral previsto no artigo ante-
rl0r. 

Art. 6º - Salário mínimo ~ a contraprestação mínima 
devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, 
por jornada normal de trabalho, capaz de satisfazer, em qual­
quer região do País, as suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família, com moradia, alimentação, educação, saúde, la­
zer, vestuário, higiene, transporte e previdência social. 

§ 1Q - O salário mínimo horário corresponderá a 
1/220 (um duzentos e vinte avos) do salário mínimo e o salário 
mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 
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§ 20 - Para os trabalhadores que tenham por disposi­
ção legal jornada máxima diária de trabalho inferior a oito ho­
ras, o salário mínimo horário será igual ao definido no pará­
grafo anterior multiplicado por oito e dividido pelo máximo le­
gal. 

Art. 70 - A partir de 10 de maio de 1992, inclusive, 
o salário mínimo mensal será de Cr$230.000,00 (duzentos e trin­
ta mil cruzeiros). 

Parágrafo único. A partir de 10 de setembro de 1992, 
o valor do salário mínimo será reajustado quadrimestralmente 
pela aplicação do FAS. 

Art. 80 - Caso a variação real anual do salário 
nimo resulte inferior à variação real do Produto Interno 

~ 

ml-
Bruto 

- PIB per capita, observada a sistemática prevista neste arti­
go, o salário mínimo incorporará, no mês de maio do ano subse­
quente, aumento correspondente ao percentual de variação real 
do PIB per capita, se positiva, no ano considerado. 

Parágrafo único. A variação real anual do salário 
mínimo corresponderá à divisão da soma dos salários mínimos nos 
doze meses do ano de referência pela soma dos salários mínimos 
nos doze meses do ano imediatamente anterior, corrigindo-se to­
dos os valores pela variação acumulada do IRSM entre o mês d e 
competência e o mês de dezembro do ano de referência. 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 10 - Revogam-se a Lei nº 8.222, de 5 de setem­
bro de 1991 e demais disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de abril de 1992. 



guinte redação: 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA cA­
MARA ND 31, de 1992 (PL n D 2.747-A, de 
1992, na origem), que "dispõe sobre a po­
lítica nacional de salários e dá outras 
providências". 

EMENDA ND 3 

(corresponde à emenda n D 3 - de Plenário) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 7 D do projeto, a se-

Art. 7 D 
- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Parágrafo único - A partir de 1 D de julho de 1992, o 

valor do salário mínimo será reajustado bimestralmente pela aplicação 

do FAS." 

SENADO FEDERAL, EM Lf DE MAIO DE 1992 

' )1 
BENEVIDES 

PRESIDENTE 

rfr/. 
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Di~rio Oficial de 6 de setembro de 1991 

e LEI.' 8.222 ,de OS . de utembro de 1991 . ' ' . 

Di5põe aobre a PoJltica Nacional dr/ , \ 
SaI'ri05, o ulArio mlnlmo e dA outrl.~ , ~ , \ 
provídtnci~. I ' ~ : i 

D A R E P Ú 8 L I C A\ • ~ :' ) 

Lei: 

o PRESIDENTE 
Faço uber . que o Congre1..\O Nacional decreta e eu unelono a Kgulntr \ '1 " .,.1 

"... • 'D ~ • '/r 
'-.. ... _ _ . _ • • • • J 

Art. 10 • A poJltica nacional de wários, re5peitado o prindpio da \ 
irredutibilidade, tem por fundamento I livre neb!>CÍaçAo coletiva e regeNee' pelas normas 
estabelecid8.~ ne5taui. 

Parágrafo ónico· (VETADO) 

grupos: 
Art. :lO • Para efeitos desta Lei, os trabalhadores são divididos nos leguintes 

J • Grupo I: trabalhadores pertencentes a categorias com datas·base nos meses 
de setembro, janeiro e maio; 

D • Grupo D: trabalhadores pertencentes a categorias com datasebase nos 
meses de outubro, fevereiro e junho; 

li . Grupo li: trabalhadores pertencentes a categorias com datasebase nos 
meses de novembro, março e julho; 

IV • Grupo IV: trabalhadores pertencentes a categorias com datasebase nm 
meses de dezembro, abril e agosto. • 

. Art 3° • É assegurado reajuste bimestral à parcela salarial atf trts salários 

\ 

m1nimos, a tItulo de antecipaçAo, em percentual a ser fixado pelo Ministfrio da EconoInJó., 
Fazenda e Planejamento, no primeiro dia útil de cada bimestre, em ato publicado no Diário 
Oficial da União, não podendo ser inferior a 50% (cinqüenta por cento) da vaTÍaçAo do 

, lndice Nacional de Preços ao Consumidor· INPC do lBGE no bimestre anterior. 

f )0 • Os trabalhadores pertencentes aos Grupos I e m farAo jus aos reajustes 
bimestrais fixados nos meses de setembro, novembro, janeiro, março, maio e julho. 

f :lO • Os trabalhadores pertencentes aos GruJ?OS D e IV farão jus aos reajustes 
bimestrais fixados nos meses de outubro, dezembro, fevereuo, abril, junho e agosto. 

Art. 4° • A partir de janeiro de 1992, inclusive, e nos meses mencionados nos 
incisos L n. m e IV do ar!. :lO desta Le~ a parcela salarial atf trts salários lIÚIlimps dos 
trabalhadores dos respectivos gru{>?S será reajustada pela variaçAo acumulada do lndice 
Nacional de Preços ao Consurrudor • INPC no quadrimestre anterior, deduzidas aS 
antecipações de que trata o art. 3° desta Lei. 

f 1° • Excepcionalmente, sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a parcela 
salarial atf três salános mínimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo n Krá 
reajustada, em outubro de 1991, pela variação do INPC do mês anterior. 

f:lO • Excepcionalmente, sem prejufz.o do disposto no artigo anterior, a parcela 
salarial at~ três salárIOS mínimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo UI será 
reajustada, em novembro de 1991, pela variação acumulada do INPC do bimestre anterior, 
deduzida a antecipação de que trata o art. 3° desta Lei. 

f 3° • Excepcionalmente, sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a parcela 
salarial atf trts salários DÚnimoS dos trabalhadores pertencentes ao Grupo IV será 
reajustada, em dezembro de 1991, pela variação acumulada do INPC no trimestre anterior, 
deduzida a antecipação de que trata o ar!. 3° desta Lei. 

Art. 5°· (VETADO) 

Art. (,O • As cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de 
produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à extensão e 1 complexidade do 
trabalho, assim como as demais condições de trabalho serão fixados em contratos, 
convenções e acordos coletivos de trabalho, brudos arbitrais e sentenças normativas, 
observadas, dentre outros fatores, a produtividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

Art "]O. Salário m1nimo f a contraprestação mínima devida e paga diretamente 
pelo empregador a todo trabalhador, por dia normal de serviço, capaz de utisfazer, em 
qualquer região do País, as suas necessidades vitais básicas, bem como as de sua famfiia, 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte ~ 
previd!ncia social, conforme dispõe o inciso IV -do ar!. "]O da Constituição Federal 

Art. se . O valor do salário mínimo, em setembro de 1991, ~ de Crs 42.000.00 
mensais, Cr$ 1.400,00 diários e Crs 190,9091 horários. 

Parágrafo único • (VETADO) 

Art 9D • Compete a uma Comissão Tknica, formada por um representante da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística • IBGE, um representante do 
Departamento IntersindicaJ de Estaústica e Estudos S6ciOsEconômicos • DIEESE, um 
representante da Fundação Getúlio Vargas· FGV, um representante da FundaçAo Instituto 
de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo· FlPEfUSP, um representante do 

I Ministfrio da Economia, Fazenda e Planejamento e um representante do Minist~rio do 

~ 
Trabalho e da Previd!ncia Social definir, no prazo de cento e oitenta di~: 

I •• com~içAo do conjunto de bens e serviços de que trata o ar!. "]O desta 
, Lei e os critfrios de reVIsão periódica desta composiçAo; 
i . 

I 

I 



LEI N~ 

Diário 
8.222, DE 05 DE SETEMBRO DE 1991 

---------~~~~~~~~~~ 

Oficiel de 6 de setembro de 1991 

I 

~ . D • • metodologia de aferiçlo mensal do CUlto doi produtot c IerviçOs 
I Je.enuos DO lndao Interior, • ler realizada pelo IBGE. 

• JD • A Comiulo de que trata este artigo ler' lDstalada DO prar.o mbimo de 

'

quinze diu, • partir da publicaçAo desta Lei. 

f 20 • Compete 15 instituições mencionadB.~ no caput dnte artigo indicar leU, 
repre,entante" bem como os respectivos luplentes, lendo os mnmos nomeadoi pelo 
Presidente da República. • 

f 3° • Com bB.~e na proposta aprovada pela Comissão Ttcnica. o Poder 
Executivo encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional, dispondo .obre o valor, a 
composiçAo e a metodologIa da aferiçAo menul do custo do conjunto ideal de bens e 
lervlços de que trata o art. 70 desta Lei, usim como IObre as regra.s de reajuste e a 
listemAtica de crescimento gradual do aalAno mínimo. 

f 4° • O Ministtrio da Economia, Fazenda e Planejamento e a Fundação 
Instituto Bra.sileiro de Geografia e Estatística fornuerêo o apoio necessArio ao 
funcionamento da Comissão Hcnica 

Ar!. 10 • Att que eDtre em vigor a lei mencionada no f 3° do artigo anterior, o 
I wA.rio mínimo será reajustado segundo os seguintes crlttrios: 

I 

1 

I • (VETADO) 

D • DO mts de janeiro de 1992, o salário mínimo será reajustado pela variação 
acumulada do INPC no quadrimestre anterior, acrescido cumulativamente de percentual de 
4,02% (quatro inteiros e dois centtsimos por cento), e deduzidas as antecipações de que 
trata o inciso anterior; 

m ·(VETADO) 

An. ]] . O salário mínimo borário corresponde a 1/220 (um duzentos e vinte 
. avos) do valor do salário mínimo e o salário mfnimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

Parágrafo único . Para os trabalbadores que tenham por disposição legal o 
máximo de jornada diária de trabalho em menos de oito boras, o salário mínimo serA igual 
ao definido no caput deste artigo, multiplicado por oito e dividido por aquele máximo legal 

An. 12 • É vedada a vincula~o do salário mínimo para qualquer fim, 
ressalvados 05 valores mInimos dos benefiCIos 'de prestação continuada da previdência 
social. 

Ar!. 13 • (VETADO) 

An. 14· (VETADO) 

An. 15· (VETADO) I Ar!. 16· (VETADO) 

Ar!. 17 • (VETADO) 

Ar!. 18 . (VETADO) ) 
An. ]9 . Os valores expressos em cruzeiros nas Leis nOs 8.2]2 e 8.213, de ]991, 

serão reajustados, para a competência setembro de 1991 , em 147,06% (cento e quarenta e 
sete inteiros e seis centtsirnos por cento). 

An. 20 . Esta Lei eDtra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de ] 0 de setembro de ]991. 

Ar!. 21 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasflia, em 05 de setembro de ]991; 
1700 da Independência e 103° da República. 

FERNAN DO COLLOR 
Luiz Antônio Andrade Gonçalves 
Antonio Magri I 

.4# . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n R 31, de 1992 
(n g 2.747-A, de 1992, na Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobre a política nacional de 
salários e dá outras providências. 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Lido no expediente da Sessão de 30/4/92 e publicado no DCN (Seção 
11) de 1 R/5/92. À Comissão de Assuntos Econômicos. É lido e 
posteriormente aprovado o Requerimento n g 224, de 1992, subscrito 
pelo Senador Marco Maciel e outros Senadores, de urgência para a 
matéria, nos termos do art. 336, alínea "b" do Regimento Interno, 
tendo usado da palavra o Senador Jutahy Magalhães. Passando à sua 
apreciação é proferido pelo Senador Beni Veras, relator designado, 
parecer com retificação solicitada pela Câmara dos Deputados. 
Discussão encerrada, tendo usado da palavra os Senadores Mário 
Covas, Nelson Wedekin, Eduardo Suplicy, Jarbas Passarinho, Nelson 
Carneiro, José Paulo Bisol, Pedro Simon, Jonas Pinheiro, Chagas 
Rodrigues, Epitácio Cafeteira e José Fogaça. Em seguida, são lidas 
as Emendas nRs 1 a 3-plen, do Senador Nelson Wedekin, referente aos 
arts. 3 g

, 7 g e parágrafo único do art. 7 R, é proferido pelo 
Senador Beni Veras, parecer pela rejeição das Emendas nRs 1 e 2 e 
pela aprovação da de n g 3. Aprovado o projeto, havendo usado da 
palavra no encaminhamento de sua votação os Senadores Marco Maciel 
e Humberto Lucena. Leitura do Requerimento n R 227/92, do Senador 
Nelson Wedekin, de preferência para votação da Emenda n g 3. 
Aprovada a Emenda n g 3, tendo usado da palavra os Senadores Marco 
Maciel, Eduardo Suplicy e Nelson Wedekin, com o seguinte resultado 
sim 27 e não 22. Em seguida são lidos os Requerimentos nRs 228 e 
229/92, subscrito pelo Senador Nelson Wedekin, de destaque para 
aprovação das Emendas nRs 2 e 3-plen, respectivamente, sendo 
prejudicado o Requerimento n R 229/92, rejeitado o de n R 228/92, 
ficando portanto rejeitada a Emenda n R 2. Passando-se a votação da 
Emenda n R 1 é esta rejeitada. À Comissão Diretora para redação 
final da Emenda n R 3. Leitura do Parecer n R 103/92-CDIR (relator 
Senador Iram Saraiva), oferecendo a redação final da emenda do 
Senado. Aprovada a redação final da emenda, havendo o Senador 
Jutahy Magalhães feito declaração de voto, 
À Câmara dos Deputados com o OF/SM nR.~~l, de 4.5.92 

vpl/. 
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Em de maio de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 
levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal 
aprovou, com emenda, o Projeto de Lei da Câmara n g 31, de 1992 
(PL n g 2.747-A, de 1992, nessa casa), que "dispõe sobre a política 
nacional de salários e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bemo como, em devolução, um da propo­
sição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

SENADOR MÁRCIO LACERDA 

Primeiro Secretário, e m e xerc icio 

PRIME IR A SECRET ARfA 

Em .ll~/ eJ s= j 9].. Ao Senhor 
tório· Geral da Mesa , 

,--~-.Q. o~eiN-oc lIVE~IR-A-.":)...--
Primeiro Secretdrio 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
rfrj. 



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 31, DE 1992 

(N° 2.747/92, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA) 

Dispõe sobre a política nacional de 

salários e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - A política nacional de salários tem como 

fundamento a livre negociação, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. As condições de trabalho, bem como 

as cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de 

produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à ex­

tensão e à complexidade do trabalho, serão fixados em contrato, 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, laudo arbitral ou 

sentença normativa, observadas, dentre outros fatores, a produ­

tividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

Art. 2º - Fica instituído o índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, a ser calculado e divulgado pela Funda­

ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que 

refletirá a variação mensal do custo de vida para as famílias 

com renda até dois salários mínimos. 
§ 1º - O Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­

mento estabelecerá e publicará a metodologia de cálculo do 

IRSM. 
§ 2º - Quando, 

possível ao IBGE divulgar 
o Ministério da Economia, 
substitutivo. 

for -mes, 
por motivo de força malor , lláo 

o IRSM até o último dia útil do 
Fazenda e Planejamento adotará índice 

Art. 3º - Para os fins desta lei, define-se o Fator 

de Atualização Salarial - FAS corno o resultado da multiplicação 

dos seguintes índices unitários: 
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I - índice da variação acumulada do IRSM no quadri­mestre imediatamente anterior ao mês de referência do FAS; 11 - índice da variação mensal do IRSM no mês ime­diatamente anterior ao mês de referência do FAS, dividido pela média geométrica dos índices das variações mensais do IRSM no quadrimestre mencionado no inciso anterior. 
Parágrafo único. Para fins deste artigo, unitário é a soma da unidade (1,00) mais a variação do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

o índice 
percentual 

Art. 40 - Será assegurado aos trabalhadores reajuste quadrimestral da parcela salarial até três salários mínimos, pela aplicação do FAS. 
§ 10 - A partir de setembro de 1992, trabalhadores do Grupo A farão jus ao reajuste 

artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 
§ 20 - A partir de outubro de 1992, 

inclusive, os 
previsto neste 

inclusive, os 
trabalhadores do Grupo B farão jus ao reajuste previsto neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 

§ 30 - A partir de novembro de 1992, 
trabalhadores do Grupo C farão jus ao reajuste 
artigo nos meses de março, julho e novembro. 

§ 40 - A partir de dezembro de 1992, 
trabalhadores do Grupo D farão jus ao reajuste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 

inclusive, os 
previsto neste 

inclusive, os 
previsto neste 

§ 50 - Enquanto não vigorar a sistemática prevista nos parágrafos anteriores, os trabalhadores dos Grupos A, B, C e D farão jus ao reajuste previsto no art. 40 da Lei nO 8.222, de 5 de setembro de 1991. 
Art. 50 - Serão asseguradas aos trabalhadores ante­cipações salariais sobre a parcela até três salários mínimos, a serem fixadas e publicadas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento até o segundo dia útil de cada mês, em percen­tual não inferior à média geométrica das variações mensais do IRSM nos dois meses imediatamente anteriores a sua concessão. 
§ 10 - A partir de julho de 1992, inclusive, os tra­balhadores do Grupo A farão jus às antecipações previstas neste artigo nos meses de março, julho e novembro. 
§ 20 - A partir de agosto de 1992, inclusive, os trabalhadores do Grupo B farão jus às antecipações previstas neste artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 
§ 3º - A partir de setembro de 1992, inclusive, os trabalhadores do Grupo C farão jus às antecipações previstas neste artigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 
§ 40 - A partir de outubro de 1992, inclusive, os trabalhadores do Grupo D farão jus às antecipações previstas neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro. 
§ 50 - Enquanto não vigorarem as disposições previs­tas nos §§ 30 e 40 deste artigo, os trabalhadores dos Grupos C e D farão jus às antecipações previstas no art. 30 da Lei nO 8.222, de 1991. 
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§ 60 - As antecipações de que trata este artigo, bem ·. ''- _",.:/ 

como aquelas concedidas at~ a data de publicaçio desta lei, com / 

base no art. 30 da Lei nO 8.222, de 1991, que ainda nio tenham 

sido compensadas nos termos da referida Lei, serio deduzidas 

por ocasiio do reajuste quadrimestral previsto no artigo ante-

rior. 
Art. 60 - Salário mínimo é a contraprestaçio mínima 

devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, 

por jornada normal de trabalho, capaz de satisfazer, em qual­

quer regiio do País, as suas necessidades vitais básicas e às 

de sua família, com moradia, alimentaçio, educaçio, saúde, la­

zer, vestuário, higiene, transporte e previdência social. 

§ 10 - O salário mínimo horário corresponderá a 

1 /220 (um duzentos e vinte avos) do salário mínimo e o salário 

mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

§ 20 - Para os trabalhadores que tenham por disposi­

çio legal jornada máxima diária de trabalho inferior a oito ho­

r as, o salário mínimo horário será igual ao definido no pará­

grafo anterior multiplicado por oito e dividido pelo máximo le­

gal. 
Art. 70 - A partir de 1º de maio de 1992, inclusive, 

o salário mínimo mensal será de Cr$230.000,00 (duzentos e trin­

ta mil cruzeiros). 
Parágrafo único. A partir de 10 de setembro de 1992, 

o valor do salário mínimo será reajustado quadrimestralmente 

pela aplicaçio do FAS. 
Art. 80 - Caso a variaçio real anual do salário 

nimo resulte inferior à variaçio real do Produto Interno 

4" 

ml-
Bruto 

- PIB per capita, observada a sistemática prevista neste 

go, o salário mínimo incorporará, no mês de maio do ano 

quente, aumento correspondente ao percentual de variaçio 

do PIB per capita, se positiva, no ano considerado. 

arti­
subse­

real 

Parágrafo único. A variação real anual do salário 

mínimo corresponderá à divisio da sorna dos salários mínimos nos 

doze meses do ano de referência pela soma dos salários mínimos 

nos doze ~eses do ano imediatamente anterior, corrigindo-se to­

dos os valores pela variaçio acumulada do IRSM entre o mês de 

competência e o mês de dezembro do ano de referência. 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
Art. 10 - Revogam-se a Lei nO 8.222, de 5 de setem­

bro de 1991 e demais disposições em contrário. 

Mensa~e. DO 119, i~ 1992, 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do parágrafo 1Q do artigo 64 da Constituição Federa.4 tenho a honra 

de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
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;'~ l ~cti'/os dos Senhores Ministros de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, do . ~ 

°0 . U .'" Trabalho e da Administração e da Previdência Social, o anexo projeto de lei que "Dispõe 
sobre a política nacional de salários e dá outras providências". 

Brasília, em 2 3 de abril de 1992. 

L ... Q· ·'d..~-

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTEItMINISTEIUAL N~ 113, DI 20 DE 
ABIUL DE 1992, DOS SENHOR!!> JI1INISTROS DE ~TADO DA ~Q. 
NO:MIA .. FAZmDA E Jl'LANEJAMmTO.; DO TRABALHO E DA ADMINI2, 
TRAÇlo E DA Jl'ItEVIDtNCI A SOCI AL o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

-

Submetemos a superior consideração de Vossa Excelência Anteprojeto de Lei que dispõe sobre a política salarial e estabelece nova regra de reajustes para o salário mínimo e benefícios previdenciários. 

2. Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, a Comissão Técnica do Salário Mínimo como resultado de um amplo processo de discussão entre os responsáveis pelos principais índices de preços disponíveis no País, recomende II a adoção de um índice específico para o reajuste desse salário , de modo a melhor refletir a evolução do custo de vida para a parcela da população mais diretamente afetada. Tal índice teria como vantagem adicion~l o fato de estar disponível logo no primeiro àia de cada mês, evitando os transtornos atualmente causados pela divulgação do índice de reajuste dos salários, no caso o ~ NPC, somente na segunda quinzena do mês. 

3. No presente Anteproj eto de Lei, sugere -se a aduç 2. c dú índice de Reajuste do Salário Mínimo IRS~ , proposto pel~ referida Comissão, também para a sorreção quadrirr.2stral da pa::::-cela salarial não superior a três salários mínimos, bem assim dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

4. Ademais, a sis;temática de correçao ora proposta compatibiliza a política de proteção às faixa s salariais mais baixas com ,qualquer cenário de inflação. Tal mecanismo consiste no reajuste pela variação do IRSM no quadrimestre anterior, incorporando-se um fator de Qjuste baseado ~a tendência da 
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inf lação no mesmo período. Assim, nwn contexto 
inflacionária, os salários mais baixos teriam uma 
que a simples reposição da inflação ocorrida n o 
caso contrário, como c:tualmente, um crescimentc 
com a manutenção da tendência declinante das taxa~ 

( .; ~ \ 
de aceleração !; 
proteção ma\br /' / 

d )...,..;, .. ' , passa o, e , ~ ..... ~ .. 
, ~-------real compatl'v'el 

de inflação. 

5. Sugere-se, ainda, a continuidade das antecipações 
bimestrais para a parcela salarial até três salários mlnlmos, que 
se tem revelado importante instrumento de redução dos conflitos na 
área trabalhista, ' sem, contudo, desestimular a livre negociação 
entre as partes. 

6. No que diz respeito ao salário mínimo, propõe-se, além 
da política de reajustes quadrimestrais, um incremento anual em 
percentual correspondente à variação real, se positiva, do Produto 
Interno Bruto - PIB "per capi ta" no ano anterior, como forma de 
garantir a esse salário um crescimento compatível com o desempenho 
da economia. Independentemente da aplicação destas regras, propõe­
se que o valor do salário mL~imo mensal não sej a inferior a Cr$ 
230.000,00 (duzentos e trinta mil cruzeiros), a partir de maio de 
1992. 

7. Esta proposta representa a solução de compromisso entre 
o desejo deste Governo de promover o resgate do valor histórico do 
salário mínimo e a busca do equilíbrio das contas públicas, 
notadamente nas esferas estadual e municipal, resguardando também 
a saúde financeira da previdência Social. 

8. A propósito, Sr. Presidente, em resposta à consulta 
efetuada pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, 
quinze secretários estaduais de fazenda, num total de vinte e 
três, expressaram preferência por uma periodicidade igualou 
superior à quadrimestral como a malS conveniente para o reaj uste 
do salário mínimo. 

9. Quanto ao valor do salário mlnlmo em malO de 1992, os 
valores médios indicados pelos secretários por regiões foram de 
Cr$ 195.00C,00, para a Região Norte, Cr$ 177.759,00, para a Reglao 
Nordeste, Cr$ 193.216,00, para a Reglão Centro-Oeste e Cr$ 
230.000,00, para as Regiões Sul e Sudeste. Tais sugestões 
demonstram que parte expressiva dos Estados já terão dificuldades 
com o valor do salário mínimo ora proposto. 

10. Quanto aos benefícios previdenciários, a presente 
proposta preve sua revisão quadrimestral nos mesmos moldes. do 
salário mlnlmo, a exceçao da parcela de ganho real que somente 
será concedida àqueles que recebem o plSO. Tal sistemática 
proporciona as melhores condições possíveis para o equacionamento 
da relação entre receitas e despesas da previdência soc~a~, sem 
que se permita a deterioração do valor real dos beneflclos de 
aposentados e pensionistas. 
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sej am verificadas, em dois meses consecutivos, variações mensais do IRSM inferiores a 10%, a periodicidade dos reajustes tornar-se­á semestral, suspendendo-se, concomitantemente, a concessão das antecipações bimestrais . . Tal providência constitui fator adicional de adequação da política salarial a um cenário de taxas de inflação ainda mais reduzidas. 

São essas, Sr. Presidente, as medidas que submetemos à: vossa superior consideração, sob a forma de Anteprojeto de Lei que atende, outrossim, à determinação inserta no § 1 Q do a!"t. a Q da Lei Ng 8.222, de 5 de setembro de 1991. 

Respeitosamente, 

Marcílio Marques Mo~eira 
Ministro da Economia, 

Fazenda e Planejame to 

()d 
Joã Mellão Net~o--­

Mini~tro do Trabalho 
e da Administração 

1 I 
/, I' - ' í<- /~ / 

R1inhold St~phanes/ 
Ministro da I' 

previdência Social 

LEGISLACAO CITADA " 

u .. • 1.2U.de 24 de 'ulho de!99! . 
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DispOe .obre os PlaOOl de Bendk:iOl da 
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O PRESIDENTE bA IlEP()BLICA Faço aabcr que o CofliJ'e560 Nacional decreta e cu aandono • JeiUinle 
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11nrLOI 
DA flNAUDADE E DOS PRrNdPIOS BÁSICOS 

DA PREVmf.NCJA SOCIAL . 
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CAP;'rtJLO n 
DAS PRESTAçúES EM GERAL 
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SEÇÀOJV 
DO REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFfaos 

An. 41 • O reajustamento dos valores de benefTcios obedecer! l.s seguintes 

I • ~ assegurado o reajustamento dos benefTcios para preservar-lhes, em 

car4ter permanente, o valor real da data de IU/\ concessAo; 

n - os valores dos beneficios em manutenç10 serlo reajustados, de acordo 

com lUas respectivas datas de inIcio, com base na variaçao mtegral do INpc, calculíldo pelo 

ffiGE, nas mesmas tpocas em que o salArio mhúmo for alterado, pelo Indice da cesta bAsica ou 

substituto eventual. 

- -- .. ':' .. -
- - - - ....... . - - ..... _... .. , . 

lei: 

LEI n' 8.222 ,de OS ' de .etembro de 1991. 

o PRESIDENTI.~ 

Faço uber . que o Congresso 

Dispõe sobre a Polltica Nacional de 
SaIAriO$, o ulário DÚnimo e dá outr8.~ 

providencias. 

DA REPÚBLICA 
Nacional decreta e eu unclono I aeguinte 

An. }O - A polJtica nacionll] de &alários, respeitado o principio da 

irredutibilidade, tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-' pelas normas 

estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo 6nico - (VETAVO) 

An. 20 - Para efeitos desta Lei, os trabalhadores &40 divididos nOs seguintes 

grupos: 

J - Grupo I: trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base nos meses 

de setembro. janeiro e mala; 

U - Grupo U: trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base nos 

meses de outubro, fevereiro e junho; 

m - Grupo ID: trabalhadores pt:rtencentes a categorias com datas-base nos 

m~ de novembro, março e julho; 

IV - Grupo IV: trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base nos 

meses de dezembro, abril e agosto. 

Art. 30 - ~ assegurado reajuste bimestral à parcela salarial att tres salário~ 

.JÚnimos, a tItulo de antecipação, em percentual a ser fIxado pelo Ministério da Eronollllá.. 

Fazenda e Planejamento, no primeiro dia útil de cada bimestre, em ato publicado no Diário 

Oficial da União, não podendo ser inferior a 50% (cinqüenta por cento) da variação do 

lndice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC do IBGE no bimestre anterior. 

§ 10 - Os trabalhadores pertencentes aos Grupos I e m farão jus aos reajustes 

bimestrais fixados nos meses de setembro, novembro, janeiro, março, maio e julho. 

§ 20 - Os trabalhadores pertencentes aos GruJ?OS U e IV farão jus aos reajustes 

bimestrais fixados nos meses de outubro, dezembro, feverelTo, abril, junho e agosto. 

Art. 4° - A partir de janeiro de 1992, inclusive, e nos meses mencionados nos 

incisos L IL m e IV do 8ft 20 desta Le~ a parcela &alarial att tres &alários m(nimps dos 

7 
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trabalhadores dOs respectivos gru{>?s serA reajustada pela variação acumulada do lndice Nacional de Preços ao Consunudor - INPC no quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações de que trata o art. 3v desta Lei. 

fIo - Excepcionalmente, sem prr.ju!z.o do disposto no artigo anterior, a parcela salarial at~ tr~s salártos mlnimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo 11 5eri reajustada, em outubro de 1991, pela variação do INPC do m!s anterior. 

§ 20 - Excepcionalr:lente, sem prejulw do disposto no artigo anterior, a parcela salarial at~ tr!s salártos mfn :mos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo DI 5eri reajustada, em npvembro de 1991, pela varia.;ão acumulada do INPC do bimestre anterior, deduzida a antecipação de que trata o art. 3° desta Lei. 

§ 3° - E.l:cepcionalmente, sem prcju!z.o do disposto no artigo anterior, a parcela salarial at~ tr~ salários mInimos dos trabalhadores pertencentes ao Grupo IV 5ert reajustada, em deU:U1bro de 1991, pela variac1ao acumulada do INPC no trimestre anterior, deduzida a antecipação de que trata o 8ft 3° "esta Lei. 

Art. 5° - (VETADO) 

Art. 6° - As cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à extensão e l complexidade do trabalho, assim corno as demais condições de trabalho 5erAo fixados em contratos. convenções e acordos coletivos de trabalho, Mudos arbitrais e sentenças normativas, observadas, dentre outros fatores, a produtividade e a lucratividade do 5etor ou da empresa. 
Art. 70 - Salário mínimo t a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, por dia normal de serviço, capàz de satisfazer, em qualquer regiAo do Pals, as suas necessidades vitais básicas, bem como as de sua famllia, com moradia, alimentação, educação, sa(ide, lazer, vestuário, higiene, transporte e previ~ncia social, conforme dispõe o inciso IV do 8ft 70 da Constituição Federal. 

Ar!. ao - O valor do salário IlÚnilDO, em setembro de 1991, t de Cr$ 42.000.00 mensais, Cr$ 1.400,00 diários e Cr$ 190,9091 hoTArios. 

Parágrafo único - (VETADO) 

Ar!. 90 - Compete a uma ComiWIO Ttcni.ca, formada'por um representante da Fundação Instituto Brasifeiro de Geografia e Estatlstica - IBGE, um representante do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos S6cio-E.conOmicos - DIEESE, um representante da Fundação Getúlio Vargas - FGV, um representante da Fundação Instituto de Pesquisas EconOmicas da Universidade de S:lo Paulo - FIPE/USP, um representante do Ministtrio da Economia, Fau:nda e Planejamento e um representante do Ministtrio do Trabalho e da Previd~ncia Social definir, no prazo de cento e oitenta dias: 

I - a com~sição do conjunto t!e bens e serviços de que trata o 8ft ']O desta Lei e os crittrios de reVIsão periódica desta composição; 

D . '. melodolOlia de afe nçlc I mensal do CUlto doi produtoa • leMÇOI referidos DO IndIO anterior, a ler realizada pe)o IBGE. 

f l' • A Cornlulo de que trata 4:lte artl,o ler' lmtalada DO prazo m'dmo de quinze dlu, • partJr da publlcaçlo delta LeI. 
.f :lO • Compele ls huthulçôes m ~ ncionadaA no upul dute artI,o indicar leUS rcpresentantes., bem como 06 respe(~'v~ l.lplentu, tendo ~ mClm06 DOmead~ pelo Pruldente da Rep(jbüca. 

f 3° • Com base ba proposta aprovada pela Comlwo Ttcn1ca. O Poder ·Executlvo encanúnhllr' projeto de lei ao Q1ngrelso Nacional, ' dispondo 50bre o valor, a composlçlo e a metodologia da aferlçlo menul do custo do- conjunto Ideal de bem e aervrços de que trata . O ano "]O delta ~I, assim como IObrc u reiTU de reajuste e a abterdtlca de ae5d.mento gradual do IIlatlO mIlÚmo. . 

, 40 • O MllÚsttrlo da Economia, Fazenda e Planejamento e a Fundação instituto Brasileiro de Geografia e EJtatfstlca forneceria ~ apolo DeceuArio ao funcionamento da Coml&S10 ncnic:a. 

Art. 10 • Alt que entre em vigor a lei m~ncionada bO f 30 do artigo anterior, o aaJúio mínimo ter' reàjultado tegundo ~ 5eguintes crlttrlos: 

I • (VETADO) 

D • no m~s de janeiro de 1992, o salário núnimo seri! reajustado pela variação acumulada do INPC no quadrimestre anterior, acrescido cumulativamente de percentual de 4,02% (qu.atro int~iros e dois centtsimos por cento), e deduzidas as antecipações de que trata o maso antenor; 

• 



m -(VETADO) 

An. 11 - O &alário m1nimo borádo corresponde a 1/'120 (um duzentos e vinte 
. avos) do valor do salário m1nimo e o &alário II:Inimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

pari.ltrafo único - Par& os trabalbadores que tenham por disposiçAole~al o 
máximo de jornaila diária de trabalho em menos de oito boras, o &alário m!nimo será Igual 
ao definido no caput deste artigo, multiplicado por oito e dividido por aquele máximo legal 

An. 12 . É vedada a vincula'~o do salário mínimo para qualquer fim, 
ressalvados os valores m1nimos dos benefícIos de prestaçAo continuada da previdência 
social. 

An. 13 - (VETADO) 

An.14 - (VETADO) 

An. 15 - (VETAOO) 

An.16 - (VETADO) 

Ar1. 17 - (VET AOO) 

An.18 - (VETADO) 

Art. 19· Os valores expressos em cruzeiros nas Leis nOs 8.212 e 8.213, de 1991, 
serão reajustados, para 8 competência $Ctembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e 
5ete inteiros e 5eis centésimos por cento). 

Art. 20 . Esta Lei entra em vigor ,18 data de sua publicaçAo, produzindo efeitos 
financeiros a panir de 1° de 5etembro de 1991. 

Art. 21 • Revogam-se as disposições em contrário. 

1700 da Independência e 103° da República. 
BrasOia, em OS de setembro de 1991; 
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REQUERIMENTO N9 rJ) L( , DE 

Requeremos ur9ência , nos termos do art. 336 , a11nea 

"b " do Regimento In terno , para o Projeto de Lei da Câmara n()?J/ , de 

1992 , de inic iat iva do Sr. Pre si dente da Repub 1iGa , que di s poe sob re 

a po1itica naciona l de sa l ãrios e dã outras pro idên cias. 
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1)I'::CL/\lU\l,:í\O LJ I ~ VU'I'O , d o ~;,'l\dd \ ) 1 ,11 1'1',\ 111' ~\:\ 
G /\ L 11 í\ l ~ S , s o 1.J r c o t' L o j L' L o dei , l' i ti d l ' c I11 L I -
r <.l l\ ç 3 I , li c 1 ') ') 2 ( Il \,J 2 . '/ t\ 7 / ~J'.!. , 1\ , \ U 1 1 
yern ) , que \l dispõ(~ sobre êl pol í I' i C, I l\ cH.' I \. ) 

Como s e mpre vem oco l~ r(,lld() , 11 , 1 , 11'1 " ' . '1 , 1 ''' , 1') d,dS \l~ ,:ltéLias de caráter uryente , chegam elas <10 Send clO II U mi.nut o dos prazos conscnsuados enLre o Covcr ll o e :'; lI.1 S 
,-P é.l r Li d l) r o v d ç dO. 

No Ci.lSO d es L e PL- O.i(~l:o , r l U l ' tr.ll.l , I t ' 1111 1 assu n Lo de' f Ul1dalllCII l:i.l 1. iHlpO I~ LclIlC.i.L.l , o l~x c~ c uLjvo c.li spõs longo tempo para es tu diÍ - l0 . 1\ CâlIlara dos De putados , por sua t e ve a oportunidade de 
se lI0 lu:-; o dl' i:1!J I-cc idr 
c ,iativa de UI1lLl dc~ SU,lS 

-né10 só e x élll1 i 11 iÍ - I o c X <t II s t i v C\ li\( I n I l' , CO III' ) 
I I 1IlL1 L é r i a COIII um L c xLo a I t.CCIlé.1 L i, \' o el e 
CO III i s sõc' s . 

UIlI 

v ez , 

t! C 1I-

J 11 I 

N.ill l( ' III U:j 11 ' IIIJ1U 1, . 11 ' , 1 , !I': ;" ! II I .II II,' 111 \' 1II , !n, C C ~;t Lllldo-!l u s , l\ OVd IIl C~ !lLc , o Lrj s Le I?dLJcl dl' O I ' q~IU c.trill!l ).I , II) I . 

11 <'1 a Lqu lfI L.ls qUl.?SLOl'!-) de ~;11111 , 1 
. i I IIJ li ) I ' 1 • I 11 \ ' .I • 1 

( 'y' ! () (I ( ) 1 I 1 U 'I \" I U 1 \ , 1 U I' ~; ( ' I , I 1 \ ' \. . I' • 

ESl?ero que é1 1 idcrança d u ( ~o v c I ' no r Casa possa fazê- l o . 
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'I'ra tando - se cJe Sd 15 r i o m í J) i mo , 

. . '-"'/ 
é () ' ... .. _:~:/ 

-relllun e rd ç dO d ': l (' SIIIJqJdOrél II ld i or j " I <l os aS~;,: 1 I d í i , i(I()~; I I r ) 

< 

a III ,l L 0 r j d 111 I 1I I 111 0 

n cce ss i'1rin cle seu poder aq ui s i t i vo ( Sl~ ê que o s ~1 1 , í l ' i ,) IlIíll i lll' ) 1"11 1 

p õ e a insLituição de um chamado lndice de Ee ajustc d o S: tLíri () r-IL 

nLmo - lHS~\, quc , exprOSSéllllC tl te , " rcf l etiréÍ a vdri ,H; ,l () 11 11 ' I I ~; . I I 

d o custo cJe vicJa pJra as 
< 

111 I 

n11110s ". 

1':IIIDora a propos i ç iio S(') él i 111 I ll' I d i i \ '1 · 11) 

prcvcr l~ SSd 'Jd l- ill l l. i , l, é p ,-cc i so S~ I DL'l' , CO II C I.·cLd Il IC IILl' , ~ .; , ' 1: ;:·; ' \ .' . . " 

r5 cUIIIJ:JricJo . Todavia , co mo o lRSM s eréÍ calc ul acJo e d i vulYdd l ) , I\ U 

futuro , peJo IBGE , nada se pode ad i Ll n LJr sobro Lsso . 

I': quanto ii 11IeLodo 1 o q Lei d c' c .. ll l 'lII 0 tl u 

11<.SH? Também estaremo s votancJ o no escuro , -
pO l~ qll e 5 0 <1 CPI ) i ~.; 

apr o vado o Pt.- ojeto 6 que o Mi ll isté l- io di1 l::cu ll urn i él , l.'clZ C llcI ,1 ' . ~ 

l'Jancj a mento irá e s t aDe.L e cê -l a e Jivul (j5-lil , con fo nlll' di s l ),' )I ' U 

§ 1 (.) d ( ) d I ' L . L. Ir' • 

-, I d I \ o él r l' . l C; \ I )J - L'V(~ - ,;(' LI III 1.' , 11,) I' 111 ' /',1 ll.1 

1.'/\;-; , C( )IIIU rl~ SU I L"c!o LL L IIIU I L i \lI i ('.J ,; ,i , ) ti ,, :; I 11 

dice s ali csla lJc l ccidos . t I I' c 
L --' í lld i ccs dCP( 'I I<!"111 c1" l) lIl I , ) :; , 

- , [ -c o rno o proprlo } HS M, ulllro c aleéll orjü . 

-
N50 lk i x él rci ue v o Ldr pcl .1 di ) I o V ~ I l ; . I ( ) ele ) 

P,'oj c to , pÜ1S do aUll lenlo 00 SL.1JcÍr Lo II\LniIIlO , par ;1 C I $ 2J ll Il l i I , ' 111" 

e l e csL,tljc l l~cc , cl c' pcncle ,I s U !J I-cv i v L'llc i ;1 dd I\ ld i u r- jcl dei S 

e L I-aud l l1dd o rcs (l e sLe I'd Í S . 

I .11 1 t i I i I :; 
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Pr8f e r ênc ia para vo taç~o d e 

r'~ o s t e r In o s ri o a r l . 31 1 , i l e rn 2 , d o R e g i III e rll o I ntE rn o , 

1 (' q LI e 1 1 o P 1 E f l ' I & n c i a ~ I él r a a e rn e rl d a ri º ao Pr oj e t o ctL 
/ -, 
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Sala das Sesse,es , em ,j((iI/t./ L 
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Redação final da emenda do Sena­
do ao Projeto de Lei da Câmara n Q 

31, de 1992 (n Q 2.747, de 1992, na 
Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n Q 31, de 1992 
de 1992 , na Casa de origem), que dispõe sobre a política 

de s alários e dá outras providências . 

da 
(n Q 

na-

Sala de Reuniões da Comissão, em 30 de ~f de 1992. 

( 
I PRESIDENTE 

I RELATOR 
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ANEXO AO PARECER N° , DE 1992. 
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Redação f inal da emenda do'5~ -
do ao Projeto de Lei da Câmara n° 
31, de 1992 (n° 2.747, de 1992, na 
Casa de or igem) . 

Emenda n° 1 
(corresponde à emenda n ° 3 - Plenário) 
Dê -se ao parágrafo único do art. 7°, do Projeto, a 

seguinte redação : 
"Art. 7°-. 
Parágrafo único - A partir de l ° de julho de 1992, o 

valor do salário-mínimo será reajustado bimestralmente pela aplica­
ção do FAS ." 


